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TERMO DE POSSE DOS DIRETORES DO BRB-BANCO DE BRASíLIA S.A.,
ELEITOS NA 724a REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO DE
ADMINISTRAÇÃO, REALIZADA EM 28-05-2020-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

Em 11-09-2020, às 12h, compareceram à sede do BRB - Banco de Brasília S.A.,
no Centro Empresarial CNC - ST SAUN Quadra 5, Bloco C, 170 andar, em Brasília -
DF, os senhores PAULO HENRIQUE BEZERRA RODRIGUES COSTA, CRISTIANE
MARIA LIMA BUKOWITZ, DARIO OSWALDO GARCIA JÚNIOR, FABIANO
PEREIRA CÔRTES, HELLEN FALCÃO DE CARVALHO, HUGO ANDREOLLY
ALBUQUERQUE COSTA SANTOS e KELLEN KRIS ALVES FLORES BRITO,
abaixo qualificados, para firmarem este termo de posse no cargo de Diretor do
Banco, eleitos pelo Conselho de Administração em sua 724a Reunião, realizada em
28-05-2020, e cumprirem o mandato 2020/2022, que se estenderá até a posse dos
novos administradores eleitos, em conformidade com as disposições contidas no
art. 30, 9 1° do Estatuto Social da Instituição: PAULO HENRIQUE BEZERRA
RODRIGUES COSTA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de
bens, economiário, portador do CPF nO898.379.404-68 e da Carteira Nacional de
Habilitação nO024737654-70 - Detran/PE, expedida em 03-01-2018, com endereço
no Centro Empresarial CNC - ST SAUN Quadra 5, Bloco C, 170 andar, CEP70.040-
250, designado para o cargo de Presidente do BRB-Banco de Brasília S.A;
CRISTIANE MARIA LIMA BUKOWITZ, brasileira, viúva, bancária, portadora do
CPFnO379.575.971-49 e da Carteira de Identidade nO800.189 - SSP/DF, expedida
em 24-04-2009, com endereço no Centro Empresarial CNC - ST SAUN Quadra 5,
Bloco C, 170 andar, CEP 70.040-250, designada para responder pela Diretoria
Executiva de Gestão de Pessoas e Administração; DARIO OSWALDO GARCIA
JÚNIOR, brasileiro, divorciado, bancário, portador da Carteira de Identidade nO
1.243.770 - SSP/DF, expedida em 02-05-1988, e do CPF nO524.104.711-53, com
endereço noCentro Empresarial CNC - ST SAUN Quadra 5, Bloco C, 17° andar, CEP
70.040-250, designado para responder pela Diretoria Executiva de Rede e Canais;
FABIANO PEREIRA CÔRTES, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial
de bens, bancário, portador do CPF nO491.928.336-91 e da Carteira de Identidade
nO 3.843.326 - SSP/DF, expedida em 15-06-2016, com endereço no Centro
Empresarial CNC - ST SAUN Quadra 5, Bloco C, 170 andar, CEP 70.040-250,
designado para responder pela Diretoria Executiva de Tecnologia; HELLEN
FALCÃO DE CARVALHO, brasileira, divorciada, advogada, portadora do CPF nO
708.839.981-49 e da Carteira de Identidade nO25386 - OAB/DF, expedida em 28-
01-2016, com endereço no Centro Empresarial CNC - ST SAUNQuadra 5, Bloco C,
17° andar, CEP 70.040-250, designada para responder pela Diretoria Jurídica;
HUGO ANDREOLLY ALBUQUERQUE COSTA SANTOS, brasileiro, casado sob o
regime de comunhão parcial de bens, bancário, portador do CPFnO977.778.891-68
e da Carteira de Identidade nO2.071.260 - SSP/DF, expedida em 23-02-2017, com
endereço no Centro Empresarial CNC - ST SAUN Quadra 5, Bloco C, 17° andar, CEP
70.040-250, designado para responder pela Diretoria Executiva Financeira e de
Relações com Investidores; KELLEN KRIS ALVES FLORES BRITO, brasileira,
casada sob o regime de comunhão parcial de bens, bancária, portadora do CPF nO
718.350.751-34 e da Carteira de Identidade nO2.080.059 - SSP/DF, expedida em
26-12-2016, com endereço no Centro Empresarial CNC - ST SAUN Quadra 5, Bloco
C, 17° andar, CEP 70.040-250, desigl)ada para responder pela Diretoria Executiva
de Risco e Controladoria. A posse do Diretores foi autorizada pelo Banco Central do
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. .
KellenKri es FloresBrito

Diretora Execu iva de Risco e
Controladoria

Brasil, por meio do Ofício 18595/2020-BCB/Deorf/Difin, de 25-08-2020. O senhor
Nelson Antônio de Souza, Presidente do Conselho de Administração do BRB-Banco
de Brasília S.A., declarou empossados os Diretores acima qualificados, convidando-
os a firmar o presente Termo de Posse.

Hugo A buquerque Costa Santos
Dir or Execut o Financeiro e de
Relações com Investidores

cristia~ima Bukowitz
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas
e Administra o
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Colegiada do BRB-Banco de Brunia SA., no mandato 202(1/2022.Levando em conta que os
indicados possuem amplo conhecimento das c:xigencias fixadas pela RcsoluçOOn" 4.122/2012
do Conselho Monetário Nacional e pela Lei n° 13.30312016, e oonsiderando a opinião
favorável do Comité de Elegibilidade, em sua 090" Reunião, de 26-05-2020, acerca do
precnchimcnto dos requisitos e da ~ de vedações para lIlI respectivas eleições, por
considerar regular a documc:ntaç!o analisada, o Conselho, por maioria, com registro do voto
contrário do CoaseIhciro Rmnes Gonça1ves Ribeiro, entRgue por e;,crito após a reunião. que
fitrá parte integrante desta ata na forma de anexo, declarou que os indicados preenchem 8.('1
exigêncillS fixadas pelos citados instrumentos normativos. O Conselheiro Paulo Henrique,
Presidente do BRB, sobre a dissidência do Conselheiro Romes, esclareceu que foi realizado
processo de se1eçlo interna para a idcniificaç!o de empn:gados com pcrfil para ocupar cargo
de Diretor confurme previsto na Política de Sucessllo. Optou-se pela indicação direta de
empregado com oomprovada experi@nciae fonnaçilo para ocupar CllI'gode Diretoria, ante a
ausencia de candidatos oom o pert.il desejado na seleção n:alizada e para atendimento ao
Estatuto Social da empresa. AlIsim, cumpridos os requisitos legais e estatutários, o Conselho
elegeu. para cumprir o mandato 202012022, os senhores: PAULO HENRIQUE BEZERRA
RODRIGUES COSTA. brasileiro, casado sob o regime de comunb!o pardal de bens,
economiário. portador do CPF nO ••n 379.404- ••••e da Carteira Nacional de Habilitaç!io n°
••••••737654-70 --DetranlPE, cqJedida em 03-01-2018, com endcteço no SBS Quadra OI, Bloco
E, Edificio Bmsfiia, 3G andar. Asa Sul, BnIslliaIDF, CEP 70.072-900. designando-o para o
cargo de Presidente do BRB-Banoo de Bruilia SA.; CRISTIANE MARIA UMA
BUK.OWITZ, brasileira, viúva, bancária, portadora do CPF n° n ••.575.971-••••e da Carteira de
Identidaden" ••••. 189 - SSPIDF, expedida em 24-04-2009. com endereço no SBS Quadra OI,
Blooo E, Ediflcio Brasflia, 3° andar, Asa Sul, BrasfliaIDF, CEP 70.072-900, designando-a para
responder pela Diretmia Executiva de Gestão de Pessoas e Administraçllo; DARIO
OSWALDO GARCIA JúNIOR, brasileiro. divorciado, baocãrio. portador da Carteita de
Identidade n" •.•• 3.770 - SSPIDF, expedida em 02-05-1988, e do CPF n° ••••••.104.711~53,
com endereço no SBS Quadra OI, Bloco E, Edificio Brasfiia, 3" andar, Asa Sul, BmsílialDF,
CEP 70.072-900, desigmmdo-o para responder pela Diretoria Executiva de Rede e Canais;
FABIANO PEREIRA CÓRTES, brasileiro, casado sob o regime de connmhil:o pan:ia1 de
bens, bandeio, portador do CPF nG •••••• 928336- ••• e da Carteira de ldcntidade n" •.•• 3.326
-SSPIDF, expedida em 15-06-2016, com endereço no SBS Quadra OI, Bloco E, Edificio
Brasflia, 3" andar. Asa Sul, BrasflialDF. CEP 70.072-900. dcsignando-o para responder pela
Diretoria Executiva de Tecnologia; HELLEN FALCÃO DE CARVALHO. brasilrira,
divorciada, advogada. portadora do CPF n" •••. 839.981-•• e da Carteira de Identidade nO
•••• 86 - OABIDF, expedida em. 28-01-2016, com endcTcço no SBS Quadra OI, Bloco E,
Edificio BIllsilia. 3" andar, Asa Sul, BmsfliaIDF, CEP 70.072-900, designando-a para
responder pela Diretoria Juridic:a; HUGO ANDREOLLY ALBUQUERQUE COSTA
SANTOS, brasileiro, casado sob o n::gime de comunhão pa:rcial de bens, bancário. portador do
CPF n° ••••••.778.891•••• e da Carteira de Identidade n" ••.•• 1.260 - SSPIDF, expedida em 23-
02-2017, com endereço no SBS Quadra OI, Bloco E, Edificio Bruilia. 3° andar, Asa Sul,
BrasiliaIDF, CEP 70.072-900, dcsignando-o para responder pela Diretoria Execuliva
Finarn:cira e de Re1açlles com InvestidOl'CS.Consoante artigo 44 da Instrução CVM nO480, de
07-12-2009, o ConlIelho designou o senhor Hugo Andreolly Albuquerque Costa Santos, para,
cumulativamente com IISatribuições que passad a dcsempcnbar, exercer a funçl10de Diretor
de Relações com. Investidores _ DRI; KEUEN KRIS ALVES FLORES BRITO. brasileira,
cllSadasob o regime de comunhão parcial de bens, bancária, portadora do CPF n° ••••.350.751.
•• e da Carteira de Idelltidadc n° •.•••0.059 - SSPIDF, expedida em 26-12-2016, com
endereço no SBS Quadra 01. Bloco E, Edificio Brasilia. 3G andar, Asa Sul, BrasílialDF, CEP
70.072-900. dc1Iignando-apara responder pela Diretoria Executiva de Risco e Controladorill,
em substituição IID senhor MARCUS ALEXANDRE FWRES MANDUCA, brasileiro.
casado em regime de comunhão parcial de betu, administrador, p:lrtad.or do CPF rf'
• •••.632207- ••• e da Carteira de Identidade n° •••.•05.876-9 - SSPISP, expedida em 21-06-
2010. com endereço no SBS Quadra. 01, Bloco E, Edificio Brasllia, 3" andar, Asa Sul,
BraslliaIDF, CEP 70.072-900, dcstitufdo do cargo de Diretor de Risco e Controladoria neste
ato, devido à indicação para ocupar cargo diretivo na BRB.DTVM, permanecendo no cargo
até a posse da eleita para ocupar a pasta; LUIZ CARLOS COSTA FORMIGARI, brasileiro.
casado sob o regime de comunhão parcial de bens, bancário aposentado, portador do CPF n"
•••. 576959- ••• e da Carteira Nacional de Habilitação n" ••••••53751554 - DetranlDF, expedida
em 31-o5~2016, com endereço no SBS Quadra 01. Bloco E, Edificio Brasfiia, 3° andar, Asa
Sul, BraslliaIDF, CEP 70.072.900. designando-o para responder pela Diretoria Executiva de
Serviços e Produtos; MARIA DO SOCORRO GUsMÃo DA SILVA, bruileira, separada
judicialmente, bancária, portadora do CPF n" •••. 513.301- •••• e da Carteira Nacional de
Habilitação nG •••• 00504020 -DetranlDF. expedida em 19-02-2018, com endcreyo no SBS
Quadra OI, Bloco E, Ediflcio Brasfiia,3° andar, Asa Sul, BrasflialDF, CEP 70.072-900.
dcsignando-a para responder pela Diretoria Executiva de Crédito e Clientes. ( ...) Nada. mais
havendo a tratar, foi encerrada a reunião e lavrada a presmte ata, a qual, após lida e aprovada,
é assinada por todos 011Conselheiro.'lpresentes e pelo Secretário." Nelson Antônio de SoU2a-
Presidente; Arthur Pereira de Castilho Neto - ConseIheim; Marcelo Talarico - Consclhciro;
Puulo Henrique Dezena R. Costa - Conselheiro; Pedro Fencira Caixeta Júnior - Conselheiro;
Reinaldo Busch Alves Carneiro - Conselheiro; Romes Gonçalves Ribeiro - Conselheiro;
Rossini Dias de Souza - Conselheiro; GuiIhenne Thielc Soares _ Secretário"'. Nelson Antônio
de Souza Presidente do Conselho de Administração BRa Junta Comcreial, Indu.mial e
Servi90S do Distrito Fedcral Certifico n::gistro IlQbo n° 1625453 em 1111112020da :EmpIcsa
BRa - BANCO DE BRASILlA, Nire 53300001430 e protocolo DFN2078128296 -
1011112020.Autenticação: C7D9DF4635B7B9S46CODECIC35EEF4A0656C40. Maxmiliam
Patriota Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este c1ncumento,acesse h:ttp:lljucis.dígov.br
e infonne n" do protocolo 20/303.270-5 e o código de segurança rDKK Estll cópia foi
autentie&da digitalmente e assinada em 1111112020 por Mwuniliam Patriota Carneiro -
'"="rio-G<ml
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EXTRATO DA ATA DA 724" REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO DE
ADMINISTRAÇÃO DO BRa-BANCO DE BRASíLIA S.A., REALIZADA EM 28-05-

2020
CNPJ: 00.000.20810001-00 NIRE:53300001430

Em 28-05-2020. às 13h, na sede do BRa. nesta Capital, reuniu-se o Conselho de AdministraçIo
do BRa - Banco de Brasllia SA., tendo tomado. dentre outras, a seguinte decislo: "(...) Com
fundammto no artigo 20, ~ 3°. do Regimento Interno do Conselho de AdministraçDo, a reunião
foi realizada de forma eletrônica por meio de vidcoronfcIência. Passou-se à aIJ=)iação dos itens
da pauta: ITEM 01: Em tàce do término do mandato da atual Diretoria Colegiada do BRB.
acolhendo a indicação do Aciooista Controlador, conforme Oficio n" 3312020- GAGlGAB. de
08-05-2020, o Presidente do Conselho, em consonância com o artigo 29, inciso V, do Estatuto
Social, submeteu à IIpreciaçilo de seus pares os nomes dos senhores: PAULO HENRIQUE
BEZERRARODRIGUES COSTA, CRISTIANE MARIA LIMA BUKOwrrZ, DARIO
OSWALDO GARCIA JÚNIOR, FABIANO PEREIRA c6RTES, HELLEN FALCÃO DE
CARVAlJiO, HUGO ANDREOLLY ALBUQUERQUE COSTA SANTOS, KELLEN KRlS
ALVES FLORES BRITO, LUIZ CARLOS COSTA FORMIGARI e MARIA DO SOCORRO
GusMÃo DA SILVA, para compor a Diretoria

Documento assinado digitalmente, original em https:l/www.dodf.df.gov.br

112.792-A. Recorrida TELEMAR NORTE LESTE S/A, Representante da Fazenda
Procurador Edvaldo Nilo de Almeida. Relatora Conselheira Rosemuy CarvaJho Sales. (OS
AUTOS ESTAVAM COM VISTA AO CONSELHEIRO 1UVENIL MARTINS DE
:MENESES FILHO)
b) Processo n.~00040.00009496/2019-S6-SEIIDF, Tributo IPVA (lsençlo). RJV 93/2019,
Recorrente IRLANDA AGLAE CORREIA LIMA BORGES, Recorrida Fazenda PUblica.
do DF, Relator Conselheiro Guilherme Sal1es Moreira Rocha. (OS AurOS ESTAVAM
COM VISTA À CONSELHEIRA ELIANE MEDEIROS LEOPOLDINO GONÇALVES)
2.PARA INÍCIO DE JULGAMENTO:
c) Processo n.~ 0128.00040512015 SEIIDF, Tributo ICMS (Contencioso), RE 8612019,
Recorrente MATABOI ALIMENTOS S/A, Advogada D&ora Monteiro Spirandeli
OABIMG 160.845. Recorrida Fazenda PUblica do Distrito Federal, Representante da
Fazenda Procurador EdvaIdo Nilo de Almeida, Relator Conselheiro Antonio Avetar da
Rosa Sehmidl.
d) Processo n.~ 0128.002.663/2014 SEIIDF, Tributo ICMS (Contencioso), RE 7412019.
Recorrente MATABOI ALIMENTOS S/A, Advogada Débora Monteiro Spirandeli
OABIMG 160.845, Recorrida Fazenda Pública do Distrito Federal, Representante da
Fazenda Procurador Edvaldo Nilo de Almeida, Relator Conselheiro Antonio Avelar da
Rosa Schmidt.
e) ProceS$On." 0128.00l.248/2014 SEL'DF. Tributo ICMS (Contencioso). RE 1012019.
Recorrente MATABOI ALIMENTOS SIA. Advogada Débora Monteiro Spirandeli
OABIMG 160.845. Recorrida Fazenda Pública do Distrito Federal. Representante da
Fazenda Procurador Edvaldo Nilo de Almeida, Relator Conselheiro Antonio Avc1ar da
Rosa Schmidt.
f) Processo n.o 00040-0001134212019-24 SEL'DF. Tributo ISS (hnunidade Tn"butária),
RJV 13112019, Recorrente SOCIEDADE BENEFICENTE DE SENHORAS - HOSPITAL
sÍRIo LmANÊs, Advogada Flávia Regina de Souza Oliveira OABISP 113.055, Recorrida
Fazenda Pública do DF, Relator Conselheiro JUlio Cézar Nascimento de Abreu.
g) Processo n.o 00040-00000677/2020-51 SEL'DF, Tributo IPVA (Isenção), RJV 112020,
Recorrente RUDI BREUSTEDT, Recorrida Fazenda Pública do DF, Relatora Conselheira
RD8emaIy Carvalho Sales.
h) ProcCllSOfi.° 00040-0000429712020_95 SEIIDF, Tn"buto ICMS (Isenção). RJV 4512020.
Recorrente ANTONIO PEREIRA NUNES. Recorrida Fazenda Pública do DF, Relatora
Conselheira Suplente JoicyMontalvl1o de Almeida.
i) Processo fi.° 00040.0000890112019.19 SEL'DF, Tributo IPVA (lsençlio), RJV 7812020,
Recorrente EDILSON BARBOSA DA SILVA. Recorrida Fazenda Pública do DF, Relator
Conselheiro Rycardo Henrique Magalhílcs de Oliveira..
Observaçl1o:
LOs julgamentos adiados em virtude de ausBncia do Conselheiro Relator. adiantado da
hora, ou quaisquer motivos, objeto de delibernçlio pelo colegiado serão julgados na
primeira sessão ordinária mbsequente, independentemente de sua nova inclusão em pauta,
nos termos do art. 23-A. do Decreto n.o33.268, de 2011.
2.0 Contribuintc:s, Advogados e demais interessados previamente habilitados, poderão
solicitar o aceMo à plataforma de julgamento, com pelo menos 24 horas de anteced!ncia,
por meio do e.maU gesap-tarf@ecOllomia.df.gov.br.
3.0s interell~adO!lem realizar sustentaçlio oI'lll deverão enviar solicitaçl1o à Gerência de
Suporte às Atividades Plenáriall- GESAP. preferencialmente. pelo e.mail protocolo gesap-
tarf@economia.df.gov.br. com pelo menos 24 horas de antecedSncia da realhação da
sess1l.o,ou outro meio de comunicaç1l.oque garanta que o pedido foi recebido.
4.0s Contnbuintes, SCUllAdvogados e a Fazenda Púbica, poderão solicitar a retirada do
processo da pauta, com até duas horas de antecedência do horário previlrto para o inicio da
sessllo, por uma única vez.
5.Todas 8.('1regras quanto à sessllo virtual ou teleconferência estão previstas nas Instruções
Normativas nG s 3 e 4 de 13 de abril de 2020 publicadas no DODF n° 70. de 14 de abril de
2020, página 10.
6.Na Instruçllo Normativa 5 publicado no DODF N" 93, de 19 de maio de 2020 houve
alteraçl10no artigo 2°, ~ 6" da Instniçilo Normativa 3 de 13 de abril de 2020.

BrasOialDF, 18 de novembro de 2020
CARLOS EDUARDO DE SOUZA

GercntelGESAP/f ARF

a..' Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal ~
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ESTATUTO SOCIAL

BANCO DE BRASÍLIA SI A

CAPÍTULO I
DENOMINAÇÃO, NATUREZA, SEDE E DURAÇÃO

Art. 1° O BANCO DE BRASÍLIA S.A., doravante denominado BRB, sociedade de economia
mista distrital dotada de personalidade jurídica de direito privado e patrimônio próprio, de
capital aberto, que explora atividade econômica na forma do artigo 173 da Constituição
Federal, organizado sob a forma de banco múltiplo, sujeito ao regime próprio das empresas
privadas, inclusive quanto aos direitos e obrigações civis, comerciais, trabalhistas e tributários,
sendo regido por este Estatuto Social, pelas Leis nO 4.545/1964, nO 6.404/1976, nO
13.303/2016 e seu respectivo Decreto regulamentador, e demais disposições legais aplicáveis.

Art. 20 O BRB tem sede e foro na cidade de Brasília, Distrito Federal, e atuação em todo o
território nacional, podendo criar ou .suprimir sucursais, filiais ou agências, escritórios,
dependências e outros pontos de atendimento no Paíse no exterior, observadas as normas do
BancoCentral do Brasii.

Art. 3° O prazo de duração do BRBé indeterminado.

CAPÍTULO 11
OBJETO SOCIAL

Art. 4° O BRBtem por objeto o exercício de quaisquer operações bancárias ativas, passivas e
acessórias, a prestação de serviços bancários, de intermediação e suprimento financeiro sob
suas múltiplas formas e o exercício de quaisquer atividades facuitadas aos Integrantes do
Sistema Financeiro Nacional, inclusive operações de câmbiO, das quais resultem a promoção
do desenvolvimento econômico e/ou social do Distrito Federal, da Região Centro-Oeste e das
demais áreas de sua influência.

li 1° O BRB poderá, respeitadas as disposições legais e regulamentares, deter participação,
como sócio ou acionista, em sociedades com sede no país ou no exterior, inclusive em
instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do
Brasil.

!i 20 O BRB poderá, ainda, firmar convênios, contratos ou outros instrumentos jurídicos com
entes públicos e privados para prestação de serviços bancários e demais atividades previstas
no caput deste artigo, observadas as normas do Banco Central do Brasil e o contido nos
artigos 10 e 11 deste Estatuto Social.

!i 3° O BRB poderá promover, em todos os mUnlClplOSe/ou regiões administrativas, de sua
área de atuação, ações destinadas a fomentar o desenvolvimento local, micro e mesorregional,
buscando estimular a organização social da comunidade e a formação de cadeias produtivas.

li 4° O BRB poderá prestar serviços de assessoria, consultoria e gerenciamento de atividades
econômicas e financeiras, de políticas públicas, de previdência e de outras matérias
relacionadas com sua área de atuação, diretamente ou mediante convênios e termos de
parceria com outras entidades ou empresas.
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!i so O BRB estimulará a pesquisa científica, tecnológica, econômica e social, e apoiará
atividades socioambientais e culturais, diretamente e/ou em parceria com outras entidades.

!i 6° O BRB manterá, com recursos próprios, órgão técnico de estudos econômicos, ficando
autorizado a aceitar contribuições de entidades públicas e privadas, bem como a:

r - atribuir a instituições, órgãos ou técnicos especializados a execução parcial de estudos e
pesquisas;

I! - celebrar convênios e termos de parceria para a realização de estudos, pesquisas e outras
atividades de Interesse mútuo, com entidades públicas e privadas;

rI! - cooperar com outros órgãos e entidades vinculados aos problemas das áreas de sua
influência para a execução de projetos que contribuam para o seu desenvolvimento
econômico, social e cultural.

!i7° O BRBpoderá realizar, na forma fixada pela Diretoria Colegiada e aprovada pelo Conselho
de Administração, aplicações não reembolsáveis ou parcialmente reembolsáveis destinadas
especificamente a apoiar projetos e investimentos de inovação nas áreas de atuação do Banco.

!iSO O BRB poderá atuar em projetos e programas de cooperação técnica nacional e
internacional com vistas ao desenvolvimento de suas atividades.

Art. SO As sociedades subsidiárias e controladas obedecerão às deliberações dos seus
respectivos órgãos de administração, as quais estarão vinculadas às políticas e ao
planejamento estratégico aprovados pelo Conselho de Administração do BRB, bem como às
regras corporativas comuns fixadas pelo BRB por meio de seus documentos institucionais de
natureza técnica, administrativa, contábil, financeira e jurídica.

!il° As relações com as empresas subsidiárias e controladas serão mantidas por Intermédio de
representantes do BRB nos órgãos de governança das empresas e membros da Diretoria
Colegiada, em conformidade com as polfticas fixadas pelo Conselho de Administração do BRB.

!i2° O BRB poderá firmar termos, convênios ou acordos operacionais com suas subsidiárias e
controladas para fins de compartilhamento de custos, estruturas, políticas e mecanismos de
divulgação.

CAPíTULO III
AGENTE FINANCEIRO DO DISTRITO FEDERAL

Art. 6° Na qualidade de Agente Financeiro do Distrito Federal, compete ao BRB:

r - receber, a crédito do Tesouro do Distrito Federal, as importâncias provenientes da
arrecadação de tributos, subvenções, auxílios e quaisquer outras rendas;

I! - realizar os pagamentos necessários à execução orçamentária do Distrito Federal
consubstanciada no Orçamento aprovado e em créditos abertos, de acordo com as
autorizações que lhe forem transmitidas pelo Secretário de Estado da Fazenda;

. ~p~
~

- Junla Comercial. Induslnal e Serviços do Dlstrilo Fede,al I
' Certifico registro sob o nO1642697 em 06/01/2021 da Empresa BRB - BANCO DE BRASILlA. CNPJ 00000208000100 e protocolo DFE2100001721 _
- - ;)'05/0112021. Autentlcaçlio: ABC04B278F5968A3EF5A315C153818510AADDAE. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretárlo-Geral. Para validar este

documento, acesse http://jucls.df.Qov.bre Informe nOdo protocolo 21/001.037-1 e o código de segurança ff17 Esta cópia foi autenticada digitalmente
e assinada em 13/0112021 por Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretérlo-Geral.

http://jucls.df.Qov.bre


A pág.5/56~~

#00 Pública

Código . A.GOV.1.001/0000

i1BRB ESTATUTO SOCIAL DO BRB- Responsável DIJUR/COJUR

BANCO Df BRASíllA
BANCO DE BRASíLIA S/A Vigência

Página 3/51

lI! - receber, na qualidade de executor de serviços bancários do Distrito Federal, as
disponibilidades de quaisquer órgãos ou entidades vinculadas ao Distrito Federal.

CAPÍTULO IV
OPERAÇÕES COM O SETOR PÚBLICO

Art. 7° O BRB poderá adquirir títulos e valores mobiliários que venham a ser emitidos por
empresa pública, sociedade de economia mista ou outras entidades em que o Distrito Federal
possua participação acionária, observadas as normas específicas para tais operações.

Parágrafo único. A aquisição desses títulos dependerá de autorização prévia e incondicional
para debitá-los automaticamente, nos respectivos vencimentos, em conta junto ao BRB.

Art. 8° O BRB poderá, na forma da lei, financiar empresas que realizam obras públicas do
Distrito Federal, de caráter produtivo ou de relevante interesse social, observadas, sempre, a
viabilidade técnica do projeto, a segurança de retorno dos créditos concedidos e as normas
legais e regulamentares.

Art. 90 A contratação das operações'descritas nos artigos 7° e 8°, bem como a assinatura de
acordos, convênios e contratos de prestação de serviços envolvendo o BRB e órgãos ou
entidades da Administração Pública (Direta, Indireta ou Fundacional) do Distrito Federal, dos
municípios, dos estados e da União, de quaisquer dos Poderes a esses ligados, além de
organismos internacionais, dependerá de prévia aprovação das instâncias decisórias
regulamentadas nas normas internas de Competências e Alçadas, respeitado o disposto no
artigo 10 deste Estatuto Social.

Art. 10 Todos os negócios com Entes Públicos exigem, obrigatoriamente, prévia e formal
alocação dos recursos correspondentes, definição da assunção dos riscos e da adequada
remuneração dos recursos, sempre superior aos custos dos serviços a serem prestados.

Art. 11 Ao BRB é vedado, além das proibições fixadas em leis e nas normas do Sistema
Financeiro Nacional:

I - realizar operações com garantia exclusiva de ações de outras instituições financeiras;

I! - comprar ou vender bens de qualquer natureza a membros .do Conselho de Administração,
Diretoria Colegiada, Conselho Fiscal e Comitê de Auditoria, e aos respectivos cônjuges e
parentes até 20 (segundo) grau, bem como empresas, entidades ou associaçõesdas quais os
referidos membros tenham feito parte como dirigentes nos últimos 02 (dois) anos;

I!I - conceder empréstimos ou adiantamentos a quem for causador de prejuízo ainda não
ressarcido ao BRB, suas Subsidiárias Integrais e 'Controladas, bem como aos respectivos
cônjuges e ainda, às empresas, entidades ou associações das quais tenham feito parte como
dirigentes nos últimos 02 (dois) anos; e

IV - realizar operações de crédito com partes relacionadas em condições diferenciadas às
oferecidas aos demais clientes.
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CAPÍTULO V
FUNÇÃO SOCIAL

Art. 12 A função social do BRB realiza-se no interesse coletivo expresso no instrumento de
autorização legal para a sua criação.

li 1° A realização do interesse coletivo de que trata este artigo deverá ser orientada para o
alcance do bem-estar econômico e para a alocação socialmente eficiente dos recursos geridos
pelo BRB,bem como para o seguinte:

I - ampliação economicamente sustentada do acesso de consumidores aos produtos e serviços
do BRB;

II - desenvolvimento ou emprego de tecnologia brasileira para produção e oferta de produtos e
serviços do BRB, sempre de maneira economicamente justificada.

li 2° O BRB deverá, nos termos da lei, adotar práticas de sustentabilidade ambiental e de
responsabilidade social corporativa compatíveis com o mercado em que atua.

li 3° O BRB poderá celebrar convênio ou contrato de patrocínio com pessoa física ou com
pessoa jurídica para promoção de atividades culturais, sociais, esportivas, educacionais e de
inovação tecnológica, desde que comprovadamente vinculadas ao fortalecimento de sua
marca, observando-se, no que couber, as normas de licitação e contratos da Lei n.
13.303/2016.

CAPÍTULO VI
CAPITAL SOCIAL E AÇÕES

Art. 13 O Capital Social do BRBé de R$1.300.000.000,00 (um bilhão e trezentos milhões de
reais), totalmente integralizado e dividido em 363.046.500 (trezentos e sessenta e três
milhões, quarenta e seis mii e quinhentas) ações, sem valor nominal, sendo 280.146.500
(duzentos e oitenta milhões, cento e quarenta e seis mil e quinhentas) ações ordinárias
nominativas com direito a voto, e 82.900.000 (oitenta e dois milhões e novecentos mil) ações
preferenciais nominativas sem direito a voto, todas sem valor nominal.

li 1° O BRB está autorizado a aumentar o Capital Social, por deliberação do Conselho de
Administração, independentemente de reforma estatutária, até o limite de 720.000.000
(setecentos e vinte milhões) de ações, observada a proporção máxima entre espécies de ações
estabelecidas pela legislação e regulamentação vigente. As emissões para venda em bolsas de
valores, subscrição pública e permuta por ações em oferta pública de aquisição de controle
poderão ser efetuadas sem a observância do direito de preferência dos antigos acionistas (art.
172 da Lei nO6.404/1976).

li 2° Cadaação ordinária dá direito a um voto nas deliberaçõesdas AssembleiasGerais.

li 3° Exceto pelo disposto no 9 10° do artigo 24 deste Estatuto Social, os titulares de ações
preferenciais nominativas não terão direito a voto, sendo-lhes assegurada, todavia, as
seguintes vantagens:

#00 Pública
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a) em caso de alienação do controle do BRB, o direito de serem incluídas em ofertas públicas
de aquisição de ações, de modo a lhes garantir o preço equivalente a 80% (oitenta por cento)
do valor pago por ação ao acionista controlador, integrante do bloco de controle;

b) a prioridade no reembolso do capital, sem prêmio, na proporção de sua participação no
Capital Social, em caso de eventual liquidação do BRB;

c) o direito ao recebimento de dividendo, por ação preferencial, pelo menos 10% (dez por
cento) maior do que o atribuído a cada ação ordinária nominativa.

li 4° Mediante deliberação da Assembleia Geral, poderão ser criadas novas classes de ações
preferenciais, mais favorecidas ou não, ou aumentadas às cíasses existentes sem guardar
proporção com as demais, observado o limite legal para as ações preferenciais sem direito a
voto.

li 5° As ações do BRB são escriturais, mantidas em conta de depósitos no próprio BRB em
nome de seus titulares, sem emissão de certificado. O BRBpoderá cobrar o custo do serviço de
custódia das ações nominativas e preferenciais, quando tal serviço for solicitado pelo acionista.

li 6° A propriedade das ações ordinárias nominativas e preferenciais nominativas de que se
compõe o Capital Social do BRB presume-se pela inscrição do nome do acionista no Livro de
"Registro de Ações Nominativas".

li 7° A transferência das ações opera-se nos termos dos !i!i 1° a 3° do artigo 31 da Lei nO
6.404/1976.

li 8° Na proporção do número de ações que possuírem, os acionistas terão preferência para a
subscrição do aumento de capital na forma do artigo 171, Lei nO6.404/1976.

li 9° O acionista poderá ceder seu direito de preferência a que se refere o !i 8° deste artigo.

li 10 O prazo para o exercício do direito de preferência a que se refere o !i 8° deste artigo é de
30 (trinta) dias a partir do respectivo aviso aos acionistas.

li 11 A alienação do controle acionário do Banco, direta ou indireta, tanto por meio de uma
única operação, quanto por meio de operações sucessivas, somente poderá ser contratada sob
a condição, suspensiva ou resolutiva, de que o adquirente se obrigue a, observando as
condições e prazos previstos na legislação vigente, fazer oferta pública de aquisição das ações
dos demais acionistas, assegurando-se (jJ estes tratamento igualitário àquele dado ao acionista
controlador alienante.

li 12 Dentro do limite do capital autorizado e de acordo com plano aprovado pela Assembleia
Geral, poderão ser outorgadas opções de compra de ações a administradores e empregados da
própria sociedade e de sociedades controladas dentro de programa anual de reconhecimento
de desempenho.

Art. 14 O Distrito Federal deterá sempre, no mínimo, 51% (cinquenta e um por cento) das
ações do BRB com direito a voto, com todos os poderes, deveres e responsabilidades do
Acionista Controlador definidos nos artigos 116, 117 e 238 da Lei nO6.404/1976.
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li 1° O acionista controlador do BRB responderá pelos atos praticados com abuso de poder,
nos termos da Lei nO6.404/1976.

li 2° A ação de reparação poderá ser proposta pela sociedade, nos termos do art. 246 da Lei
nO 6.404/1976, pelo terceiro prejudicado ou pelos demais sócios, independentemente de
autorização da assembleia geral de acionistas.

CAPÍTULO VII
ASSEMBLEIA GERAL DE ACIONISTAS

Art. lS A Assemblela Geral, convocada na forma da lei, reunir-se-á ordinariamente nos 04
(quatro) meses seguintes ao término do exercício social, para os fins previstos em lei, e
extraordinariamente sempre que os interesses sociais o exigirem.

li 1° Os trabalhos da Assemblela Geral serão presididos por um representante do Acionista
Controlador e secretariados por um acionista por ele designado.

li 2° Nas Assembleias Gerais Extraordinárias, tratar-se-á, exclusivamente, do objeto declarado
nos editais de convocação, não se admitindo a Inclusão, na pauta da Assembleia, de assuntos
gerais.

li 3° A Assembleia Geral será convocada pelo Conselho de Administração ou, nos casos
previstos em lei, por acionistas ou pelo Conselho Fiscal, mediante anúncio publicado, devendo
a primeira convocação ser feita com, no mínimo, 15 (quinze) dias de antecedência, e a
segunda com antecedência mínima de 8 (oito) dias. A Assembleia Geral que deliberar sobre o
cancelamento de registro de companhia aberta deverá ser convocada com, no mínimo, 30
(trinta) dias de antecedência.

li 4° O acionista poderá ser representado na Assembleia Geral por procurador constituído há
menos de 1 (um) ano, que seja acionista, administrador da Companhia, advogado ou
instituição financeira, na forma da legislação vigente, podendo ser solicitado o depósito prévio
do respectivo Instrumento de mandato na sede do BRB, dentro do prazo estabelecido nos
anúncios de convocação.

li 5° Cabe à Assemblela Geral decidir todas as questões que lhe são privativas, de acordo com
a legislação vigente. As deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por maioria absoluta
de votos, ressalvadas as exceções previstas em lei.

Art. 16 Além dos poderes estabelecidos em lei, compete à Assembleia Geral:

I - deliberar sobre as demonstrações contábeis e sobre a distribuição ou retenção de lucros e a
constituição de reservas;

II - deliberar sobre o relatório da administração e as contas anuais da Diretoria Colegiada;

III - aprovar anualmente o montante global de remuneração dos membros do Conselho de
Administração e da Diretoria Colegiada do BRB, na forma dos artigos 152 e 190 da Lei nO
6.404/1976 e as normas do Sistema Financeiro Nacional;
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IV - fixar anualmente a remuneração global dos membros do Conselho Fiscal;

V - nomear, eleger e destituir os membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal,
conforme legislação em vigor;

VI - aprovar as alterações do capital, ressalvada a competência atribuída ao Conselho de
Administração pelo artigo 13, !i 1°, deste Estatuto Social;

VII - deliberar sobre fusão, incorporação, cisão ou de quaisquer outras formas de
reorganização societária envolvendo o BRB;

VIII - deliberar sobre planos de outorga de opções de compra de ações de emissão do BRB ou
de suas subsidiárias e controladas;

IX - aprovar o Estatuto Social e suas reformas;

X - adotar práticas diferenciadas de governança corporativa e celebração de contrato para essa
finalidade com bolsa de valores.

CAPÍTULO VIII
ADMINISTRAÇÃO

Art. 17 São considerados administradores os membros do Conselho de Administração e da
Diretoria Colegiada do BRB.

!il0 A administração do BRB será exercida pelo Conselho de Administração e pela Diretoria
Colegiada, cujos membros exercerão suas funções de forma colegiada para atingir o objeto do
BRB. O Conselho de Administração será composto por até 09 (nove) membros; a Diretoria
Colegiada por até 09 (nove) membros, sendo 01 (um) Presidente, até 07 (sete) Diretores-
Executivos e 1 (um) Diretor Jurídico.

!i2° O BRBconstituirá os seguintes Comitês e Comissão:

I - vinculados ao Conselho de Administração:

a) Comitê de Auditoria;

b) Comitê de Remuneração;

c) Comitê de Elegibilidade;

d) Comitê de Riscos;

e) Comissão de Ética;

f) Comitê de Partes Relacionadas; e

g) Comitê de Correição.

II - vincuiados à Diretoria Coiegiada:

~ Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Fede,.1 , q ~
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a) Comitê de Prevençãoa Ilícitos Financeiros e Cambiais e de Segurança da Informação;

b) Comitê de Compras e Contratações; e

c) Comitê de Negócios.

li3° Os membros da Comissão de Ética, do Comitê de Partes Relacionadas, do Comitê de
Correição e dos comitês vinculados à Diretoria Colegiada não farão jus à remuneração pela
participação nesses órgãos colegiados.

Art. 18 Os membros do Conselho de Administração e os Indicados para os cargos de Diretor,
Inclusive Presidente serão escolhidos entre cidadãos de idoneidade moral, reputação ilibada e
de notório conhecimento compatível com o cargo, devendo ser atendidos, alternativamente,
um dos requisitos das alíneas "a", "bit e."c" do inciso I e, cumulativamente, os requisitos dos
incisos I! e lII:

I - ter experiência profissional de, no mlnimo:

a) 10 (dez) anos, no setor público ou privado, na área de atuação do BRBou em área conexa
àquela para o qual forem indicados em função de direção superior; ou

b) 4 (quatro) anos ocupando pelo menos um dos seguintes cargos:

1. cargo de direção ou de chefia superior em empresa de porte ou objetivo social semelhante
ao do BRB, entendendo-se como cargo de chefia superior aquele situado nos 2 (dois) níveis
hierárquicos não estatutários mais altos da empresa;

2. cargo em comissão ou função de confiança equivalente a DAS-4 ou superior, no setor
público;

3. cargo de docente ou de pesquisador em áreas de atuação do BRB.

c) 4 (quatro) anos de experiência como profissional liberal em atividade direta ou
Indiretamente vinculada à área de atuação do BRB.

II - ter formação acadêmica compatível com o cargo para o qual foi Indicado.

lI! - não se enquadrar nas hipóteses de inelegibilidade previstas nas alíneas do inciso I do
caput do artigo 1° da Lei Complementar nO64/1990, com as alterações introduzidas pela Lei
Complementar nO135/2010.

li 1° A formação acadêmica deverá contemplar curso de graduação ou pós-graduação
reconhecido ou credenciado pelo Ministério da Educação.

li 2° As experiências mencionadas em alíneas distintas do inciso I do caput não poderão ser
somadas para a apuração do tempo requerido.

i 3° As experiências mencionadas em uma mesma alínea do inciso I do caput poderão ser
somadas para a apuração do tempo requerido, desde que relativas a períodos distintos.

#00 Pública
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!i 4° Somente pessoas naturais poderão ser eleitas para o cargo de administrador do BRB.

!i 5° Os Diretores deverão residir no País.

!i 6° Aplica-se o disposto neste. artigo aos administradores do BRB, inclusive aos
representantes dos empregados e dos acionistas minoritários, e também às indicações do
Distrito Federal, ou do próprio BRB para o cargo de administrador em suas empresas e/ou
participações minoritárias em empresas estatais de outros entes federativos.

!i 7° É vedada a indicação, para o Conselho de Administração e para a Diretoria Colegiada:

I - de representante do órgão regulador ao qual o BRBestá sujeito;

II - de Ministro de Estado, de Secretário Estadual e de Secretário Municipal;

III - de titular de cargo, sem vínculo permanente com o serviço público, de natureza especial
ou de direção e assessoramento superior na administração pública;

IV - de dirigente estatutário de partido político e de titular de mandato eletivo de qualquer
ente da federação, ainda que licenciado;

v - de pessoa que atuou, nos últimos trinta e seis meses, como participante de estrutura
decisória de partido político;

VI - de pessoa que atuou, nos últimos 36 (trinta e seis) meses, em trabalho vinculado a
organização, estruturação e realização de campanha eleitoral;

VII - de pessoa que exerça cargo em organização sindical;

VIII - de pessoa física que tenha firmado contrato ou parceria, como fornecedor ou comprador,
demandante ou ofertante, de bens ou serviços de qualquer natureza, com o GDF, suas
subsidiárias e controladas, nos três anos anteriores à data de sua nomeação;

IX - de pessoa que tenha ou possa ter qualquer forma de conflito de interesse com a pessoa
político-administrativa controladora do BRBou com o próprio BRB;

x - de parentes consanguíneos ou afins até o terceiro grau das pessoas mencionadas nos
incisos I a IX.

!i 8° Aplica-se a vedação do inciso III do 9 7° ao servidor ou ao empregado público
aposentado que seja titular de cargo em comissão da administração pública federal direta ou
indireta.

!i 9° Aplica-se o disposto no 9 7° a todos os administradores do BRB, inclusive aos
representantes dos empregados e dos minoritários, e também às indicações do Distrito
Federal, ou do BRB para o cargo de administrador em suas sociedades e/ou participações
minoritárias em empresas estatais de outros entes federativos.

#00 Pública
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~ 10 No caso de os indicados serem empregados do BRB, poderão ser dispensados os
requisitos previstos no inciso! do caput, desde que atendidos os seguintes:

! - o empregado tenha ingressado no BRB por meio de concurso público de provas ou de
provas e títulos;

II - o empregado tenha mais de 10 (dez) anos de trabalho efetivo no BRB ou em suas
sociedades subsidiárias e controladas;

lI! - o empregado ativo tenha ocupado cargo de gestão superior até o segundo nível não
estatutário no BRB, conforme definido em política interna do Banco, pelo prazo mínimo de 2
(dois) anos nos últimos 10 (dez) anos, comprovando .sua capacidade para assumir as
responsabilidadesdos cargos de que trata o caput.

~ 11 É vedada a participação remunerada de membros da administração pública, direta ou
indireta, em mais de 2 (dois) conselhos, de administração ou fiscal, de empresa pública, de
sociedade de economia mista ou de suas subsidiárias.

Art. 19 Os requisitos e as vedações para administradores e conselheiros fiscais são de
aplicação imediata e devem ser observados nas novas nomeações e nas eleições realizadas a
partir da data de publicaçãoda Lei nO13.303/2016, inclusive nos casos de recondução.

~ 1° Os requisitos deverão ser comprovados documentalmente, na forma exigida pelo
formulário padronizado, disponibilízado pelo BRB.

~ 2° Será rejeitado o formulário que não estiver acompanhado dos documentos
comprobatórios.

~ 3° O indicado apresentará declaração de que não incorre em nenhuma das hipóteses de
vedação, nos termos do formulário padronizado.

Art. 20 Os membros dos órgãos da administração serão investidos em seus cargos mediante
assinatura de termos de posse no livro de atas do Conselho de Administração e da Diretoria
Colegiada, conforme o caso.

!i 1° Assinarão o termo de posse o empossado e o Presidente do Conselho de Administração.

~ 2° Se o termo de posse não for assinado nos 30 (trinta) dias após a homologação peio
Banco Central do Brasil, esse tornar-se-á sem efeito, salvo justificativa formal aceita pelo
Conselhode Administração.

~ 3° O mandato dos membros do Conselho de Administração e da Diretoria Colegiada
estender-se-á até a investidura dos novosAdministradores eleitos.

Art. 21 Anualmente, o Conselhode Administração e a Diretoria Colegiada, sob a condução de
seus Presidentes, utilizar-se-ão do método de autoavaliação, previamente regulamentada nos
Regimentos Internos dos Órgãos, para avaliação formal de seus desempenhos.

#00 Pública
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CAPÍTULO IX
DEVER DE INFORMAR

Art. 22 Sem prejuízo dos procedimentos de autorregulação adotados, os membros do
Conselhode Administração e da Diretoria Colegiada do BRBdeverão:

I - imediatamente após a investidura no cargo, comunicar ao BRB, à Comissão de Valores
Mobiliários (CVM) e à Bolsa de Valores onde o BRBtenha suas ações e demais ativos listados
para negociação, a quantidade e as características dos valores mobiliários ou derivativos de
emissão do BRB, de suas subsidiárias ou controladas relacionadas à sua área de atuação de
que sejam titulares, direta ou indiretamente, além daqueles de titularidade de seus respectivos
cônjuges, companheiros e dependentes incluídos na declaração anual do imposto de renda;

I! - no momento da posse ou de eventuais alterações posteriores, comunicar ao BRB, à CVMe
à Bolsa de Valores onde o BRBtenha suas ações e demais ativos listados para negociação, os
seus planos de negociação periódica dos valores mobiliários e derivativos referidos no Inciso I
deste artigo, inclusive suas subsequentes alterações;

lI! - até o 100 (décimo) dia do mês seguinte àquele em que se verificar a negociação,
comunicar ao BRB, à CVMe à Bolsa de Valores onde o BRBtenha suas ações e demais ativos
listados para negociação, as negociações com os valores mobiliários e derivativos de que trata
o inciso I deste artigo, inclusive o preço pactuado em tais operações;

IV - abster-se de negociar com os valores mobiliários ou derivativos de que trata o Inciso I
deste artigo:

a) no período de 15 (quinze) dias anteriores à divulgação das informações intermediárias e
anuais; e

b) nas demais hipóteses previstas na legislação aplicável.

CAPÍTULO X
IM PEDIM ENTOS

Art. 23 Além dos impedimentos estabelecidos por lei, estarão impedidos de exercer cargos no
Conselho de Administração, na Diretoria Coiegiada do BRB, nas Subsidiárias Integrais,
Controladas e demais órgãos estatutários:

I - o impedido por lei especial, o condenc:Jdopor crime falimentar, de sonegação fiscal, de
prevaricação, de corrupção ativa ou passiva, de concussão, de peculato, contra a economia
popular, a fé pública, a propriedade ou o Sistema Financeiro Nacional, lavagem ou ocultação
de bens, direitos e valores, contra a administração pública ou contra a licitação, ou o
condenado a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos;

I! - o declarado inabilitado ou suspenso para o exercício dos cargos de administração,
conselheiro fiscal, de conselheiro de administração, de diretor ou de sócio-administrador nas

#00 Pública
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instituições reguladas pelo Banco Central do Brasil ou em entidades de previdência
complementar, sociedades seguradoras, sociedades de capitalização, companhias abertas ou
entidades sujeitas à supervisão da Comissão de Valores Mobiliários;

III - o que estiver respondendo pessoalmente, ou como controlador ou administrador de
pessoa jurídica, por pendências relativas a protesto de títulos, cobranças judiciais, emissão de
cheques sem fundos, inadimplemento de obrigações e outras ocorrências ou circunstâncias
análogas;

IV - o declarado falido ou insolvente;

V - o Inadimplente ou que tenha causado prejuízo ainda não ressarcido ao BRB, suas
Subsidiárias Integrais ou Controladas;

VI - o que tiver cônjuge ou parente até segundo grau inadimplente ou tenha causado prejuízo
ainda não ressarcido ao BRB,suas Subsidiárias Integrais ou Controladas;

VII - o que detiver controle ou participação relevante no capital social de pessoa jurídica
inadimplente com o BRBou que lhe tenha causado prejuízo ainda não ressarcido, estendendo-
se esse Impedimento aos que tenham ocupado cargo de administração em pessoa jurídica
nessa situação, no exercício social Imediatamente anterior à data da eleição ou nomeação;

VIII - o que deteve o controle ou participou da administração de pessoa jurídica concordatária,
falida ou insolvente, no período de 05 (cinco) anos anteriores à data da eleição ou nomeação,
salvo na condição de síndico, comissário ou administrador judicial;

IX - o sócio, o ascendente, o descendente ou parente colateral ou afim, até o terceiro grau, de
membro do Conselho de Administração ou da Diretoria Colegiada, salvo quando for oriundo do
quadro de empregados da ativa do BRB;

x - o que ocupar cargo em sociedade que possa ser considerada concorrente no mercado, em
especial, em conselhos consultivos, de administração ou fiscal, diretoria, ou em comitê de
auditoria, e o que tiver interesse conflitante com a sociedade, salvo dispensa da Assemblela.

CAPíTULO XI
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

Art. 24 O Conselho
forma prevista em
fiscalizadoras.

de Administração, órgão independente de decisão colegiada, terá, na
lei e neste Estatuto Social, atribuições orientadoras, eletivas e

li 1° O Presidente do Conselho de Administração e seu substituto serão eleitos pelo próprio
Conselho, vedada a acumulação dos cargos de Presidente do Conselho de Administração e do
Presidente do BRB, ainda que interinamente.

li 2° O mandato unificado dos membros do Conselho de Administração é de 02 (dois) anos, a
contar da data da Assembleia Geral que os eleger, sendo permitidas até 3 (três) reconduções
consecutivas. O prazo do mandato estender-se-á até a possedos novos membros.
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li 3° O Presidente do BRB é membro obrigatório do Conselho de Administração, do qual
participará, resguardada a realização de sessõesexecutivas.

li 4° O Conselho de Administração será composto por, no mínimo, 30% (trinta por cento) de
membros independentes ou pelo menos 01 (um), caso haja decisão pelo exercício da faculdade
do voto múltiplo pelos acionistas minoritários, cumprindo-se o disposto neste Estatuto Social,
além da observância dos seguintes dispositivos:

I - não ter qualquer vínculo, direto ou indireto, com o BRBou com quaiquer pessoa, empresa
ou entidade do Conglomerado BRB, exceto participação não relevante no Capital Social do
BRB;

II- não ter qualquer vínculo, direto ou indireto, com pessoa, empresa, associação ou entidade
que seja acionista com participação reievante no Capital Social do BRBou no Capital Social das
empresas do Congiomerado BRB;

lI! - não ser acionista controlador, membro do Conglomerado de controie ou de outro
Conglomerado com participação relevante, bem como cônjuge ou parente até 2° (segundo)
grau destes, ou ligado a organizações relacionadas ao Conglomerado de controie ou a outro
Conglomerado com participação relevante;

IV - não estar vinculaçlo, direta ou indiretamente, por acordo de acionistas no qual o BRB,suas
Subsidiárias Integrais ou Controladas sejam signatários;

v - não estar exercendo, direta ou indiretamente, qualquer função, em associações de classe,
organizações sindicais e demais partes relacionadas com as quais o BRB, suas Subsidiárias
Integrais ou Controladas, bem como os seus empregados, ativos ou inativos, tenham vínculo;

VI - não ter sido, nos últimos 03 (três) anos, empregado, administrador, ou membro
estatuário do BRB,bem como de sociedade ou entidade direta ou indiretamente ligada ao BRB,
ou suas partes relacionadas;

VI! - não ter sido, nos últimos 03 (três) anos, diretor, servidor (com ou sem vínculo definitivo)
do acionista controlador do BRB, bem como diretor ou administrador de empresa ou entidade
direta ou indiretamente ligada ao acionista controlador;

VIII - não ser cônjuge ou parente consanguíneo ou afim, até o terceiro grau ou por adoção, de
chefe do Poder Executivo, de Ministro de Estado, de Secretário de Estado ou Município ou de
administrador do BRB;

IX - não ser fornecedor ou comprador, direto ou indireto, de serviços ou produtos do BRB, de
modo a implicar perda de independência;

x - não ser nem ter sido, nos últimos 03 (três) anos, empregado, diretor ou administrador de
sociedade ou entidade que esteja fornecendo, comprando ou oferecendo (negociando), direta
ou indiretamente, serviços e/ou produtos ao BRB, suas Subsidiárias Integrais ou Controladas;

XI - não ser cônjuge ou parente até 20 (segundo) grau de qualquer Administrador ou Gerente
do BRB, suas Subsidiárias Integrais ou Controladas;
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XII - não depender financeiramente da remuneração do BRB;

XIII - não receber outra remuneração do BRB, além dos honorários de conselheiro, excluindo.
se os dividendos oriundos de participação não relevante no Capital Social do BRB;

XIV - não ser nem ter sido, nos últimos 03 (três) anos, sócio de firma de auditoria que audita
ou tenha auditado o BRB,suas Subsidiárias Integrais ou Controladas;

xv - não estar exercendo, direta ou indiretamente, qualquer função em entidade ou
associação, com ou sem fins lucrativos, que tenha acordo com o BRB, suas Subsidiárias
Integrais ou Controladas ou com suas partes relacionadas, para recebimento ou fornecimento
de recursos financeiros significativos; e

XVI. manter-se independente em relação aos membros da Diretoria Colegiada.

li so A condição de Conselheiro Independente deverá obrigatoriamente estar declarada na Ata
da Assembleia que registrar a eleição do mesmo.

li 6° Será eleito 01 (um) Conselheiro representante dos empregados, escolhido pelo voto
direto de seus pares, dentre os empregados ativos da empresa, em eleição organizada e
regulamentada pelo BRB, em conjunto com as entidades sindicais que os representam,
observadas as exigências e procedimentos previstos na legislação e o disposto nos parágrafos
7° e 80 deste artigo.

li 7° Para o exercício do cargo, o Conselheiro representante dos empregados está sujeito a
todos os critérios, exigências, requisitos, impedimentos e vedações previstas em lei e neste
Estatuto Social.

li 8° Sem prejuízo dos ímpedimentos previstos no artigo 23 deste Estatuto Social, o
Conselheiro representante dos empregados não participará das discussões e deliberações
sobre assuntos que envolvam relações sindicais, remuneração, benefícios e vantagens,
inclusive matérias de previdência complementar e assistenciais, bem como nas demais
hipóteses em que ficar configurado o conflito de interesse.

~ 9° É assegurado aos acionistas minoritários, com direito a voto, o direito de eleger um dos
Conselheiros, se maior número não lhes couber pelo processo de voto múltiplo, na forma da
lei.

li 10 Adotado o voto múltiplo, em substituição às prerrogativas previstas no S 90 deste artigo,
terão direito de eleger e destituir um membro do Conselho de Administração, em votação em
separado na Assembleia Geral, excluído o acionista controlador, de acordo com o art. 141 SS
4°, 5° e 6° e incisos da Lei nO6.404/1976, com a redação dada pela Lei nO10.303/2001, a
maioria dos titulares, respectivamente:

I - de ações de emissão do BRB com direito a voto, que representem, pelo menos, 150/0
(quinze por cento) do total das ações com direito a voto; e

II - de ações preferenciais sem direito a voto ou com voto restrito, que representem, no
mínimo, 10% (dez por cento) do Capital Social.
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!i 11 Verificando-se que nem os titulares de ações com direito a voto e nem os titulares de
ações preferenciais sem direito a voto perfizeram, respectivamente, o quórum exigido nos
incisos I e II do 9 10 deste artigo, ser-Ihes-á facultado agregar suas ações para elegerem, em
conjunto, um membro para o Conselho de Administração, observando-se, nessa hipótese, o
quórum exigido pelo inciso Il do 9 10 deste artigo.

!i 12 Somente poderão exercer o direito previsto no 9 10 deste artigo os acionistas que
comprovarem a titularidade ininterrupta da participação acionária ali exigida durante o período
de 03 (três) meses, no mínimo, imediatamente anterior à realização da Assembleia Geral.

!i 13 Na hipótese de adoção do processo de voto múltiplo previsto no 9 9° deste artigo, não
será considerada a vaga destinada ao representante dos empregados.

!i 14 Quando, em decorrência da observância do percentual mencionado no 940 deste artigo,
resultar número fracionário de conselheiros, proceder-se-á ao arredondamento para o número
inteiro:

I - imediatamente superior, quando a fração for igualou superior a 0,5 (cinco décimos);

Il - imediatamente inferior, quando a fração for inferior a 0,5 (cinco décimos).

!i 15 Serão consideradas, para o cômputo das vagas destinadas a membros independentes,
aquelas ocupadas pelos conselheiros eleitos por acionistas minoritários.

!i 16 Perderáo mandato o Conselheiro que:

I - no período de 12 meses tiver deixado de comparecer a 02 (duas) reunloes ordinárias
sequenciais, ou a 03 (três) reuniões ordinárias não consecutivas, sem justificativas aceitas
pelo Presidentedo Conselho de Administração;

II - candidatar-se a mandato público eletivo. A perda do cargo dar-se-á na data do registro da
candidatura.

Art. 25 Excetuada a hipótese de destituição de membro do Conselho de Administração eleito
pelo processo de voto múltipio, no caso de vacância do cargo de Conselheiro, os membros
remanescentes no Conselho nomearão substituto que servirá até a realização da assembleia-
geral. Se houver a vacância da maioria dos cargos, estejam ou não ocupados por substitutos
nomeados, a Assembleia Geral será convocada para proceder a uma nova eleição.

Art. 26 O Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamente, 01 (uma) vez por mês e,
extraordinariamente, sempre que necessário. As reuniões do Conselho de Administração serão
convocadas pelo seu Presidente, mediante notificação escrita entregue com antecedência
mínima de 05 (cinco) dias corridos, e com apresentação da pauta dos assuntos a serem
tratados.

!i 1° As reuniões do Conselho de Administração serão presididas pelo Presidente do Conselhoe
secretariadas por quem ele indicar.

~
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!i 2° Independentemente das formalidades previstas neste artigo, será considerada regular a
reunião a que comparecerem todos os Conselheiros por si ou representados na forma do
parágrafo único do artigo 27 deste Estatuto Social.

!]i 3° As reuniões do Conselho de Administração serão realizadas, preferencialmente, na sede
do BRB, sendo admitidas reuniões por meio de teleconferência ou videoconferência.

Art. 27 As reuniões do Conselho de Administração somente se instalarão com a presença da
maioria de seus membros em exercício.

Parágrafo único. Alternativamente, em caso de ausência de qualquer membro do Conselho,
o mesmo poderá, com base na pauta dos assuntos a serem tratados, manifestar seu voto por
escrito, por meio de carta, fac-símile, correio eletrônico ou por qualquer outro meio, eletrônico
ou não, que permita a comprovação do recebimento.

Art. 28 As deliberações do Conselho de Administração serão tomadas por maioria de votos do
Conselho cabendo ao Presidente além do voto comum, o de qualidade, em caso de empate.

Art. 29 Compete ao Conselho de Administração do BRB, além de outras atribuições
regulamentadas em lei:

I - fixar a Orientação Geral dos Negócios do BRB, de suas Subsidiárias Integrais e Empresas
Controladas;

II - aprovar o disposto em documentos institucionais que compõem as arquiteturas Estratégica
e de Governança do BRB e suas Subsidiárias Integrais, formalizados em Código de Conduta e
Integridade, Politicas, Plano Básico Organizacional - PBO, Planejamento Estratégico (Plano
Diretor de Tecnologia da Informação - PDTI, Orçamento, Plano de Capital, Plano de
Investimentos), Carta Anual de Políticas Públicas e Governança Corporativa, Regulamento de
Licitações, Plano de Liquidez e Plano de Continuidade de Negócios.

III - autorizar as operações excepcionais de que tratam 9910 e 20 do artigo 40, deste Estatuto
Social;

IV - eleger o Presidente do BRB por indicação do Governador do Distrito Federal, após
aprovação prévia da Câmara Legislativa e obedecidas as leis, as regulamentações do Sistema
Financeiro Nacional e as disposições contidas neste Estatuto Social;

V - eleger e destituir os membros da Diretoria Colegiada do BRB e de suas Subsidiárias
Integrais, e fixar-lhes as atribuições, observadas as disposições legais e regulamentares
aplicáveis;

VI - fiscalizar a gestão da Diretoria Colegiada do BRB e de suas Subsidiárias Integrais,
examinar a qualquer tempo os livros e papéis dessas Sociedades, solicitar informações sobre
contratos celebrados ou em via de celebração e quaisquer outros atos;

VII - manifestar-se formalmente sobre o
Colegiada e as Demonstrações Contábeis
submetidas à Assembleia Geral;

relatório da administração, as contas da Diretoria
do BRB e de suas Subsidiárias Integrais, a serem

. ~ ~~
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VIII - propor à Assembleia Geral as reformas estatutárias e manifestar-se sobre as propostas
da mesma natureza apresentadas pela Diretoria Colegiada;

IX - convocar a Assembleia Geral, quando julgar conveniente, ou para o fim disposto no artigo
132 da Lei nO6.404/1976;

X - aprovar o regimento interno do Conselho de Administração e decidir sobre a criação, a
extinção e o funcionamento de comitês em seu próprio âmbito;

XI - estabelecer meta de rentabilidade que assegure a adequada remuneração do capital
próprio;

XII - fixar os critérios e aprovar previamente o edital de licitação, visando à contratação de
serviços de auditoria independente;

XIII - designar e destituir os auditores independentes;

XIV - autorizar a aquisição, alienação ou oneração de bens imóveis de uso próprio do BRBe de
suas Subsidiárias Integrais, integrantes do ativo permanente, observadas as normas internas
de Competências e Alçadas;

XV- aprovar a estrutura organizacional do BRBe de suas Subsidiárias Integrais, especificando
as responsabilidades e atribuições em nível igualou superior ao de Superintendência,
observadas as disposições legais e regulamentares e as boas práticas de governança
corporativa;

XVI - aprovar a política de pessoal do BRB e de suas Subsidiárias Integrais, fixando os
respectivos dispêndios globais anuais;

XVII - autorizar viagens a serviço ao exterior aos membros da Diretoria Colegiada;

XVIII - deliberar sobre:

a) a distribuição de dividendos intermediários, inclusive à conta de lucros acumulados ou de
reservas de lucros existentes no último balanço anual ou semestral, observadas as disposições
legais e regulamentares aplicáveis;

b) o pagamento de juros sobre o capital próprio;

c) a aquisição das próprias ações, em caráter não permanente;

d) a participação do BRBe de suas subsidiárias em sociedades, no Paíse no exterior;

e) captações por meio de instrumentos elegíveis ao capital principal.

XIX - nomear e destituir o titular da Auditoria Interna e fixar as atribuições desta unidade;

xx - eleger e destituir os membros dos Comitês de Auditoria, de Remuneração, de Riscose de
Elegibilidade, bem como fixar suas remunerações, quando for o caso;
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XXI - supervisionar o planejamento, a operacionalização, o controle e a revisão da política de
remuneração dos administradores (membros do Conselho de Administração e da Diretoria
Colegiada) do BRB,suas Subsidiárias Integrais e Empresas Controladas;

XXII - submeter anualmente, à Assembleia Geral, proposta da remuneração global dos
administradores (membros do Conselho de Administração e da Diretoria Colegiada) do BRB, na
forma do art. 152 da Lei nO6.404/1976;

XXIII - apreciar e deliberar sobre as proposições do Comitê de Remuneração, referentes às
remunerações dos membros da Diretoria Colegiada (composição e fixação da remuneração
fixa, remuneração variável, bonificações, benefícios e vantagens), observado o alinhamento
entre os interesses dos Administradores e do BRB, no curto, médio e longo prazo;

XXIV - supervisionar a conformidade do BRB com as normas do Sistema Financeiro Nacional
que regem a remuneração dos membros do Conselho de Administração, da Diretoria Colegiada
do BRB, das Subsidiárias Integrais ou Controladas;

XXV - supervisionar o relacionamento entre os membros da Diretoria Colegiada do BRB e das
Subsidiárias Integrais com demais partes interessadas;

XXVI - aprovar os regimentos Internos dos Comitês de Auditoria, de Remuneração, de Riscos e
de Elegibilidade;

XXVII - manifestar-se formalmente e em consonância com as normas externas que regem o
assunto, quando da realização de ofertas públicas de aquisição de ações e outros valores
mobiliários de emissão do BRB;

XXVIII - decidir sobre os critérios da participação dos empregados nos lucros ou resultados do
BRB;

XXIX - avaliar formalmente, ao fim de cada ano, o seu próprio desempenho, o da Diretoria
Colegiada, do Comitê de Auditoria e demais comitês constituídos no âmbito do próprio
Conselho;

xxx - aprovar a criação, extinção e funcionamento de comitês estratégicos, operacionais e de
controle e fiscalização, no âmbito da Diretoria Colegiada e unidades administrativas;

XXXI - fixar as Competências e as Alçadas próprias, da Diretoria Colegiada e de seus
membros, bem como de Comitês Estatutários, no âmbito do BRB e de suas Subsidiárias
Integrais;

XXXII - aprovar os critérios de seleção de Conselheiros para integrarem os conselhos de
empresas, instituições, órgãos ou Fundos das quais o BRB, suas Subsidiárias ou Controladas,
participem ou tenham direito de indicar representantes;

XXXIII - aprovar, observados os limites estabelecidos nas Competências e Alçadas, a
contratação das operações e a assinatura de acordos, convênios e contratos de prestação de
serviços, conforme previsto nos artigos 7°, 8°, 90 e la deste Estatuto Social;
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XXXIV - aprovar os critérios de participação do BRB em outras Sociedades, como meio de
realizar seu objeto social ou para utilizar-se de incentivos;

xxxv - aprovar matérias relativas a encerramento, renúncia, liberação, cessão ou acordo de
qualquer processo judicial, que envolva valores superiores a 10% do Patrimônio Líquido do
BRB;

XXXVI - implementar e supervisionar os sistemas de gestão de riscos e de controles internos;

XXXVII - fixar os níveis de apetite por riscos do BRB, de suas subsidiárias integrais e
controladas, e revisá-los, com auxílio do Comitê de Riscos, da Diretoria Colegiada e do CRO
(Diretor de Riscose Controle);

XXXVIII - autorizar, quando necessário, exceções às políticas, aos procedimentos, aos limites e
aos níveis de apetite por riscos fixados na Declaração de Apetite por Riscos - RAS;

XXXIX - aprovar alterações significativas, em decOrrência dos riscos de que trata o art. 7°,
inciso V da Resolução CMN nO 4.557, nas políticas e nas estratégias do BRB, de suas
subsidiárias integrais e controladas, bem como em seus sistemas, rotinas e procedimentos;

XL - assegurar que o BRBmantenha níveis adequados e suficientes de capital e de liquidez.

Parágrafo único. O processo de avaliação de desempenho citado no inciso XXIX deste artigo,
no caso de administradores e dos membros de comitês, será realizado de forma individual e
coletiva, conforme procedimentos previamente definidos pelo próprio Conselho de
Administração, devendo ser avaliados na forma prevista na legislação.

CAPÍTULO XII
DIRETORIA COLEGIADA

Art. 30 Todos os membros da Diretoria Coiegiada, composta pelo Presidente, Diretores
Executivos e Diretor Jurídico, serão eleitos e destituíveis a qualquer tempo pelo Conselho de
Administração. O ato de nomeação exarado pelo Conselho de Administração indicará
nominalmente os ocupantes dos cargos, especificando a Diretoria.

li 1° Os membros da Diretoria Colegiada terão mandato de 2 (dois) anos, permitidas até 3
(três) reconduções consecutivas. O prazo do mandato estender-se-á até a posse dos novos
diretores.

li 2° No prazo a que se refere o S lOdo caput serão considerados os períodos anteriores de
gestão ou de atuação ocorridos há menos de 2 (dois) anos e a transferência de Diretor para
outra Diretoria do BRB.

li 3° Para fins do disposto no S 1° do caput, não se considera recondução a eleição de diretor
para atuar em outra diretoria do BRB.

li 4° Os cargos de Presidente e Diretor do BRBsão estatutários, sendo no mínimo 4 (quatro)
destes cargos privativos de preenchimento por empregados da ativa do BRB, observado o
disposto no artigo 18 deste Estatuto Social e o cumprimento .das demais normas pertinentes à
matéria.
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li 5° Os cargos de Presidente e de Diretor, que excederem à cota citada no 9 50 deste artigo,
poderão ser exercidos por profissionais que não pertençam ao quadro de empregados do BRB,
desde que seja atendido o disposto no artigo 18 deste Estatuto Social e cumpridas as demais
normas pertinentes à matéria.

Art. 31 Em suas ausências, licenças ou afastamentos, o Presidente e demais membros da
Diretoria Colegiada serão substituídos, cumulativamente, por outro membro da própria
Diretoria, mediante designação do Presidente e posterior homologação do Conselho de
Administração.

li 1° Nos casos de vacância em cargos da Diretoria Colegiada, o provimento do cargo,
inclusive o de Presidente, será feito pelo Conselho de Administração, mediante eleição,
observadas as normas internas e externas que regem a matéria.

li 2° O substituto eleito ocupará o cargo para o qual foi desígnado pelo tempo que restava ao
substituído.

Art. 32 É assegurado aos membros da Diretoria Colegíada:

I - gratificação correspondente a 1/12 (um doze avos) da remuneração devida em dezembro,
por mês de trabalho do ano calendário; e

II - licença remunerada para descansode até 30 (trinta) dias por ano de mandato, vedada sua
conversão em espécie ou indenização em pecúnia.

li 1° As atribuições individuais do Presidente do BRBserão exercidas, durante suas ausências,
licenças ou afastamentos:

I - de até 30 (trinta) dias consecutivos, por um dos Diretores que o Conseihode Administração
designar; e

II - superiores a 30 (trinta) dias consecutivos, por um dos Diretores que for indicado
interinamente pelo Governador do Distrito Federal e homologado pelo Conselho de
Administração.

li 2° No caso de vacância, o cargo de Presidente será ocupado, até a posse do seu sucessor,
pelo Diretor indicado Interinamente pelo Governador do Distrito Federal e homOlogado pelo
Conselho de Administração.

li 3° As atribuições individuais dos Diretores
cumulativamente, sem acréscimo de remuneração,
afastamentos bem como no caso de vacância, sendo:

serão exercidas por outro Diretor,
nos casos de ausências, licenças ou

I - até 30 (trinta) dias consecutivos, mediante designaçãodo Presidente;

II - superior a 30 (trinta) dias consecutivos, ou em caso de vacância, até a posse do substituto
eleito, mediante designação pelo Conselho de Administração, dentro do período em que
exercer as funções do cargo.
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li 4° Nas hipóteses previstas nos 99 10 e 2° deste artigo, o Diretor acumulará suas atribuições
com as do Presidente, com acréscimo de remuneração.

li 5° Perderá o cargo, a partir do 31° (trigésimo primeiro) dia, o membro da Diretoria
Colegiada que se ausentar sem amparo da Lei ou deste Estatuto Social.

Art. 33 Sob pena de perder o cargo caso haja descumprimento, os membros da Diretoria
Colegiada terão dedicação integral, sendo vedado o exercício de atividades em outras
sociedades com fim lucrativo, exceto:

I - quando desenvolvidas no BRB, em suas Subsidiárias Integrais ou Controladas ou em
sociedades das quais esses participem, direta ou indiretamente, observado o disposto no
Inciso lI, deste artigo;

II - em outras sociedades, por designação do Governador do Distrito Federal ou do Presidente
da República, ou por autorização prévia e expressa do Conselho de Administração; e

III - participação em Conselhos de Administração e/ou Fiscal de Companhias não integrantes
do Sistema Financeiro Nacional e/ou entidades afins.

Parágrafo único. É vedado a qualquer membro da Diretoria Colegiada responsável por
administração de recursos próprios do BRB, o exercício de atividades em empresa ligada ao
BRB que tenha por objeto a administração de recursos de terceiros, exceto na condição de
membro do Conselho de Administração ou Conselho Fiscal.

Art. 34 Compete à Diretoria Colegiada cumprir e fazer cumprir este Estatuto Social e todas as
deliberações e decisões ocorridas no âmbito dos Órgãos de Governança.

li 1° Todas as decisões no âmbito do BRBe dos Comitês são colegiadas.

li 2° Os Comitês compostos por membros da Diretoria Colegiada são de caráter estratégico e
de controle, regulados por Regimento Interno e exercem o poder decisório por meio do fluxo
hierárquico estabelecido nas Competências e Alçadas específicas.

li 3° Todos os Comitês estabelecidos no âmbito da Diretoria Colegiada serão coordenados por
estatutários, obedecidos aos níveis hie.rárquicos de sua composição. :

Art. 35 À Diretoria Colegiada, formada pelo Presidente, Diretores Executivos e Diretor
Jurídico, compete:

I - deliberar e propor ao Conselho de Administração a Orientação Geral de Negócios do BRB,
de suas Subsidiárias Integrais e EmpresasControladas;

II - deliberar e propor ao Conselho de Administração, para manifestação, as reformas
estatutárias;

III - deliberar e propor ao Conselho de Administração o disposto em documentos institucionais
que compõem as arquiteturas Estratégica e de Governança do BRB e suas Subsidiárias
Integrais, formalizados em Código de Conduta e Integridade, Políticas, Plano Básico
Organizacional - PBO,Planejamento Estratégico (Plano Diretor de Tecnologia da Informação -
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PDTI, Orçamento, Plano de Capital, Plano de Investimentos), Carta Anual de Políticas Públicas
e Governança Corporativa, Regulamento de Licitações, Plano de Liquidez e Plano de
Continuidade de Negócios;

IV - convocar a Assembleia Geral, na forma da lei, se o Conselho de Administração deixar de
fazê-lo em tempo hábil;

v - garantir o cumprimento e a execução das matérias contidas nos documentos institucionais
aprovados e das decisões exaradas, no âmbito dos órgãos de governança;

VI - aprovar e fazer executar os Planos Operacionais do BRBe de suas Subsidiárias Integrais;

VII - autorizar a alienação de bens do ativo permanente, a constituição de ônus reais, a
prestação de garantias a obrigações de terceiros, a renúncia de direitos, a transação e o
abatimento negociai, facultada a outorga desses poderes com limitação expressa;

VIII - manifestar-se e propor ao Conselho de Administração a política de pessoal, o Piano de
Cargos, Carreiras e Remuneração, auxílios, benefícios, e o dispêndio global anual dos
empregados do BRB, observadas as normas legais e regulamentares aplicáveis;

IX - distribuir e aplicar os lucros apurados, na forma da deliberação da Assembleia Geral de
Acionistas ou do Conselho de Administração, observada a legislação vigente;

x - decidir sobre a criação, instalação e encerramento de sucursais, filiais ou agências,
escritórios, dependências e outros pontos de atendimento no País e no exterior, facultada a
outorga desses poderes com limitação expressa;

XI - deliberar e propor ao Conselho de Administração, em nível igualou superior ao de
Superintendência e aprovar, para os demais níveis hierárquicos, a estrutura organizacional do
BRB e de suas Subsidiárias Integrais, bem como as suas responsabilidades e atribuições,
observadas as normas legais e regulamentares aplicáveis e as boas práticas de governança
corporativa;

XII - deliberar e propor ao Conselho de Administração a criação, extinção e funcionamento de
Comitês estratégicos, operacionais e de controle e fiscalização, no âmbito da Diretoria
Colegiada e Unidades Administrativas;

XIII - manifestar-se e propor ao Conselho de Administração as Competências e as Alçadas da
Diretoria Colegiada e de seus membros, e aprovar as Competências e Alçadas de Comitês,
exceto os estatutários, e demais instâncias inferiores;

XIV - propor ao Conselho de Administração as matérias relativas a:

a) distribuição de dividendos intermediários, inclusive à conta de lucros acumulados ou de
reservas de lucros existentes no último balanço anual ou semestral;

b) pagamento de juros sobre o capital próprio;

c) aquisição das próprias ações, em caráter não permanente;
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d) participações do BRBem sociedades, no Paíse no exterior;

e) captações por meio de instrumentos elegíveis ao capital principal.

XV - aprovar o Regimento Interno da Diretoria Colegiada e dos Comitês constituídos no âmbito
deste órgão;

XVI - propor ao Conselho de Administração as matérias relativas à participação dos
empregados nos lucros ou resultados do BRB;

XVII - submeter, semestralmente, ao Conselho de Administração, relatório circunstanciado de
sua gestão e as demonstrações contábeis reguladas na Lei das Sociedades por Ações;

XVIII - autorizar a aquisição ou alienação de bens imóveis em caráter transitório, não
integrantes do ativo permanente e que devam ser destinados à venda por disposição legal ou
regulamentar, assim considerados os que tenham recebido em dação em pagamento, ou
adquiridos em situação similar, facultada a outorga desses poderes com limitação expressa;

XIX - propor ao Conselho de Administração a aquisição ou alienação de bens imóveis de uso do
BRB e/ou de suas Subsidiárias Integrais, integrantes do seu ativo permanente, ressalvado o
disposto no inciso XVIII, retro; .

XX - autorizar a locação de bens imóveis de propriedade do BRB, ou de propriedade de
terceiros para seu uso, observadas as Competências e Alçadas;

XXI - autorizar a doação de bens inservíveis a sociedades civis sem fins lucrativos de caráter
filantrópico, social, recreativo, cultural ou assistencial, bem como aprovar os normativos
pertinentes, observadas as normas internas relativas às Competências e Alçadas;

XXII - fixar as taxas de juros e comissões nas operações ativas e passivas, observadas as
prescrições legais e regulamentares aplicáveis;

XXIII -autorizar a contratação e a rescisão contratual de Correspondentes no País;

XXIV - propor ao Conselho de Administração, os critérios de seleção de Conselheiros para
integrarem os conselhos de empresas, instituições, órgãos ou Fundos das quais o BRB, suas
Subsidiárias e Controladas, participem ou tenham direito de indicar representantes;

XXV - autorizar, observado o disposto nos artigos 90, 10 e 11 do presente Estatuto Social e os
iimites definidos nas Competências e Aiçadas, a celebração dos Acordos, Contratos e
Convênios com:

a) Distrito Federal e Entidades de seu Complexo Administrativo;

b) Governos Estaduais e Entidades de seus respectivos Complexos Administrativos;

c) A União, suas Entidades de Administração Direta e Indireta, em especial com seus Agentes
Financeiros, Sociedades e Agências de Desenvolvimento Econômico e Social;

d) Entidades e Organismos Internacionais.
#00 Pública
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XXVI - deliberar e propor ao Conselho de Administração matérias relativas a encerramento,
renúncia, liberação, cessão ou acordo de qualquer processo judicial, que envolva valores
superiores a 10% do Patrimônio Líquido do BRB;

XXVII - propor ao Conselho de Administração. os níveis de apetite por riscos do BRB, de suas
subsidiárias integrais e controladas, e a sua revisão;

XXVIII - propor ao Conselho de Administração alterações significativas, em decorrência dos
riscos de que trata o artigo 70, inciso V da Resolução CMN nO4.557/2017, nas políticas e nas
estratégias do BRB, de suas subsidiárias e controladas, bem como em seus sistemas, rotinas e
procedimentos;

XXIX - propor ao Conselho de Administração, quando necessário, exceções às políticas, aos
procedimentos, aos limites e aos níveis de apetite por riscos fixados na Declaração de Apetite
por Riscos - RAS.

Parágrafo único. É condição para investidura em cargo de diretoria do BRB a assunção de
compromisso com metas e resultados específicos a serem alcançados, que deverá ser
aprovado pelo Conselho de Administração, a quem incumbe fiscalizar seu cumprimento.

Art. 36 Compete ao Presidente:

I - presidir o BRB e dirigir seus negócios, de acordo com as normas fixadas pelo Conselho de
Administração, exercitando todos os poderes conferidos no Estatuto Social ou em Resoluções
do Conselho de Administração, mesmo os delegados a quaisquer outros membros da Diretoria
Colegiada ou da competência destes;

II - sobrestar decisões da Diretoria Colegiada, podendo determinar novo exame ou recorrer ao
Conselho de Administração;

III - autorizar a cessão de empregados a órgãos do setor público, permitida a delegação por
outorga de poderes;

IV - outras tarefas definidas na regulamentação interna aprovada pelo Conselho de
Administração, ou demandadas por este;

v - convocar e presidir as reuniões da Diretoria Colegiada e supervisionar a sua atuação;

VI - propor ao Conselho de Administração as atribuições dos Diretores, bem como eventual
remanejamento;

VII - dirigir e coordenar a atuação dos Diretores e titulares de unidades que estiverem sob sua
supervisão direta;

VIII - indicar, dentre os Diretores, coordenador com a finalidade de convocar e presidir, em
suas ausências, licenças ou afastamentos, as reuniões da Diretoria Colegiada;

Art. 37 Compete a cada Diretor:
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I - administrar, supervisionar e coordenar as áreas que lhe forem atribuídas;

II - supervisionar a atuação dos titulares das unidades que estiverem sob sua supervisão
direta;

III - garantir que os processos vinculados à sua área de atuação estejam sendo
operacionalizados nos termos definidos nas regulamentações externas e internas;

IV - garantir a confiabilidade da gestão dos riscos e dos controles nos processos, produtos e
serviços, sob condução da área que administra;

V - coordenar as reuniões da Diretoria Colegiada, quando designado pelo Presidente.

li 1° O coordenador designado pelo Presidente para presidir as reuniões da Diretoria Colegiada
não proferirá voto de qualidade no exercício dessa função.

li 2° As atribuições individuais do Presidente e dos Diretores serão exercidas, nas suas
ausências, iicenças ou afastamentos, na forma dos artigos 31 e 32, observado o que
dispuserem as normas sobre competências, as alçadas decisórias e demais procedimentos
fixados pela Diretoria Colegiada.

li 3° Além do disposto nos incisos I a V, compete ao Diretor que exercer as atividades de
Controladoria e Compliance, além das demais atribuições e funções que lhe sejam fixadas pelo
Conselho de Administração:

a) assegurar a qualidade e integridade dos relatórios financeiros; e

b) zelar pela qualidade, adequação e efetividade dos sistemas de controles externos e
internos.

li 4° Além do disposto nos incisos I a V, Compete ao Diretor que exercer as atividades de
Relaçõescom Investidores, além das demais atribuições e funções que lhe sejam fixadas pelo
Conselho de Administração: '

a) coordenar, administrar, dirigir e supervisionar o trabalho de relações com investidores, bem
como representar o BRB perante acionistas, investidores, analistas de mercado, a CVM, as
Bolsas de Valores, o BACENe os demais órgãos de controle e demais instituições relacionados
às atividades desenvolvidas no mercado de capitais, no Brasil e no Exterior;

b) prestar informações ao público investidor, à CVMe Boisas de Valores; e

c) manter atuaiizado o registro de companhia aberta.

li so O Diretor que exercer as atividades de Gerenciamento de Riscos (CRO) deve exercer suas
atividades de maneira independente, podendo se reportar, diretamente e sem a presença dos
membros da diretoria, ao Comitê de Riscos, ao Presidente do BRB, de suas Subsidiárias e
Controladas, bem como ao Conselho de Administração,
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li 6° Desde que assegurada a inexistência de conflito de interesses, admite-se que o Diretor
responsável pelo Gerenciamento de Riscos (CRO) desempenhe outras funções no BRB,
incluindo a avaliação da adequaçãode capital. .

Art. 38 Todas as regras de funcionamento da Diretoria Colegiada serão disciplinadas por meio
de seus Regimentos Internos e dos normativos internos, observado o disposto neste artigo.

i 1° As reuniões ordinárias da Diretoria Colegiada serão, no mínimo, semanais, de caráter
deliberativo, sempre convocadas pelo Presidente do BRBou por seu substituto designado, ou
pela maioria dos membros, e obrigatoriamente deverão ter a participação da maioria dos
integrantes do Órgão (Presidente e quatro Diretores).

li 2° As decisõesda Diretoria Colegiada serão tomadas por maioria absoluta de votos, cabendo
ao Presidente, além do voto comum, o voto de qualidade, em caso de empate, e o Diretor
Jurldico não terá direito a voto.

CAPÍTULO XIII
SEGREGAÇÃO DE FUNÇÕES

Art. 39 São obrigatórias as seguintes segregações:

I - as unidades responsáveis por funções relativas à gestão de riscos não podem ficar sob a
supervisão direta de diretoria a que estiverem vinculadas unidades responsáveis por qualquer
outra atividade administrativa ou negociai, exceto nos casos de recuperação de créditos e
conformidade.

II - as unidades responsáveis pelas atividades de análise de risco de crédito não podem ficar
sob a supervisão direta de diretoria a que estiverem vinculadas unidades responsáveis por
atividades de concessão de créditos ou de garantias, exceto nos casos de recuperação de
créditos; e

III - os diretores ou quaisquer responsáveis pela administração de recursos próprios do BRB
não podem administrar recursosde terceiros.

CAPÍTULO XIV
REPRESENTAÇÕES E CONSTITUIÇÃO DE MANDATÁRIOS

Art. 40. A representação do BRB, em juízo ou fora dele, compete ao Presidente e, nos limites
de suas atribuições e poderes, isoladamente, aos Diretores-Executivos e ao Diretor Jurídico,
podendo para tanto constituir prepostos e mandatários e conferir-lhes poderes e prerrogativas,
segundo disponham a legislação e as normas internas e este Estatuto, ou que lhes forem
delegados.

Parágrafo único. Os instrumentos de mandatos devem especificar os atos e/ou as operações
que poderão ser praticados e o prazo de duração ou validade, que permanecerão em vigência
ainda que o seu signatário deixe de integrar o cargo, salvo se o mandato for expressamente
revogado.

CAPÍTULO XV
AUDITORIA INTERNA
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Art. 41 O BRB possui em sua estrutura organizacional uma unidade de Auditoria Interna,
subordinada ao Conselhode Administração. O titular da Auditoria Interna será escolhido dentre
os empregados da ativa do BRB, mediante análise de perfil, nomeado e exonerado pelo
Conselhode Administração. A Auditoria Interna deverá:

I - auxiliar o Conselhode Administração, ao qual se reportará diretamente; e

II - ser responsável por aferir a adequaçãodo controle interno, a efetividade do gerenciamento
dos riscos e dos processos de governança e a confiabilidade do processo de coleta,
mensuração, classificação, acumulação, registro e divulgação de eventos e transações, visando
ao preparo de demonstrações financeiras.

CAPÍTULO XVI
OUVIDORIA

Art. 42 O BRB disporá de uma Ouvidoria que terá a finalidade de assegurar a estrita
observância das normas legais e regulamentares relativas aos direitos do consumidor e de
atuar como canal de comunicação entre o Conglomerado BRB, clientes e usuários dos seus
produtos e serviços, mediante o registro de suas demandas.

!i 1° São atribuições da Ouvidoria, além de outras previstas na legislação:

I - atender, registrar, instruir, analisar e dar tratamento formal e adequado às demandas dos
clientes e usuários de produtos e serviços do Conglomerado, que não forem solucionadas pelos
canais habituais de atendimento;

1I- prestar esclarecimentos aos demandantes acerca do andamento das demandas,
. informando o prazo previsto para resposta;

III - encaminhar resposta conclusiva sobre a demanda dos demandantes no prazo previsto;

IV - propor ao Conselho de Administração, com trânsito preliminar pela Diretoria Colegiada,
medidas corretivas e de aprimoramento de procedimentos e rotinas dos processos conduzidos
no âmbito do Conglomerado e mantê-lo informado sobre os problemas e deficiências
detectados no cumprimento de suas atribuições e sobre o resultado das medidas adotadas
pelos administradores do BRBpara solucioná-los;

v - elaborar e, após apreciação pela Diretoria Colegiada, encaminhar à Auditoria Interna, ao
Comitê de Auditoria e ao Conselho de Administração relatórios semestrais, quantitativos e
qualitativos, acerca das atividades desenvolvidas pela Ouvidoria no cumprimento de suas
atribuições;

VI - garantir a adequabilidade do sistema de registro e protocolos de ocorrências, em
consonância com as regulamentações do Sistema Financeiro Nacional;

#00 Pública

,,' ~'~
,(1-"'" Junt~'~omercial. Industrial e Serviços do Dist,ito Federal - ' ~.J~~..;8: Certifico registro sob o nO1642697 em 06/01/2021 da Empresa BRB ~BANCO DE BRASJLlA, CNPJ 0000020800010, e protocolo DFE2100001721 -
\,t..'~~""05/01/2021.Autenticação: ABCD48278F5968A3EF5A315C153818510AADDAE. Maxmiliam Patriota Carneiro ~Se retário-Geral. Para validar este

documento, .acesse hUp:/Ijucis.df.gov.br e informe nOdo protocolo 21/001.037-1 e o código de segurança ff17 Esta dópia foi autenticada digitalmente
e assinada em 13/01/2021 por Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral. l ~

""""'"'"pág.29/56MO



#00 Pública

Código A.GDV.1.001/0000

~BRB ESTATUTO SOCIAL DO BRB- Responsável DIJUR/COJUR
BANCO DE BRASíLIA SI A VigênciaBANCODf8WflJA

Página 28/51

VII - garantir que os processos organizacionais vinculados à Duvidoria estejam sendo
conduzidos com transparência, independência, imparcialidade e isenção;

VIII - zelar pela guarda das Informações regulamentares, observados os prazos previstos nos
normativos externos.

li 2° A atuação da Duvidoria será pautada pela transparência, independência, imparcialidade e
isenção, sendo dotada de condições adequadas para o seu efetivo funcionamento.

li 3° A Ouvidoria terá assegurado o acesso às informações necessárias para sua atuação,
podendo, para tanto, requisitar informações e documentos para o exercício de suas atividades,
observada a legislação relativa ao sigilo bancário.

Art. 43 A função de Ouvidor será desempenhada por empregado da ativa, detentor de função
gratificada compatível com as atribuições de Ouvidoria, a qual terá mandato de 01 (um) ano,
renovável por iguais períodos, sendo designado e destituído, a qualquer tempo, pelo
Presidente do BRB.

li 1° O Ouvidor será designado para o exercício de suas funções mediante observância de que
preencha as condições e requisitos mínimos para garantir seu bom funcionamento, devendo
ter formação acadêmica de nível superior, idoneidade moral e reputação ilibada, e aptidão em
temas relacionados à ética, aos direitos e defesa do consumidor e à mediação de conflitos.

li 2° O Presidente poderá, a qualquer tempo, substituir ou destituir o Ouvidor, caso o mesmo
descumpra as atribuições previstas no artigo 42 deste Estatuto Social, ou ainda:

I - em razão da perda do vínculo funcional com o BRB;

II - prática de atos que extrapolem sua competência,.nos termos descritos no artigo 42;

III - conduta ética incompatível com a função;

IV - outras práticas e condutas desabonadoras que justifiquem a destituição.

li 3° No procedimento de destituição em razão dos motivos dispostos nos incisos lI, lI! e IV do
92°, será assegurado o contraditório e a ampla defesa.

CAPíTULO XVII
COMITÊ DE AUDITORIA ESTATUTÁRIO

Art. 44 D BRB disporá de um Comitê de Auditoria Estatutário com as prerrogativas,
atribuições e encargos previstos na Lei nO13.303/2016 e demais normas aplicáveis, vinculado
ao Conseiho de Administração do BRB, com atuação em suas Subsidiárias Integrais ou
Controladas, e será composto de 03 (três) membros efetivos, independentes, de reputação
ilibada, residentes no País, com comprovados conhecimentos que os qualifiquem para a
função, devendo ter, pelo menos um de seus membros, comprovados conhecimentos nas
áreas de Contabilidade Societária e Auditoria que o qualifiquem para a função.

li 1° Os membros do Comitê de Auditoria serão eleitos e destituíveis a qualquer tempo pelo
Conselho de Administração, observando o disposto neste Estatuto Social, na legislação e nos
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regulamentos aplicáveis, às condições mínimas de elegibilidade e às vedações para o exercício
da função.

~ 2° Pelo menos um membro será um Conselheiro de Administração Independente, conforme
definido neste Estatuto, que será o Presidente do Comitê de Auditoria.

~ 3° O mandato dos membros do Comitê de Auditoria será de 03 (três) anos e se estenderá
até a investidura dos novos membros eleitos.

~ 4° O integrante do Comitê de Auditoria somente pode voltar a integrar tal órgão no BRB
após decorridos, no mínimo, 03 (três) anos do final do seu mandato anterior.

~ 5° Até um terço dos integrantes do Comitê de Auditoria sujeitos a mandato máximo previsto
no 9 3° podem ser reconduzidos a tal órgão, para mandato consecutivo único, dispensado o
interstício previsto no 9 4°.

~ 6° A quantidade de integrantes do Comitê de Auditoria que possua mandato consecutivo nos
termos do 9 5° não pode ultrapassar, a qualquer tempo, a fração prevista neste Estatuto
Social.

~ 7° No caso de vacãncia do cargo de membro do Comitê de Auditoria, o substituto será eleito
pelo Conselho de Administração, na primeira reunião realizada após declarada a vacância pelo
Conselho de Administração,

~ 8° A investidura dos membros do Comitê de Auditoria far-se-á mediante termo lavrado no
"Livro de Atas e Pareceresdo Comitê de Auditoria", assinado pelo empossado e pelo Presidente
do Conselho de Administração.

Art. 45 É indelegável a função de integrante do Comitê de Auditoria.

!i 1° O Comitê de Auditoria reunir-se-á na sede do BRB, ordinariamente, uma vez por mês e,
extraordinariamente, sempre que necessário, quando convocado pelo Presidente do Comitê ou
pelo Conselho de Administração.

~ 2° Perderá o mandato o membro do Comitê de Auditoria que deixar de comparecer a 02
(duas) reuniões consecutivas, sem motivo justificado.

Art. 46 São condições básicas para o exercício do cargo de membro do Comitê de Auditoria,
além das condições previstas em lei, no artigo 2:; deste Estatuto Social e na regulamentação
que estabelece as condições para o exercício de cargos em órgãos estatutários de instituições
financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil:

I - não ser, ou ter sido nos últimos doze meses:

a) membro da Diretoria Colegiada ou empregado do BRB ou de suas Subsidiárias e
Controladas diretas ou indiretas ou integrante de função executiva no Governo do Distrito
Federal;

b) responsável técnico, diretor, gerente, supervisor ou qualquer outro integrante, com função
de gerência da equipe envolvida nos trabalhos de auditoria do BRB;
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c) membro do Conselho Fiscal do BRB ou de suas Subsidiárias e Controladas diretas ou
indiretas;

II - não ser cônjuge ou parente em linha reta, em linha colateral ou por afinidade, até o 20
(segundo) grau das pessoas referidas no Inciso I, alíneas "a", "b" e "c" deste artigo;

III - não ser ocupante de cargo efetivo licenciado no âmbito do Governo do Distrito Federal;

IV - não ser, ou ter sido nos últimos 12 (doze) meses, ocupante de cargo efetivo ou função no
âmbito do Governo do Distrito Federal;

V - não receber qualquer outro tipo de remuneração do BRB ou de suas Subsidiárias e
Controladas que não seja aquela relativa à sua função de integrante do Comitê de Auditoria ou
de membro do Conselho de Administração, conforme a opção feita;

VI - não estar impedido por lei especial, ou condenado por crime falimentar, de sonegação
fiscal, de prevaricação, de corrupção ativa ou passiva, de concussão, de peculato, contra a
economia popular, a fé pública, a propriedade ou o Sistema Financeiro Nacional ou o
condenado a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acessoa cargos públicos;

VII - não estar declarado inabilitado ou suspenso para o exercício dos cargos de administração,
conselheiro fiscal, de conselheiro de administração, de Diretor ou de sócio-administrador nas
Instituições reguladas pelo Banco Central do Brasil ou em entidades de previdência
complementar, sociedades seguradoras, sociedades de capitalização, companhias abertas ou
entidades sujeitas à supervisão da Comissão de Valores Mobiliários.

Art. 47 O Comitê de Auditoria reportar-se-á diretamente ao Conselho de Administração.

Art. 48 Compete ao Comitê de Auditoria:

I - opinar sobre a contratação e destituição de auditor independente;

II - supervisionar as atividades dos auditores independentes, avaliando sua independência, a
qualidade dos serviços prestados e a adequação de tais serviços às necessidades do
Conglomerado BRB;

III - supervisionar as atividades desenvolvidas nas áreas de controle interno, de auditoria
Interna e de elaboração das demonstrações financeiras do Conglomerado BRB;

IV - monitorar a qualidade e a integridade dos mecanismos de controle interno, das
demonstrações financeiras e das informações e medições divulgadas pelo Conglomerado BRB;

V - avaliar e monitorar exposições de risco do Conglomerado BRB, podendo requerer, entre
outras, informações detalhadas sobre políticas e procedimentos referentes a:

a) remuneração da administração;

b) utilização de ativos do Conglomerado BRB;
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c) gastos incorridos em nome do Conglomerado BRB.

VI - avaliar e monitorar, em conjunto com a administração e a área de auditoria interna, a
adequaçãodas transações com partes relacionadas;

VII - avaliar a razoabilidade dos parâmetros em que se fundamentam os cálculos atuariais,
bem como o resultado atuarial dos planos de benefícios mantidos pelo fundo de pensão
REGIUS,entidade de previdência complementar, e dos planos de saúde mantidos pela Saúde
BRB,operadora de planos de saúde;

VIII - estabelecer as regras operacionais para seu próprio funcionamento, as quais devem ser
aprovadas pelo Conselho de Administração, formalizadas por escrito e colocadas à disposição
dos acionistas;

IX - revisar, previamente à publicação, as demonstrações contábeis semestrais, inclusive notas
explicativas, relatórios da administra"çãoe parecer do auditor independente;

x - avaliar a efetividade das auditorias independente e interna, inclusive quanto à verificação
do cumprimento de dispositivos legais e normativos aplicáveis à instituição, além de
regulamentos e códigos internos;

XI - avaliar o cumprimento, pela administração do BRB, das recomendações feitas pelos
auditores independentes ou internos;

XII - estabelecer e divulgar procedimentos para recepção e tratamento de informações acerca
do descumprimento de dispositivos legais e normativos aplicáveis ao BRB, além de
regulamentos e normativos internos, inclusive com previsão de procedimentos específicos para
proteção do prestador e da confidencialidade da informação;

XIII - recomendar à Diretoria Colegiada correção ou aprimoramento de políticas, práticas e
procedimentos identificados no âmbito de suas atribuições;

XIV - reunir-se, no mínimo trimestralmente, com a Diretoria Colegiada do BRB, das
Subsidiárias e Controladas, com a auditoria independente e com a auditoria interna para
verificar o cumprimento de suas recomendações ou indagações, inclusive no que se refere ao
planejamento dos respectivos trabalhos de auditoria, formalizando, em atas, os conteúdos de
tais encontros;

XV - verificar, por ocaslao das reuniões previstas no inciso XIV, o cumprimento de suas
recomendações pela Diretoria Colegiada;

XVI - reunir-se com o Conselho Fiscal e com o Conselho de Administração, por solicitação dos
Conselhos, para discutir acerca de políticas, práticas e procedimentos identificados no âmbito
das suas respectivas competências;

XVII - elaborar, ao final de cada semestre, relatório contendo no mínimo as seguintes
informações:

a) atividades exercidas no âmbito de suas atribuições, no período;
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b) avaliação da efetividade do sistema de controle interno, com evidenciação das deficiências
detectadas;

c) descrição das recomendações apresentadas à Diretoria, com evidenciação daquelas não
acatadas e respectivas justificativas;

d) avaliação da efetividade das auditorias independente e interna, inclusive quanto a
verificação do cumprimento dos dispositivos legais e aplicáveis, aiém de regulamentos e
códigos internos, com evidenciação das deficiências detectadas;

e) avaliação da qualidade das demonstrações contábeis reiativas aos respectivos períodos,
com ênfase da aplicação práticas contábeis adotadas no Brasil e no cumprimento de normas
editadas pelo Banco Central do Brasil, com evidenciação das deficiências detectadas; e

f) registro, caso haja, das divergências significativas entre a Administração, a auditoria
independente e o Comitê em relação às demonstrações financeiras.

XVIII - embora o BRB não seja certificado pelo Programa Destaque em Governança de
Estatais, acompanhar e verificar o atendimento das medidas do Programa Destaque em
Governança de Estatais, da B3 (Brasil, Bolsa, Balcão), em relação:

a) à divulgação de informações;
b) ao Código de Ética e Normas de Conduta;
c) ao processo de indicação de administradores, avaliando a observância das regras
contempladas no Programa Destaque em Governança de Estatais.

XIX - outras atribuições determinadas pelo Banco Central do Brasil.

li 10 O BRBdeverá divulgar as atas das reuniões do Comitê de Auditoria Estatutário.

li 20 Caso o Conselho de Administração considere que a divulgação da ata possa pôr em risco
interesse legítimo do BRBou de suas sociedades, o BRBdivulgará apenas o extrato das atas.

li 3D A restrição prevista no !i 2° não será oponível aos órgãos de controle, que terão total e
irrestrito acesso ao conteúdo das atas do Comitê de Auditoria Estatutário, observada a
transferência de sigilo.

Art. 49 O Comitê de Auditoria Estatutário deverá possuir autonomia operacional e dotação
orçamentária, anual ou por projeto, dentro de limites aprovados pelo Conselho de
Administração, para conduzir ou determinar a realização de consultas, avaliações e
investigações dentro do escopo de suas atividades, inclusive com a contratação e utilização de
especialistas externos independentes.

Parágrafo único. A utilização do trabalho de especialistas não exime o Comitê de Auditoria de
suas responsabilidades.

Art~ 50 O resumo do relatório do Comitê de Auditoria Estatutário, evidenciando as principais
informações, será publicado em conjunto com as demonstrações contábeis.
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Art. 51 A remuneração dos membros do Comitê de Auditoria Estatutário será fixada pelo
Conselho de Administração.

Parágrafo único Os membros do Comitê de Auditoria Estatutário receberão mensalmente a
remuneração proporcionalmente ao número de vezes em que comparecerem às reuniões do
Comitê de Auditoria Estatutário.

Art. 52 Os membros do Comitê de Auditoria Estatutário responderão pelos danos resultantes
de omissão no cumprimento de seus deveres e de atos praticados com culpa ou dolo, ou com
violação da lei ou deste Estatuto.

CAPÍTULO XVIII
COMITÊ DE RISCOS

Art. 53 O Comitê de Riscos, com as atribuições e encargos previstos na legislação específica,
vinculado ao Conselho de Administração do BRB, com atuação no BRBe em suas Subsidiárias
e Controladas, será composto de 03 (três) membros efetivos, de reputação ilibada, residentes
no País, com comprovados conhecimentos que os qualifiquem para a função e diplomados em
curso de nível universitário.

li 1° Os membros do Comitê de Riscos serão eleitos e destituíveis a qualquer tempo pelo
Conselho de Administração;

li 2° O mandato dos membros do Comitê de Riscos será de 02 (dois) anos, sendo permitida
duas reeleições.

~ 30 O Comitê de Riscosdeve ser composto, em sua maioria, por integrantes que:

I - não sejam e não tenham sido empregados do BRB, de suas Subsidiárias e Controladas nos
últimos 6 (seis) meses;

II - não sejam cônjuges, ou parentes em linha reta, em linha colateral ou por afinidade, até o
o (segundo) grau, das pessoas referidas no inciso I;

IH - não recebam do BRB, de suas Subsidiárias ou Controladas outro tipo de remuneração que
não decorra do exercício da função de integrante do Comitê de Riscos ou do Conseiho de
Administração;

IV - possuam comprovada experiência em gerenciamento de riscos;

V - não detenham o controle do BRB, de suas Subsidiárias ou Controladas e não participem
das decisões em nível executivo.

li 4° É condição para o exercício da função de integrante do Comitê de Riscos não ser e não
ter sido, nos últimos 6 (seis) meses, Diretor responsávei pelo Gerenciamento de Riscos (CRO)
do Conglomerado BRBou membro do Comitê de Auditoria.

li 5° O Comitê de Riscos deve ser presidido por membro que atenda aos requisitos eiencados
no 9 30 e que não seja e não tenha sido, nos últimos 6 (seis) meses, presidente do Conselho
de Administração ou de qualquer outro comitê do BRB,de suas Subsidiárias e Controladas.
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Art. 54 Os membros do Comitê de Riscos estão sujeitos ao disposto no artigo 23 deste
Estatuto Social, além das condições previstas em lei.

Art. 55 O Comitê de Riscosreportar-se-á diretamente ao Conselho de Administração.

Art. 56 São atribuições do Comitê de Riscos, além de outras estabelecidas neste Estatuto
Social:

I - propor, com periodicidade mlnlma anual, recomendações ao Conseiho de Administração
sobre os assuntos de que trata o artigo 48, inciso lI, da ResoluçãoCMNnO4.557/2017;

II - avaliar os níveis de apetite por riscos fixados na RAS e as estratégias para o seu
gerenciamento, considerando os riscos individualmente e de forma integrada;

III - supervisionar a atuação e o desempenho do Diretor responsável pelo Gerenciamento de
Riscos(CRO) no âmbito do BRB,suas Subsidiárias e Controladas;

IV - supervisionar a observância, pela diretoria do BRB, de suas Subsidiárias e Controladas,
dos termos da RAS;

V - avaliar o grau de aderência dos processos da estrutura de gerenciamento de riscos às
políticas estabelecidas; e

VI - manter registros de suas deliberações e decisões.

Parágrafo único. O Comitê de Riscos deve coordenar suas atividades com o Comitê de
Auditoria, de modo a facilitar a troca de informação, os ajustes necessários à estrutura de
governança de riscos e o efetivo tratamento dos riscos a que o BRB, suas Subsidiárias e
Controladas estão expostos.

Art. 57 A remuneração dos membros do Comitê de Riscos será fixada pelo Conselho de
Administração.

!i 1° A remuneração a que se refere este artigo será mensal e corresponderá a todos os
trabalhos afetos ao Comitê de Riscos, inclusive reuniões ordinárias e extraordinárias.

!i 2° Os membros do Comitê de Riscos receberão a remuneração proporcionalmente ao
número de vezes em que comparecerem às reuniões do Comitê.

!i 3° Empregado do BRB que venha a ser membro ou suplente do Comitê de Riscos não
receberá remuneração por esta atividade.

Art. 58 É indelegável a função de integrante do Comitê de Riscos.

Art. 59 No caso de vacância do cargo de membro do Comitê de Riscos, o substituto será eleito
pelo Conselho de Administração na primeira reunião realizada após a vacância.
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Art. 60 A investidura dos membros do Comitê de Riscosfar-se-á mediante termo lavrado em
"Livro de Atas e Pareceres" do Comitê de Riscos, assinado pelo Presidente do Conselho de
Administração.

Art. 61 Perderá o mandato o membro do Comitê de Riscos que deixar de comparecer a 2
(duas) reuniões consecutivas sem motivo justificado.

CAPÍTULO XIX
COMITÊ DE REMUNERAÇÃO

Art. 62 O Comitê de Remuneração, com as atribuições e encargos previstos na legislação
específica, vinculado ao Conselho de Administração do BRB, com atuação no BRB e em suas
Subsidiárias e Controladas, será composto de 03 (três) membros efetivos e 01(um) suplente,
de reputação ilibada, residentes no País, com comprovados conhecimentos que os qualifiquem
para a função, diplomados em curso de nível universitário, ou que tenham comprovado
exercício profissional na área durante 05 (cinco) anos, no mínimo, que os qualifiquem para o
exercício de julgamento competente e independente sobre a política de remuneração do BRB.

li 1° Os membros efetivos e o suplente do Comitê de Remuneração serão eleitos e destituíveis
a qualquer tempo pelo Conselhode Administração;

li 2° O mandato dos membros do Comitê de Remuneração será de 03 (três) anos, sendo
permitida a reeleição, vedada a permanência por prazo superior a 10 (dez) anos.

li 3° Na composição do Comitê pelo menos um membro não será Administrador do BRB;

li 4° O suplente não poderá ser administrador e participará das reuniões do Comitê de
Remuneração, com direito a voto nas reuniões em que atuar como membro efetivo, na
ausência do titular.

Art. 63 Os membros do Comitê de Remuneração estão sujeitos ao disposto no artigo 23 deste
Estatuto Social, além das condições previstas em lei.

Art. 64 OComitê de Remuneração reportar-se-á diretamente ao Conselho de Administração.

Art. 65 São atribuições do Comitê de Remuneração, além de outras estabelecidas neste
Estatuto Sociai:

I - elaborar a política de remuneração de administradores do BRB e de suas Subsidiárias e
Controladas, propondo ao Conselho de Administração as diversas formas de remuneração fixa
e variável, além de bonificações, benefícios e programas especiais de recrutamento e
desligamento, observada a legislaçãoem vigor;

II - supervisionar a implementação e operacionalização da política de remuneração de
administradores do BRBe de suas Subsidiárias e Controladas;

III - revisar, anualmente, a política de remuneração de administradores do BRB e de suas
Subsidiárias e Controladas, recomendando ao Conselho de Administração a sua correção ou
aprimoramento;
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IV - propor anualmente, ao Conselho de Administração o montante da remuneração global dos
administradores a ser submetido à Assembieia Geral, na forma do art. 152 da Lei nO
6.404/1976 e observada a legislação em vigor;

V - avaliar cenários futuros, internos e externos, e seus possíveis impactos sobre a política de
remuneração de administradores;

VI - analisar a política de remuneração de administradores do BRB e de suas Subsidiárias e
Controladas em relação às práticas de mercado, com vistas a identificar discrepâncias
significativas em relação a empresas congêneres, propondo os ajustes necessários;

VII - zelar para que a política de remuneração de administradores esteja permanentemente
compatível com a política de gestão de riscos, cbm as metas e a situação financeira atual e
esperada do BRB e de suas Subsidiárias e Controladas e com o disposto na legislação em
vigor;

VIII - elaborar e alterar, quando necessário, seu Regimento Interno e submetê-lo à aprovação
do Conselho de Administração do BRB;

IX - elaborar, com periodicidade anual, no prazo de 90 dias, relativamente à data-base de 31
de dezembro, documento denominado "Relatório do Comitê de Remuneração", em consonância
com as normas que regem o assunto;

X - certificar-se da adoção de controles eficazes na guarda dos documentos referentes à
matéria.

Art. 66 A remuneração dos membros do Comitê de Remuneração e do suplente será fixada
pelo Conselho de Administração.

li 1° A remuneração a que se refere este artigo será mensal e corresponderá a todos os
trabalhos afetos ao Comitê de Remuneração, inclusive reuniões ordinárias e extraordinárias.

li 2° Os membros do Comitê de Remuneração receberão a remuneração proporcionalmente ao
número de vezes em que comparecerem às reuniões do Comitê.

li 3° Empregado do BRBque venha a ser membro ou suplente do Comitê de Remuneração não
receberá remuneração por esta atividade.

Art. 67 É Indelegável a função de Integrante do Comitê de Remuneração.

Art. 68 No caso de vacância do cargo de membro do Comitê de Remuneração, o substituto
será eleito pelo Conselho de Administração na primeira reunião realizada após a vacância.

Art. 69 A Investidura dos membros do Comitê de Remuneração far-se-á mediante termo
lavrado em "Livro de Atas e Pareceres" do Comitê de Remuneração, assinado pelo Presidente
do Conselho de Administração.

Art. 70 Perderá o mandato o membro do Comitê de Remuneração que deixar de comparecer a
2 (duas) reuniões consecutivas sem motivo justificado.
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CAPÍTULO XX
CONSELHO FISCAL

Art. 71 O Conselho Fiscal, eleito pela Assembleia Geral para um mandato de 02 (dois) anos,
sendo permitidas até 02 (duas) reconduções consecutivas, será composto de até 05 (cinco)
membros efetivos e 05 (cinco) suplentes, pessoas naturais, acionistas ou não, residentes no
País, com formação acadêmica compatível com o exercício da função e que tenham exercido,
por prazo mínimo de 03 (três) anos, cargo de direção ou assessoramento na administração
pública ou cargo de conselheiro fiscal ou administrador de empresa.

li lONa forma da lei, um dos membros do Conselho Fiscal e respectivo suplente serão eleitos
pelos acionistas minoritários 8, em votação em separado, outro e respectivo suplente, pelos
acionistas preferenciais, podendo ser reeleitos.

li 20 Não poderão ser eleitos para o Conselho Fiscal os membros dos órgãos de administração
e empregados do BRB, suas Subsidiárias Integrais ou Controladas, o cônjuge ou parente, até
30 (terceiro) grau, de administrador do BRB, assim como as pessoas enumeradas nos 99 10 e
20 do artigo 147 da Lei nO6.404/1976.

li 30 Na eleição do Conselho Fiscal, a Assembleia Geral indicará nominalmente os membros
efetivos e os respectivos suplentes.

li 40 No Conselho Fiscal, um dos membros efetivos e o seu respectivo suplente, indicados pelo
acionista controlador, serão obrigatoriamente funcionários com vínculo permanente, com a
Administração Pública, da Secretaria a que estiver vinculado o BRB.

!i 50 O Conselho Fiscai, por voto favorável de, no mínimo, a maioria de seus membros, elegerá
o seu Presidente e aprovará o seu regimento interno.

!i 60 A investidura dos Conselheiros far-se-á mediante termo lavrado no "Livro de Atas e
Pareceres do Conselho Fiscal", assinado pelo empossado e pelo Presidente do Conselho de
Administração.

~ 7° No caso de vacância do cargo ou afastamento, será o membro do Conselho Fiscal
substituído pelo respectivo suplente.

li 80 Os membros do Conselho Fiscal assistirão às reuniões do Conselho de Administração e da
Diretoria Colegiada em que se devam discutir e votar matérias sobre as quais lhes caiba emitir
parecer, conforme artigo 163, lI, III e VIl , da Lei nO6.404/1976.

Art. 72 As atribuições do Conselho Fiscal são as fixadas na Lei das Sociedades por Ações.

Art. 73 A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será fixada, anualmente, pela
Assembleia Geral, e não poderá ser inferior, para cada membro em exercício, a 0,1 (um
décimo) da que, em média, for atribuída a cada Diretor, excluída a participação nos lucros.

!i 10 A remuneração a que se refere este artigo será mensal e corresponderá a todos os
trabalhos afetos ao Conselho Fiscal, inclusive reuniões ordinárias e extraordinárias.
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li 2° Os Conselheiros, inclusive os suplentes, receberão a remuneração proporcionalmente ao
número de vezes em que comparecerem às reuniões do Conselho.

Art. 74 O Conselho Fiscal reunir-se-á:

I - uma vez por mês, para tomar conhecimento dos balancetes e fazer os exames e demais
pronunciamentos ou adotar procedimentos determinados por Lei ou pelo presente Estatuto
Social;

H - trimestralmente, com o Conselho de Administração, com a Diretoria Colegiada e com o
Comitê de Auditoria Estatutário;

IH - quando convocado pelo Conselho de Administração, para apresentar, na forma da Lei e
deste Estatuto Social, parecer sobre os negócios e operações sociais realizados em cada
semestre do exercício em que servir;

IV - extraordinariamente, sempre que julgar necessário, ou quando convocado, na forma da
Lei e deste Estatuto Social.

Parágrafo único. Perderá o cargo, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, o membro do
Conselho Fiscal que deixar de comparecer, sem justificativa, a três reuniões ordinárias
consecutivas ou a quatro reuniões ordinárias alternadas durante o prazo do mandato.

Art. 75 Os membros do Conselho Fiscal acionistas do BRB estão sujeitos aos deveres
estabelecidos no artigo 23 deste Estatuto Social.

CAPíTULO XXI
COMITÊ DE ELEGIBILIDADE

Art. 76 O Banco disporá de um Comitê de Elegibilidade Estatutário, composto por 03 (três)
membros, sendo um membro do Conselho de Administração, um membro do Comitê de
Auditoria e um membro indicado pela Diretoria responsável pela gestão de pessoas, com as
atribuições e encargos previstos na legislação específica, com atuação em suas Subsidiárias
Integrais e Controladas com as seguintes competências:

I - opinar, de modo a auxiliar os acionistas na indicação de administradores e conselheiros
fiscais sobre o preenchimento. dos requisitos e a ausência de vedações para as respectivas
eleições; e

H - verificar a conformidade do processo de avaliação dos administradores e dos conselheiros
fiscais;

IH - atuar como Conselho Consultivo, com funções de aconselhamento estratégico aos órgãos
de administração, com vistas ao atendimento do Interesse público que justificou a criação da
empresa estatal.

li 1° O mandato dos membros do Comitê de Elegibilidade será de 02 (dois) anos, sendo
permitida duas reeleições.
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!i 2° O Comitê de Elegibilidade Estatutário deliberará por maioria de votos, com registro de
eventuais manifestações divergentes de seus membros em ata que deverá ser lavrada de
forma completa.

!i3° Compete à assembleia de acionistas deliberar sobre a aderência do perfil dos indicados
para o Conselho de Administração e para o Conselho Fiscal, sendo competência do Conselho
de Administração a deliberação relativa aos membros da Diretoria e aos participantes dos
comitês de assessoramento.

!i 4° A conclusão da análise de aderência do perfil deverá constar:

I - em relação aos membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal, do
documento denominado Proposta da Administração referente à assembleia de acionistas que
tenha por objeto a eleição dos referidos membros; e

II - em relação aos membros da Diretoria e aos participantes de comitês de assessoramento
que não sejam membros do Conselho de Administração, da ata da reunião do Conselho de
Administração que deliberar respectivas eleição e indicação.

!i SO São requisitos mínimos para ser membro do Comitê de Elegibilidade Estatutário:

I - exercício de atividades na Administração Pública por 03 (três) anos; ou

II - exercício de atividades no setor privado, na área de atuação da empresa estatal ou em
área conexa, por 03 (três) anos.

Art. 77 O órgão ou a entidade da administração pública distrital responsável pelas indicações
de administradores e conselheiros fiscais encaminhará:

I - formuiário padronizado para análise do comitê ou da comissão de elegibilidade do BRB,
acompanhado dos documentos comprobatórios e da sua análise prévia de compatibilidade; e

II - nome e dados da indicação à Casa Civil do Governo do Distrito Federal, para fins de
aprovação prévia.

!i 1° O formulário padronizado será disponibilizado no sítio do BRB.

!i 2° O Comitê de Elegibilidade Estatutário deverá opinar, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
contado da data de recebimento do formulário padronizado, sob pena de aprovação tácita e
responsabilização dos seus membros caso se comprove o descumprimento de algum requisito.

!i 3° As indicações dos acionistas minoritários e dos empregados também deverão ser feitas
por meio do formulário padronizado disponibilizado pelo BRB.

Art. 78 O órgão ou a entidade da administração pública distrital responsável pela indicação de
administradores ou conselheiros fiscais preservará a independência dos membros estatutários
no exercício de suas funções.

CAPÍTULO XXII
COMITÊ DE PARTES RELACIONADAS
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Art. 79. O Comitê de Partes Relacionadas funcionará sob demanda, com competência para
avaliar as propostas de transações com partes relacionadas, conforme definido pelo Conselho
de Administração.

CAPÍTULO XXIII
COMISSÃO DE ÉTICA

Art. 80. A Comissão de Ética é um órgão de caráter deliberativo, com a finalidade de orientar,
aconseihar e atuar na gestão sobre a ética profissional dos dirigentes e empregados do BRB,
suas subsidiárias e controladas, e no tratamento com as pessoas e com o patrimônio público,
cabendo-lhe, ainda, deliberar sobre condutas antiéticas e sobre transgressões das normas
internas levadas ao seu conhecimento.

CAPÍTULO XXIV
COMITÊ DE CORREIÇÃO

Art. 81. O Comitê de Correição, como órgão auxiliar do Conselho de Administração, ao qual se
reportará diretamente, funcionará sob demanda e será integrado por três membros, dos quais
dois provenientes do Conselho de Administração e um do Conselho Fiscal.

!i 10 Os membros serão escolhidos e nomeados pelo Conselho de Administração, sem direito
ao percebimento de remuneração adicional, com mandato de dois anos, não coincidente para
cada membro, permitidas até duas reconduções, podendo ser destituídos, nesse período,
mediante decisão motivada da maioria absoluta dos membros do referido Conselho.

!ir 20 O anterior ocupante do cargo só será nomeado novamente se já contar três anos sem
ocupar o cargo de membro do Comitê de Correição.

!i 30 O Presidente do Comitê de Correição será escolhido pelo Conselho de Administração.

!i 40 Compete ao Comitê de Correição, além de outras atribuições delegadas pelo Conselho de
Administração, emitir parecer sobre.as atividades relacionadas à prevenção e à apuração de
irregularidades disciplinares, após a remessa dos autos pelo Corregedor do BRB, quando
envolver o Presidente e Diretores.

CAPÍTULO XXV
COMITÊS VINCULADOS À DIRETORIA COLEGIADA

COMITÊ DE PREVENÇÃO A ILÍCITOS FINANCEIROS E CAMBIAIS E DE SEGURANÇA DA
INFORMAÇÃO

Art. 82. O Comitê de Prevenção a Ilicitos Financeiros e Cambiais e de Segurança da
Informação é um órgão de caráter deliberativo, com a finalidade de opinar e deliberar,
observadas suas atribuições e abrangência do tema, sobre matérias que tratem da prevenção
e combate contra ilícitos financeiros e cambiais e segurança da informação.

COMITÊ DE COMPRAS E CONTRATAÇÕES 0/ #00 Pública
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Art. 83. O Comitê de Compras e Contratações é um órgão de caráter deliberativo, com a
finalidade de opinar e decidir, nos limites de.sua competência, sobre as compras e as
contratações, na forma definida pelo Conselho de Administração.

COMITÊ DE NEGÓCIOS

Art. 84. O Comitê de Negócios é um órgão de caráter deliberativo, a quem compete opinar e
decidir, nos limites de sua competência e alçadas, sobre as concessõesde crédito, realização
de negócios e renegociações.

CAPÍTULO XXVI
PESSOAS DO BRB

Art. 85 O BRBdisporá, para execução de seus serviços, de pessoal admitido em seus quadros
mediante processo de seleção definido nas normas e manuais respectivos.

!i 1° O ingresso nos quadros de carreira far-se-á, exclusivamente, por concurso público, de
provas ou de provas e títulos.

li 2° As Funções Gratificadas e os Empregos em Comissão serão providos mediante ato do
Presidente, observado que, as Funções Gratificadas serão preenchidas exclusivamente por
empregados do Quadro Permanente do BRB.

li 3° Das vagas dos Empregos em Comissão, 50% (cinquenta por cento) serão preenchidas
exclusivamente por empregados do Quadro Permanente do BRB.

li 4° Caberá ao Diretor responsável pela área de gestão de pessoas os atos de admissão,
nomeação, remoção, promoção, comissionamento, descomissionamento, concessão de
licenças, punição, demissão e abonos de faltas.

Art. 86 Não haverá estabilidade' no exercício das Funções Gratificadas e Empregos em
Comissão, sendo que, nesta última hipótese, quando se tratar de empregado do BRB, fica
assegurado o retorno ao cargo efetivo.

Art. 87 O BRB participa da manutenção da REGIUS- Sociedade Civil de Previdência Privada,
CNPJ01.225.861/0001-30 e da Saúde BRB- Caixa de Assistência, CNPJ04.859.814/0001-37,
com contribuição específica, assistindo-lhe o direito de designar membros dos Conselhos
Deliberativo e Fiscal, além da Diretoria Executiva destas entidades, de acordo com os estatutos
e regulamentos básicos de cada uma.

CAPÍTULO XXVII
FISCALIZAÇÃO PELO ESTADO E PELA SOCIEDADE E TRANSPARÊNCIA

Art. 88 Os órgãos de controle externo e interno do Distrito Federal e em casos específicos, a
União, fiscalizarão o BRB, suas Subsidiárias e Controladas, quanto à legitimidade, à
economicidade e à eficácia da aplicação de seus recursos, sob o ponto de vista contábil,
financeiro, operacional e patrimonial.

li 1° Para a realização da atividade fiscalizatória de que trata o caput, os órgãos de controle
deverão ter acesso irrestrito aos documentos e às informações necessários à realização dos
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trabalhos, inclusive aqueles classificados como sigilosos pelo BRB, nos termos da Lei nO
12.527/2011.

li 2° O grau de confidencialidade será atribuído pelo BRBno ato de entrega dos documentos e
das informações solicitados, tomando-se o órgão de controle com o qual foi compartilhada a
informação sigilosa corresponsável pela manutenção do seu sigilo.

Art. 89 As informações do BRBrelativas a licitações e contratos, inclusive aqueles referentes a
bases de preços, constarão de bancos de dados eletrônicos atualizados e com acesso em
tempo real aos órgãos de controle externo e interno do Distrito Federal.

li 1° As demonstrações contábeis auditadas do BRB, suas Subsidiárias e Controladas serão
disponibilizadas no sítio eletrônico do BRB na internet, inclusive em formato eletrônico
editável.

~ 2° As atas e os demais expedientes oriundos de reuniões, ordinárias ou extraordinárias, dos
Conselhos de Administração ou Fiscal do BRB, suas Subsidiárias e Controladas, inclusive
gravações e filmagens, quando houver, deverão ser disponibilizados para os órgãos de
controle sempre que solicitados, no âmbito dos trabalhos de auditoria.

li 3° O acesso dos órgãos de controle às informações referidas neste Capítulo será restrito e
individualizado.

li 4° As informações que sejam revestidas de sigilo bancário, estratégico, comercial ou
industrial serão assim identificadas, respondendo o servidor responsável pela atividade
fiscalizatória administrativa, civil e penalmente pelos danos causados ao BRB, suas
Subsidiárias e Controladas e a seus acionistas em razão de eventual divulgação indevida.

li 5° Os critérios para a definição do que deve ser considerado sigilo estratégico, comercial ou
industrial serão estabelecidos em normas internas do BRB,observada a iegislação de regência.

Art. 90 O controle das despesasdecorrentes dos contratos e dos demais instrumentos regidos
pela Lei nO 13.303/2016, será feito pelos órgãos de controle externo e interno do Distrito
Federal, na forma da legislação pertinente, ficando o BRB, suas Subsidiárias e Controladas
responsáveis pela demonstração da legalidade e da regularidade da despesa e da execução,
nos termos da Constituição Federal e Lei Orgânica do Distrito Federal.

li 1° Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade
quanto à aplicação do disposto na Lei nO13.303/2016, devendo protocolar o pedido no prazo
de cinco dias úteis anteriores à data fixada para a ocorrência do certame, devendo a entidade
julgar e responder à Impugnação no prazo de três dias úteis, sem prejuízo do disposto no 9 20.

li 2° Qualquer licitante, contratado ou pessoa física ou jurídica poderá representar aos órgãos
de controle externo e interno do Distrito Federal contra irregularidades quanto à aplicação do
disposto na Lei nO13.303/2016.

~ 3° Os órgãos de controle externo e interno do Distrito Federal poderão solicitar para exame,
a qualquer tempol documentos de natureza contábil, financeira, orçamentárial patrimonial e
operacional do BRBI suas subsidiárias e controladas sediadas no País e no exteriorl obrigando-
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se os jurisdicionados à adoção das medidas corretivas pertinentes que, em função desse
exame, lhes forem determinadas.

Art. 91 O BRB, suas Subsidiárias e Controladas deverão disponibilizar para conhecimento
público, por meio eletrônico, informação completa, atualizada mensalmente, sobre a execução
de seus contratos e de seu orçamento, admitindo-se retardo de até dois meses para a
divulgação das informações.

li 1° A disponibilização de informações contratuais referentes a operações de perfil estratégico
ou que tenham por objeto segredo comercial ou industrial receberá proteção mínima
necessária para lhes garantir a confidencialidade.

li 2° O disposto no S 1° não será oponível à fiscalização dos órgãos de controie externo e
interno do Distrito Federal, sem prejuízo da responsabilização administrativa, civil e penal do
servidor que der causa à eventual divulgação dessas informações.

Art. 92 O exercício da supervisão feita pela Secretaria de Estado da Fazenda do Distrito
Federal ao qual o BRB, suas Subsidiárias e Controladas estejam vinculados não pode ensejar a
redução ou a supressão da autonomia conferida pela lei específica que autorizou a criação do
BRB, suas subsidiárias e controladas ou da autonomia inerente a sua natureza, nem autoriza a
ingerência da Secretaria supervisara em sua administração e seu funcionamento, devendo a
supervisão ser exercida nos limites da legislação aplicável, com foco na realização de políticas
públicas transparentes e em harmonia com o objeto social do BRBe suas sociedades e com as
diretrizes do Plano Plurianual do Distrito Federal.

Art. 93 As ações e deliberações do Tribunal de Contas do Distrito Federal, Controladoria-Geral
do Distrito Federal e da Secretaria supervisora ao qual o BRB e suas sociedades estejam
vinculados não podem implicar interferência na gestão das empresas estatais nem ingerência
no exercício de suas competências ou na definição da forma de execução das políticas públicas
setoriais.

Art. 94 O BRB, suas Subsidiárias e Controladas, deverão observar, no mínimo, os seguintes
requisitos de transparência:

I - elaboração de carta anual, subscrita pelos membros do Conselho de Administração, com a
explicitação dos compromissos de consecução de objetivos de políticas públicas do BRB e por
suas Subsidiárias e Controladas, em atendimento ao interesse coletivo que justificou a
autorização para suas respectivas criações, com definição clara dos recursos a serem
empregados para esse fim, bem como dos impactos econômico-financeiros da consecução
desses objetivos, mensuráveis por meio de indicadores objetivos;

II - adequação de seu estatuto social à autorização legislativa de sua criação;

III - divulgação tempestiva e atualizada de informações relevantes, em especial as relativas a
atividades desenvolvidas, estrutura de controle, fatores de risco, dados econômico-financeiros,
comentários dos administradores sobre o desempenho, políticas e práticas de governança
corporativa e descrição da composição e da remuneração da administração;

IV - elaboração e divulgação de política de divulgação de informações, em conformidade com a
legislação em vigor e com as melhores práticas;
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V - elaboração de política de distribuição de dividendos, à luz do interesse público que
justificou à criação do BRBe suas Subsidiárias e Controladas;

VI - divulgação, em nota explicativa às demonstrações financeiras, dos dados operacionais e
financeiros das atividades relacionadas à consecuçãodos fins de interesse coletivo;

VII - elaboração e divulgação da política de transações com partes relacionadas, em
conformidade com os requisitos de competitividade, conformidade, transparência, equidade e
comutatividade, que deverá ser revista, no mínimo, anualmente e aprovada pelo Conselho de
Administração;

VIII - ampla divulgação, ao público em geral, de carta anual de governança corporativa, que
consolide em um único documento escrito, em linguagem clara e direta, as informações de que
trata o inciso III;

IX - divulgação anual de relatório integrado ou de sustentabilidade.

li 1° O interesse público do BRBe suas Subsidiárias e Controladas, respeitadas as razões que
motivaram a autorização. legislativa, manifesta-se por meio do alinhamento entre seus
objetivos e aqueles de políticas públicas, na forma explicitada na carta anual a que se refere o
inciso I do caput.

li 2° Quaisquer obrigações e responsabilidades que o BRB, suas Subsidiárias e Controladas
que explorem atividade econômica assumam em condições distintas às de qualquer outra
empresa do setor privado em que atuam deverão:

I - estar claramente definidas em lei ou regulamento, bem como previstas em contrato,
convênio ou ajuste celebrado com o ente público competente para estabelecê-Ias, observada a
ampla publicidade desses instrumentos; .

II - ter seu custo e suas receitas discriminados e divulgados de forma transparente, inclusive
no plano contábil.

li 3° Além das obrigações contidas neste artigo, o BRB, suas Subsidiárias e Controladas com
registro na Comissão de Valores Mobiliários sujeitam-se ao regime informacional estabelecido
por essa autarquia e devem divulgar as informações previstas neste artigo na forma fixada em
suas normas.

li 4° Os documentos resultantes do cumprimento dos requisitos de transparência constantes
dos incisos I a IX do caput deverão ser publicamente divulgados na internet de forma
permanente e cumulativa.

CAPÍTULO XXVIII
DO BALANÇO, DA DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS E DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

Art. 95 O exercício social coincidirácom o ano civil, iniciando-se a 10 de janeiro e terminando
a 31 de dezembro do mesmo ano.
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Art. 96 Ao fim de cada semestre, em 30 de junho e 31 de dezembro, a Diretoria Colegiada
fará elaborar, com base na escrituração mercantil do BRB, as seguintes demonstrações
contábeis, que deverão exprimir com clareza a situação do patrimônio do BRBe as mutações
ocorridas no período:

I - balanço patrimonial;

II - demonstração de lucros ou prejuízos acumulados;

111- demonstração do resultado do semestre ou do exercício, conforme seja o caso;

IV - demonstração dos fluxos de caixa; e

V - demonstração do valor adicionado.

Parágrafo único. As demonstrações contábeis regístrarão a destinação dos lucros segundo a
proposta dos órgãos da administração, no pressuposto de sua aprovação pela Assembleia
Gerai Ordinária.

Art. 97 Juntamente às demonstrações contábeis, os órgãos da Administração apresentarão à
Assembleia Geral Ordinária proposta sobre a destinação do lucro líquido do exercício,
observados os preceitos dos artigos 186 e 191 a 199 da Lei nO6.404/1976 e as disposições
seguintes:

I - antes de qualquer outra destinação, serão aplicados 5% (cinco por cento) para a
constituição da Reserva Legal, até alcançar 20% (vinte por cento) do Capital Social;

11- será especificada a importância destinada ao pagamento de dividendos aos acionistas de
25% (vinte e cinco por cento), no mínimo, nos termos do artigo 202 da Lei nO6.404/1976.

li 1° O saldo remanescente, depois de apartado o valor dos dividendos obrigatórios
mencionados no Inciso 11, terá sua distribuição proposta pelos órgãos de administração,
juntamente com as demonstrações contábeis, de acordo com o artigo 192 da Lei nO
6.404/1976, podendo ser destinado total ou parcialmente ao pagamento de dividendos
adicionais ou à formação de Reservas de Lucros.

li 2° Por proposta dos órgãos da Administração, a Assembleia Geral poderá deliberar a
formação das seguintes reservas estatutárias:

I - reserva para equalização de dividendos;

II - reserva para margem operacional.

li 3° A Reserva para Equalizaçãode Dividendos será limitada a 20% (vinte por cento) do vaior
do capital social e terá por finalidade garantir recursos para pagamento de dividendos,
inclusive na forma de juros sobre o capital próprio ou suas antecipações, visando manter fluxo
de remuneração aos acionistas, sendo formada com recursos:

I - equivalentes a até 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido do exercício, ajustado na
forma do artigo 202 da Lei nO6.404/1976;
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II - equivalentes a até 100% (cem por cento) do montante de ajustes de exercícios anteriores,
lançado a lucros acumulados;

III - decorrentes do crédito correspondente às antecipações de dividendos;

li 4° A Reserva para Margem Operacional será constituída com a finalidade de garantir a
margem operacional compatível com o desenvolvimento das operações do BRB, constituída
pela parcela de até 100% (cem por cento) do saldo do lucro líquido, até o limite de 80%
(oitenta por cento) do capital social.

li 5° A Diretoria Colegiada colocará à disposição dos acionistas, no prazo maxlmo de 60
(sessenta) dias, contados da data da publicação dos Balanços semestrais, os dividendos por
distribuição de lucros.

Art. 98 A Diretoria Colegiada autorizará o pagamento ou crédito de juros aos acionistas, a
título de remuneração do capital próprio, bem como a imputação do seu valor ao dividendo
mínimo obrigatório, observada a legislação e na fonma da deliberação do Conselho de
Administração.

Parágrafo único. A Diretoria Colegiada fixará o valor e a data do pagamento ou crédito de
cada parcela dos juros, autorizado na forma deste artigo.

Art. 99 A Assembleia Geral poderá, por proposta da Diretoria Coiegiada e do Conselho de
Administração, destinar parte do Lucro líquido à formação de Reservas para Contingências,
com a finalidade de compensar, em exercício futuro, a diminuição do lucro decorrente de perda
provável, cujo valor possa ser estimado.

Parágrafo único. A proposta deverá indicar a causa da perda prevista e justificar, com as
razões de prudência que a recomendem, a constituição da reserva.

CAPÍTULO XXIX
GESTÃO DE RISCOS E CONTROLE

Art. 100 O BRB, suas subsidiárias e controladas adotarão regras de estruturas e práticas de
gestão de riscos e controle interno que abranjam:

I - ação dos administradores e empregados, por meio da implementação cotidiana de práticas
de controle interno;

II - área de integridade e de gestão de riscos; e

III - auditoria interna e Comitê de Auditoria Estatutário.

Art. 101 O BRBpossui em sua estrutura organizacional uma área responsável pela verificação
de cumprimento de obrigações e de gestão de riscos, vinculada ao Presidente e liderada por
diretor estatutário, indicado pelo Conselho de Administração, que terá a finalidade de
assegurar a estrita observância das normas legais e regulamentares aplicáveis, com atuação
independente assegurada.
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~ 10 As atribuições da área responsável pela verificação de cumprimento de obrigações e de
gestão de riscos, aiém de outras previstas na legislação, serão:

I - envolver todos os agentes da estrutura em alguma etapa;

II - padronizar conceitose práticas;

lU - influenciar na tomada de decisão; .

IV - assegurar que a Governança Corporativa do BRB, suas subsidiárias e controladas seja
seguida e criticamente analisada;

v - fornecer um fluxo dinâmico e eficiente de informação;

VI - aumentar a transparência do BRB;

VII - definir os parâmetros externos e internos a serem levados em consideração ao gerenciar
riscose ao estabelecimento do escopo e dos critérios de risco;

VIII - identificar os riscos, registrando a busca, com reconhecimento e descrição de riscos,
mediante a identificação das fontes de risco, eventos, suas causas e suas consequências
potenciais;

IX - analisar os riscos e sua natureza, e determinar o respectivo nível de risco mediante a
combinação da probabilidade de sua ocorrência e dos impactos possíveis;

x - tratar os riscos, selecionar e implementar uma ou mais ações de tratamento para mitigar
os riscos;

XI - monitorar, analisar e criticar a verificação, supervlsao, observação crítica ou identificação
da situação de risco, realizadas de forma contínua, a fim de determinar a adequação,
suficiência e eficácia dos controles internos para atingir os objetivos estabelecidos;

XII - comunicar, consultar e manter fluxo regular:e constante de informações com as partes
interessadas, durante todas as fases do processode gestão de riscos.

~ 20 A descrição detalhada das fases a que se refere o caput deste artigo, bem como os
procedimentos e os instrumentos necessários ao processode gestão de riscos, serão definidos
na Política de Administração e Gestão de Riscos, a ser aprovada pelo Conselho de
Administração.

~ 3° Eventuais conflitos de atuação decorrentes do processo de gestão de riscos serão
dirimidos pelo Conselho de Administração.

~ 4° O Diretor estatutário referido no caput poderá ter outras competências.

Art. 102 A área de integridade, bem como, a área de compliance, se reportará diretamente ao
Conselho de Administração do BRB, nas situações em que houver suspeita do envolvimento
dos membros da diretoria em irregularidades ou quando estes deixarem de adotar as medidas
necessárias em relação à situação a eles relatadas. .

#00 Pública
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li 1. Serão enviados relatórios trimestrais ao Comitê de Auditoria Estatutário sobre as
atividades desenvolvidas peja área de integridade.

li 2. O BRBpossui Código de Conduta e Integridade, que dispõe sobre:

I - princfpios, valores e missão do BRB, além de orientações sobre a prevenção de conflito de
interesses e padrões de comportamento ético esperados dos administradores, fiscais,
empregados, prepostos e terceiros contratados, bem como vedação de atos de corrupção e
fraude;

II - Instâncias Internas responsáveis pela atualização e aplicação do Código de Conduta e
Integridade;

III - canal de denúncias que possibilite o recebimento de denúncias internas e. externas
relativas ao descumprimento do Código de Conduta e Integridade e das demais normas
internas de ética e obrigacionais, assegurado o anonimato do denunciante por prazo
indeterminado, e a confidencialidade do processo de investigação e apuração de
responsabilidades até a publicaçãoda decisão administrativa definitiva;

IV - mecanismos de proteção que impeçam qualquer espécie de retaliação à pessoa que utilize
o canal de denúncias, assegurada ao empregado que utilizar o canal de denúncias, a
estabilidade no emprego durante o processo de investigação e até 12 (doze) meses após a
publicação da decisão administrativa definitiva sobre imputação de responsabilidades, caso a
identidade do denunciante se torne antecipadamente conhecida do denunciado que seja, direta
ou indiretamente, o seu superior hierárquico;

V - sançõesaplicáveis em caso de violação às regras do Código de Conduta e Integridade; e

VI - previsão de treinamento periódico, no mínimo anual, sobre o Código de Conduta e
Integridade, para empregados e administradores, e sobre a política de gestão de riscos, para
administradores.

li 3° O Código deve considerar como justa causa, para os fins do artigo 482 da
das Leis do Trabalho, sem prejuízo de sua responsabillzação pessoal
administrativa, civil e penal:

Consolidação
nas esferas

I - a violação do Código de Conduta e Integridade pela prática de infração considerada grave
em razão da magnítude do desfalque patrimonial ou da carga negatíva para a reputação da
empresa estatal e da Administração Pública;

II - a quebra da confidencialldade do processo de investigação de denúncias recebidas por
meio do respectivo canal;

III - a revelação da identidade do denunciante por qualquer meio; e

IV - a apresentação de denúncia que o denunciante saiba ser falsa.

li 4° O Código de Conduta e Integridade, aprovado pelo Conselho de Administração, deve
estar disponível nos sítios eletrônicos do BRB e do órgão supervisor.

#00 Pública
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CAPÍTULO XXX
DA CORREGEDORIA

Art. 103 O BRB contará em sua estrutura organizacional com uma área de Corregedoria,
tendo por finalidade fiscalizar as atividades funcionais e a conduta dos seus empregados,
gestores e dirigentes, inclusive de forma preventiva e pedagógica, com sugestões de melhoria
das atividades e processos de trabalhos.

S 1° A atuação da Corregedoria será pautada pela transparência, independência técnica,
imparcialidade e isenção, sendo dotada de condições adequadas para o seu efetivo
funcionamento, nos termos da lei e deste Estatuto.

9 2° A Corregedoria terá assegurado o acesso às informações necessárias para a sua atuação,
podendo, para tanto, requisitar informações e documentos para o exclusivo exercício de suas
atividades nos termos da lei de deste Estatuto.

S 3° O titular da Corregedoria do BRB será designado por meio de escolha do Conselho de
Administração, a partir de lista tríplice elaborada pelo Presidente do BRB, observada a
legislação pertinente.

Art. 104. São atribuições da Corregedoria reailzar a(o):

I - gestão do processo de apuração de responsabilidade disciplinar e civil, compreendendo
regras relacionadas ao processo, investigação preliminar, instauração e instrução do processo;

11 - autorização da abertura de Tomada de Contas Especial, de Processos Administrativos
Disciplinares e de Sindicâncias;

111- gestão da ética e do regime disciplinar;

IV - prevenção de irregularidades e danos e monitoração do cumprimento de penalidades;

v - prospecção, sinalização, recomendações, orientações e prevenção de incidentes mais
comuns;

VI - sinalização para melhorias de processose de capacitação, fomento à educação/cultura;

VII - controle de ocorrências disciplinares; e

VIII - controle da recuperação de danos/cobrança.

Parágrafo único. Nos casos envolvendo o Presidente e os Diretores, o processo de apuração
de responsabilidade ficará a cargo da Corregedoria, que o encaminhará para o Conselho de
Administração, que será responsável pelo julgamento.

CAPÍTULO XXXI
DA DIRETORIA JURÍDICA
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Art. 105. A Diretoria Juridica terá as seguintes competências:

I - representar judicialmente o BRBe suas subsidiárias integrais, na forma da lei e deste
Estatuto;

II-administrar, supervisionar e coordenar as atividades, negócios e serviços das unidades sob
sua responsabilidade; e

lU - prestar assessoria e consultoria jurídica aos órgãos de administração e Conseiho Fiscal,
em especial ao Presidente do BRB, no âmbito das respectivas competências de lei e atribuições
deste Estatuto.

CAPÍTULO XXXII
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 106 A qualquer pessoa serão dadas certidões dos assentamentos constantes dos livros de
"Registro de Ações Nominativas" e de "Transferências de Ações Nominativas".

Parágrafo único. Pelascertidões requeridas, o BRBpoderá cobrar o custo dos serviços.

Art. 107 A perda de 75% (setenta e cinco por cento) do Capital Social determinará a
dissolução do BRBpelo BancoCentral do Brasil, na forma do artigo 45 da Lei nO4.595/1964.

Art. 108 Os Administradores do BRB, ou ao menos um deles; os membros do Conselho Fiscal,
ou ao menos um deles; e o Auditor Independente, se houver, deverão estar presentes às
Assembleias Gerais para atender aos pedidos de esclarecimentos de acionistas.

Parágrafo único. Os administradores não poderão votar, quer como acionistas quer como
procuradores, os Relatórios Anuais e/ou semestrais e as respectivas demonstrações
financeiras.

Art. 109 O BRB assegurará aos empregados, administradores, Integrantes da Diretoria
Colegiada, dos Conselhos de Administração e Fiscal e dos Comitês de Auditoria, Remuneração,
Riscos e Elegibilidade presentes e passados, nos casos em que não houver Incompatibilidade
com os interesses do BRB, a defesa em processos judiciais e administrativos contra eles
instaurados pela prática de atos no exercício do cargo ou função.

li 1° O BRB poderá manter, na forma e extensão definida pelo Conselho de Administração,
observado o disposto no caput, contrato de seguro permanente em favor das pessoas
mencionadas, para resguardá-los de responsabilidade por atos ou fatos pelos quais
eventualmente possam vir a ser demandadas judicial ou administrativamente.

li 2° Se alguma das pessoas mencionadas no caput for condenada, por decisão judicial
transitada em Julgado, com fundamento em violação de lei ou deste Estatuto Social, deverá
ressarcir o BRBde todos os custos e despesas com a assistência Jurídica, nos termos da lei.

!i 3° O Conselho de Administração regulamentará a forma, as condições e os limites para a
concessão da assistência jurídica.
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Art. 110 A remuneração dos Administradores das Subsidiárias Integrais e Controladas deverá
refletir a política remuneratória do BRB, bem como a estrutura de subordinação societária.

Art. 111 As despesas com publicidade e patrocínio do BRB, suas subsidiárias e controladas
não ultrapassarão, em cada exercício, o limite de 0,5% (cinco décimos por cento) da receita
operacional bruta do exercício anterior.

~ 1° O limite disposto no caput poderá ser ampliado, até o limite de 2% (dois por cento) da
receita bruta do exercício anterior, por proposta da diretoria do BRB, suas subsidiárias e
controladas, justificadas com base em parâmetros de mercado do setor específico de atuação
das sociedades e aprovada pelo respectivo Conselho de Administração.

~ 2° É vedado ao BRB, suas subsidiárias e controladas, em ano de eleição para cargos do ente
federativo a que sejam vinculadas, despesas com publicidade e patrocínio que excedam a
média dos gastos nos 3 (três) últimos anos que antecedem o pleito ou no último ano
imediatamente anterior à eleição.

Art. 112 O BRB divulga as atas das reunloes do Conselho de Administração, do Conselho
Fiscal e demais comitês, salvo quando, por maioria, se entender que a divulgação possa pôr
em risco interesse legítimo do BRBe de suas subsidiárias.

Paulo Henrique Bezerra Rodrigues Costa
Presidente do BRB
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N" 10. SEXTA-FEiRA. 15 DE lANEIRO DE 2021

ANEXO

BANCO DE BRASÍLIA S/A
CONSELHO DE ADMINlSTRAÇÀO

I.Introduçllo
1.1.0bjelivo
2. Etapa.~para Elaboração
2. I. Abertura de Processo
2.2. Disparo de E-mail para o.sÁreas T~lcas
2.3. Critério para E1aboruçilodo Relatório Seloria}
2.3.1. Diretoria de Govemançll
2.3.2. Direlorill de Previdência
2.3.3. Direloria de Investimentrn;
2.3.4. Diretoria Jurídica
2.3.5. Diretoria de Administração e Finanças
2.3.6. Controladoria
2.3.7. Unidade Atuária
2.3.8. Ouvidoria
2.3.9. AsscsS()riados Conselhos
2.4. Tcatumcnto e Compilação das Infonnaçõcs
3. Versão Final
3.1. Aprovação c Envio para Diagramação e Publicaçiio no Site do lpn:vIDF.

PORTARIA N"04, DE 14 DE JANEIRO DE 2021
Suspender os procedimentos para prova de vida dos servidores aposentados e pensionistas
da Administração Direta. Autárquica e Fundacional do Distrito Federal.
O DIREI'OR-PRESIDENlE DO INSTITUTO DE PREVIDêNCIA DOS SERVIDORES
DO DISTRITO FEDERAL, no u~ das atribuiçõcs conferidas pelos arts 3". 4" e 93 da lei
Complementar n" 769, de 30 de junho de 2008, clc o inciso t do art. .'l~e o inciso n do art.
33 do Decreto n" 37.166, de 08 de março de 2016, e art. 19 do DccreIOn" 39.276, de 06 de
IIgostode 2018, resolve:
Art. I" Ficam sll~penS(lSpor prnro indetenninado, a conlat"do dia 14 de janeiro de 2021,
os proccdirnentoo para realização da prova de vida, de que trata o Decreto n" 39.27612018,
regulamenlado pelas Ponarias n" 199, de 0610912018e n" 01 de 0610112020.
fi I- Excetull.se do disposlo no caput os oposcntados e pensionista.~ que ainda não
roali7.ammo recadastramento e o prova de vida no ano de 2019 e estilo com o p:agamento
Sll~pcnSO.
Art. 2" Fica revogada a Portaria n" 58, de 15 de Dezembro de 2020. publicada no OODF
n"237. de 17 de dezembro de 2020.
Art. )" Esta Portaria entrn em vigor na data de sua publicação.

NEY FERRAZ JUNIOR

EXTRATO DA ATA DA 731" REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO DE
ADMINISTRAÇÃO DO BRB-BANCO DE BRASÍLIA SA, REAliZADA EM

2810712020
CNPI: 00.000.20810001-00 NIRE:53300001430

Em 2810712000, às 17h. na sede do BRB, nesta Capital, reuniu-se o Con!óelho dc
Administração do BRB - Banco de Brnsflia S.A., lendo IOmado,dentre outra.~,a~ seguintes
decisOcs: "(...) ITEM OI: Consoante artigo 29, inciso V do ESllltUtoSocial, o Conselho
destituiu do cargo de Diretor de Serviços e Produtos, o senhor Luiz Carlos Costa
Fonnigari, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, bancário
uposentado, portador do CPF n" 391.'"'"'".•"."-20 c da Carteira NllCionalde Habilitação n"
••••••••••751554 - DetranlDF, expedidu em 31-0.'1-2016.com endereço no SBS Quadra 01,
Bloco E, Edifício BrnsRia, 3" andar, Asa Sul, Bl'Illoi1iuIDF,CEP 70.072-900, com efeito o
partir do dia 10-08.2000 e designou o Diretor Executivo de Rede e Canais, senhor Dario
Oswaldo Garcia Júnior. brasileiro, divorciado, bancário. portador da Carteira de
Identidade n" 1.••••••.770 - SSPIDF. expedida em 02..Q5-1988,e do CPF n" 524 .•••.•••• -
53. com endereço no SBS Quadra 01, Bloco E, Edifício Brnsllia, 3" andar, Asa Sul.
BI1l~(JiuIDF,CEP 70.072-900, pwu, a partir de 1lJ.08-2020, cumulativamente com llS
funçl'Jcsque exerce, responder pela Diretoria de Serviços e Produ~. até o posse do eleilo
para ocupat a pasta. ITEM 02: Acolhendo a indicação do Acioni"ta Controlador, o
Pre;;idente do Comielho submeteu à apreciação de seus pares o nome da senhora Eugenia
Regina de Melo, para exercer o cargo de Diretor do BRB-Banco de Bra~flia S.A. Ap6~ ter
sido dado conhecimento a postulante ao cargo dos preceitos fixados pela Re!lOluçãon"
4.12212012, do Banco Central do Brasil, na Lei n" 13.30312016, no Decreto Distrilai n"
37.96712017 e no Estatuto Social do BRB. como tambl!:m, procedido ao exume da
documentaç15opor ela apresentada, e levando em conla que o Comite de Elegibilidade
opinou favoravelmente II indicaçllo por preencher os requisitos necessários e por ter
declarado 11au~ncia de vedaçõcs, conforme registro em sua O'n" reunião, de 24-07-2000.
por considernr regular a documentação analisada, o Conselho declarou que a indicada
preenche as exigências fixadas pelos citado~ instrumentos nonnativos. Assim, cumpridos
os requisiloS legais e estatutários, o Conselho elegeu, para cumprir o mandato 20200002,
11senhora EUGENIA REGINA DE MElO, brdSileira, divorciada. bancária, portadora do
CPF n" 718.•••••.•••.••44 e da Carteira de Identidade n" ••••3367 - SSPIDF, expedida em
22_04-2013, com endereço no SBS Quadro.OI, Bloco E, Edifício Bra~mll, 3D andar, Asa
Sul, Bra"maIDF, CEP 70.072-900, designando--o.para ocupar o cargo de Diretor de
Serviços e Produtos. (...) Nada mais havendo a tcatar, foi encerrada a reunião e lavruda a
presente uta. a qual, após lida e lIprovada, é lIssinudapor todos os Conselheiros presentes e
pelo Secretário." Nelson Anlônio de Souza - Presidente; Arthut Pereira de Castilho Neto
- Con'IClhelro, M=lo Talanco - Conselheiro, Paulo Hennquc Bezerra R Costa -

Documento assinado digltalmenle, ongmal em htlps IIwww dodf df gov.br
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DIRETORIA EXECUTIVA

OER£NOA DE SUPORlE ÀS ATIVIDADES PLENÁRIAs

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

PÁGINA 10

('") Republicndo por ter sido encaminhado com incorreçll.o no original, publicado no
DODF n"08, de 13de janeiro de 202'], página 23.

PORTARIA N"03, DE 13 DE JANEIRO DE 2021
Tnstitui o Manual de EIllboraçllo do Relatório de Governançn do Instiruto de Previdi!:ncia
dos Servidores do Distrito Fedcral- IprcvIDF.
O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDêNCIA DOS SERVIDORES
DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais. tendo em vista o
disposto no artigo 10.'1,parágrafo único, inciso m da Lei Orgânica do Distrito Federal. e o
disposto na Lei Complementar n" 769, de 30 de junho de 2008, que ill$liluiu o IprevlDF
como órgão gestor único do Regime Próprio de Previdência Socinl do Distrito F•..•denU-
RPPS.DF. resolve:
An. I~ Aprovar (:IManua.! de Elaboração do Relatório de Govenlança tem a finalidade de
pt"Cstlllinformnçõcs fornecidas pela Diretoria de Govemançn, Projetos e Compliance.
Diceloria de Previdência., Direloria Jurídica, Diretoria de Administração e Finanças.
Controladoria. Unidade Atuária, Ouvidoria c Assessoria dos Conselhos quunlo aos
principais resultados a1cançadrn;pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Distrilo
Federnl - JprevIDF, o qual divulga, entre outras infonnaçôes, dados que possibiliUlm Q

conhecimento da instiruiç1l.o, as!rlm como suas diretrizes, objetivos e mcta~, em
complemento às peças contábeis evidenciada.~na~Demonstrações Financeiras.
An. 2" Os títulos c os capítulos dispostos no Anexo serno oIuali:wdos ou sub8titu{drn;.
parcial ou integralmente, sempre quc houver alteração da legislação de regência ou
necessidade de modernizaçlio do fluxo e dos proxedirnentos previdenciários.
Art. 3" A versão final do Manual será disponibili:wda no endereço eletrônico do Insli!Ulo
de Previdência dos Servidores do Distrito Federal, na rede mundial de computadores -
interneI, disponível no link: http://www.iprcv.df.gov.br/.
Art. 4" Esla Portarill entra em vigor na data de sua publicação.

NEY FERRAZ JúNIOR

PAUTA DE JULGAMENTODA I,"cÂMARA (.)
19A)112021

FIIÇOpúblico,de omem do Exnxl. Sr. MANOELANTONIO CURCINORIBEIRO, Presidente
do TribunalAdministrativode R=sos Fi!lCais00 Distrito Feden1I(TARF). sediado no SAIN',
Prujeç:k>H. Edifício Sede - CODEPlAN - 2.° andar, Plenário.que con:«amda Pauta da Sessão
de Julgamento por videoconfeTtnciada 1.' Cllmam do TARF, que se realinu'lí no dia 19 de
janeiro de 2021, terça-feira, iIsqlJlllonehoras. o(s) lie'guinte(s)feito{s):
1.PARAPROSSEGUIMENTODEJULGAMEN1U:
8) Processo D.e 0040.002.47912017 SEllDF. Tflbuto ICMS, RV 232f2019, Recorrente
MAXlMUS ATACADISTA DISTRIBUIDOR DE PROD. ALlMENTferos LIDA,
Advogado lure de Castro Silva OABlGO 29.493, Recmrida Fw.enda Pública do Distrito
Federul. Representante da Fazenda Procumdoc Tiago Sueit Footana, Re1lltor Conselheiro
Juvenil Martins de Menezes Filho. (OS AUTOS ESTAVAM COM VISTAS A
CONSELHEIRAEl..IANEMEDEIROS lEOPOLDINO GONÇALVES)
2. PARAOOCIODE JULGAMENTO:
b) Processo n,- 0128.002.2200015 SEIlDF. Tributo ICMS. RV 23112019, Rel:orrente
FÁBRICA DE PREGOS TIUANGULO LIDA. Recorrida Fazenda Pública do Distrito
Fed=tl. Advogada Magda Regina Maciel da Silva OABIMG 78.918, Representante da
Fnzendu Procumdor 11llgo Streit Fontana, Rcfutor.J.Conselheiro!Eliane Medeiros Leopoldino
Gonçalves.
c) Processo 11."0128.002.07Q12014SEllDF, Tributo ICMS, ED .soaol9, Emb;ugantc JUNO
VELOSO VIDAL DOS SANTOS EIRElJ, Advop:lo Vitor Dias Silva OABJDF 25.138,
Representanteda Fazenda Procurndor11ago Slreit fonrana, RelatofConselheiro JlllioCezar do
NascimenlOde Abreu.
Observaç!o:
1. Os julgamentol; edindos em virtude de ausênciu do Consclhdru Relator, adiuntadoda hor.".
ou quaisqua motivos, objeto de deliberação pelo colegiado serão julgados na primeir" sessão
oroinária subsequente.independentementede sua nova inclusãoem pauta, nos rennos do art. 23-
A, do Decreto 0."33.268,de 2011.
2. O Contribuintes,Advogudose demais intemssadospreviamente habilitados,poderio solicitar
o acesso à plataforma de julgamento. com pelo menos 24 ~ de anlecedência. por meio do
e.mail gesap-mrf@economia.df.gov.br.
3. Os interessadosem reulizursustentaçüoOf"d1.deverão enviar solicitaçãoà Gerência de Suporte
às Atividades Plenárias - GESAP, preferencialmente, pelo c.mail pmtocolo ~
tarf@ClCOIKJIIlia.df.gov.hr,oompelomenos24hOlllSdeantocedêuciadan:alizaçi'iodasessão.,ou
outro meio de comllIlicaçlloque gumntaque o pedido foi =bido.
4. Os Contribuintes, seus Advogados c o Fazenda Púbica, poderão solicitnr o. retirada do
processo da pauto, com oté duas hora.~de antecedência do horl1rioprevislo para o início da
sessllo,por uma ll.nicovez.
.'I.Todas as regrns quanto à sessoo virtual ou teleconferl!ncillestilo prevista~nas ln"lruçiles
Nonnmivas n"s3 e 4 de 13de abril de 2020 publicadas no OODF n"70, de 14de IIbrilde 2020.
p:lgina 10.

~
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Comdhefro; ~ Fm'einl Clli«trt Júnic.- • Comclhcilo: RcilWdo Busch Atve5 CGmeiro -
Coue!heiro; Romes <:iooçDlve5Ribeiro - Consethdro: Rolslni Dias de Souzn • Comethdro;
0uiIherme Thielc Smn:s • ~o". Nebon AntOnio de Souz:a Presldc:nledo Conselho de
Admini~ ORB Juntll ComerclaL Industrial e SeniçoI do Distrito ~ Certifico rq::i$tm
sob o rf' 1644922 em 1310112011 da ~ BRB • BANCO DE BRASILlA. OWJ
<XXXX)2()8(XX)IOOe pro!OCOk) DFN'2U7-47'J7977 22J11I1:tJ1!J. AutenliCllÇAo:
J'I66A9DtiEEBB4I088BF2BF'870EI5C6E04E794C. MJ[I[mili:un PI!riot:I Olmeiro •
~. Piml vnIid:u"c:ue docUJrcnto, __ NryJIjud~.df.JOY.br e Informe rf' do
prococoto 2lYJ 18.980-9 e o código de fôeJUfftTÇtlLMAy Elu cópi:l roi Ilutentialdu diplDl~
e assinadn em l3Jtlll202l por Mumili:un Putrirta Camciro - Sc:aet6rfo.Gmil

EX"ffiATO DA ATA DA 734- REUNIÃO EXl'RAOROINÁRIA DO CONSELHO DE
ADMINISTRAÇÃO 00 ORO.BANCO DE BRASIuA S.A.. REALIZADA EM

19f0812020
CNPJ: 00,000.20&'0001-00 NtRE:'3300001430

Em 19lO8l202O. b 12h3Q. RlI sede do ORB. ne.ta Capitlll, mmiu-NC n Con'õdho de
AdmlnlmoçflO do ORB • Banco de B~nia S.A~ tendo tomndo. d~ outrns. a! quinta
ded~: "(.,.) Com f\mdamcnh) no tlrtiao lO, I r. do Rqlmemo Interno do Qlmetho de
AdminlSU1lÇllO.a reunl!o (01 rellll~.adllde (onna eletrMiea poc' meto de yideoconferencill,.
~.l';e 6 ~illÇ&l do ilem d:1 p:1ut:1.:ITEM OI: ConJoante AItlJ;O29. 1I'd!lO V. do
E'IWUtOSod1l1, o Con~lho de:ttltulu do ara0 de DireklorExecutivo de Cr6;!ito e Clienln. li.
senhonI Maria do Scx:ono ChumDo dD Silva. br-' •.•• sepuada judidalrnC'nte. bro1ctrtll,
portlldora do CPP rf' '24 .•••••••• -63 e da Candrl Nacional de:HabllilaÇlo n•••••• 504020
- t:>elrlWDF. c,;pedkb em 19-C'2.2018, com codenlço DOSBS Quadra 01. Bloco E. EdiITdo
Bl1lsDia. ~ andnr. Asa SuL B~P. CEP 7Onn-900. com efdto I partlrdc 19-08-2020.
e designou o Din:tom E.u-cutiVl de G:3t1o de PeMou e Administl1lÇlo. lCIthorll Crl~11OC
Mllrin Umn Buk:o\\itz. brtiIlelra. vtOVD.bIndrllI. port8don do CPF rf' 379 .•••.•••••• 9 e da
CartdrI de Identidade n- soa .••• - SSPJDF. expedida em 24-04.2009. eom enda'eço no
SBS Qulldm.OI. Bloco E. Edificlo B",OI4, ~ IndItr. A5a Sul. BnI$l'lialOP. CEP 70.072-900.
pera. cumulativamente com as flinÇOO que e:tn'08. ~$pODder pelo ~oria Executiva de
Cr6dito e Oienh:!l, lI1I!a pM.<t do tlc:ito paru OCUJW'I ~ (...) Nodll.rn=1I~havendo a tralllr.
foi tneemld., o reunlllo t lavrada. ~ ata. I qual. após lida e aprovod.:I.~ U!l\nada IX""
tlJ(Ios os Con5l"lheiros prt!leDte5 t pelo Srcmárlo.w Nd'tOn AntOnio de Sou7.• - Presidente:
Anhur PeretnI de C4-«llho NetO _ Cnn~lhelm; Malttln To1arieo • Con-o:e1hdrn: Paukl
Henrique BenTm R. CmtlI _ Q:lmelhelm: ~ ~il"D Caixeta Júnior • ~ro:
Reinaldo BU1ChAI~ CarneIro _ COn<tlhttm; ROffle<IGonçal~ Ribeiro - Comelhelro:
RossInl Dias de Soou. Corutlheim; Guilhenne ThiUe ~. Seat:tárioM• Nclwn AntOnio
de Souta PresIdente do Conselho de AdmInl$tt1lÇlDJunuroComttcltll, Industrial e Serviços do
Di$trilo Pedent1 Cenlfico rqistro aOOo n. 16449040em 1310112021da E.rnptna BRO •
BANCO DE BRASTUA. OlPJ (XXXX1200lXX)lOOe proll'lCOlo DFN21971,96S4 •
12.()112021. Autcntiaçfio: PIBIA2DF8CA84D6CIJEOB06133FC78FFFP9IP. Ma:uniliam
Pauioto Cemdro Seacl4Jio.Cienl1. Pal1I Vllidar tSle documento. aoessc
http://juc:b.df'SOY.bf e inf~ n. do pmtucolo 21,(X)4.OS9-9e o códiio de qunmça QdDe
Es1u c:dpIa foi IlUleIrtlcadllodigilDlmente e ~TtIIlk em 1),101/2021 por Ma.unilimn Palriula
Camciro - Secrct4rio-Ceml.

SECRETARIA IW EST.\DO UE SAÚUE

PORTARIA N- 23. DE O, DE JANEIRO DE 2021
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAtIDE 00 DISTRITO FEDERAL. no uso das
IIfribuiç(les que lhe confm: o 1II1lgom. do ReJimenlo Interno do Secretaria de Estado de
SlU'idcdo Distrito Fedcrn.I. aproYlldo pelo Dcae&o n. )9.546. de 19 de dezembro de 2018.
publicado no DODF n" 241. de: 20 de dezembro de 2018. CONSIDERANDO o disposto
no Ilrtlgo 9". pmsrafo 2" do Decreto n" 37.296 de 29 de: Abril de 2016. publicado no
DODF o"'94 de 18 de: nurlo de 2016. CONSIDERANDO o dispoolo na Portario Conjuntn
rf' 24. de II de oowbro de 2017. publieadll no Dtirio Ofidal do Distrito FederIlI .,a 222., de:
21 de novembro de 2017. resolve:
An. 1.1"rolTop:r o Procedimento Investlintl\-o Prellml1Ulf • PIP n. IMOOO-SESIDF. SEI
rf 00l:J60.00470" 1f202Q..$6por nW~ 60 (lcssentl) dill~1 pmtirdo dia 0910112021.
Art. 2" Esta Purtzrrillentro em vigor na dMa de 1IU1publiCllÇlo.

OSNEl OKUMOTO

PORTARIA N'"27. DE 06 DEJANElRO DE 2021
O SECRETÁRIO De ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL. no U~ da.~
atribuiç(cs que lhe eonfc:re o ll1.iao 6", da ponaril n. 730. de 25 de setembro de 2020.
publiendo no OODF n. 188.02 de oowbro de '2020. P'Jina 8, re~lve:
AI1. 1. Prorropr por 90 dill~. a eont:lr de 19 de de1.embm de 2020, o pIUO de conc:luslo
dos m,hnlhM da ComIJ:.slo de In\'t$tl,llÇfto e Revldo de ÓbIto!! • CIRQlHCPMDF,
In.lllufdo pela Pol'tnrin n" 828. de 22 de ouNbro de 2020. publlCDdaem OODF n. 2M, de
28 de out\Ibro de 2020. ptIeinll )3. pekK moti_ e~ no Prott~ SEI n" 00060-
0040806lYl02lJ.13.
Art. 2"&111Ordem de Serviço entro em vl,OI' na dita de SUlIpubliellÇ!o.

OSNEI OJ.."tJ1',fOTO

PORTARIA N'"28. DE 07 DE JANEIRO DE 2021
O SecRETÁRIO DE ESTADO DE SAúDe 00 DISTRITO FEDERAL no uso da~
lltribuições que lhe coofcrt: o inciso IX. do lI1iJOm. do Regimento Intemo dI Secn:tari.
de Estndo de SaOde do Distrito Federal. aproVfldo pekJ Dcado n" 39.546. de: 19 de
dezembro de 20 18. publiçndo no ooDF rf' 241. de 20 de dezembro de 2018. l'e'Olve:

Art. I" Instituir 1 ctmara Ttenica de AtmçIo PsIeoJóak:a. 1 qual tem p« finalidade o apolo
tlcnioo toOtttnda de SerYiços de P$lcolo;la (GPS1JDlSSAMICOASISlSAlSlSES) a I'Im de
qUllllfic::aras açOesda Pskolo;iIl na fkde de Saúde Pliblial do DF.
Art. 2" A ClmarI Tl!cnkll em pcrutI tert as seeulltteS compettncias e lltribuiçOes:
I. Au:d1iat rta elahomçao t revi!Jlo periódica das NOlU Tl!cniCll5de AleOÇIo PsIcoJóSk:1lnos
níveis PrirnlIrio, Sccund*lo e Tncl4rlo, em eonson!ncla com as Redn de Artnç!o IISaMe e
1e;I~ vti:'tntt~ pua atendimento na ~a1id:de de Psicolo;la.:
11.~ ttcnieemc:nte na elllbonlçfto de dlretrl1.e:'lM~litCndals e f1u'Ul!!;de atendimento
em Pllicolo;lD na Rede de Slu1dePliblica dolDloI:tritoFcdenll:
m. E1nbonlr proposlm de mon1lOnlml:ntodD.produçlio p5ico1ó&lcona Rede:de ScrGdcPliblku
do Di'ltrito Fedcrul;
N. Promover uçile.~de fonllloctmemo da AtençBo ~IcolÓiIa no tmbito dn. SIáde Públia
do DiUlito Feden!I:
V. Di!CUtlr•.• ~dllde.'I de qu:EllflC'tlÇlOem Pl;lc:oJoaIapatO Incentivar. apo\nf e promover
1 mc:thorillde ptt!ltaÇIInde .'Iel'Viçm_ umWim da Rcdc:SES.OF:
VI. Discutir ac:ett:Il<Imdemnb lml:l.5pMinen~ 11e,.pedal14nde de ~la no SUS.
Art, ). A referida CAmllrI TtcnkD seri eompo"'llDpor lJ(~:re) membrm, ~~ do
PsicoIOSill.
AI1.40 A Omll'll Ttcnlea 5etd c:oordttulda do 5qUinte formn:
I • Pr'e"Ii~: Gem!1e da Oc:Jtncia de Scrviçn'Ide Plliroloiill.;
D. SecreWlo-ex«UtlYO: ~fDnle di!Gertncla de ~ de Ps:!cologia.
An. S- A CImllnl Técnica de: Atc:nÇ50 Pllieo16Jica km C'm1ItcrpcnnaneDle e MturezD
c:omultlYl..
Art. 6" A referida Cllmllm TI!cniea reunir-so-' ordinarilllDCnte de fOl'1DllmenmI. IX""um
pc:l1odode quatro l10rllse extnlOl'tlln:mlUllCfltelietiféio.
Art. r A participaçfto ne5ta CftmDra Ttcniea ~ romidemcb ~ de la'Viço p.1blico
~k:Yan1t:e nIo mnunemckl.
Art. 8"'EslIl PortmiII entnl em viJOl' na data de lIUOpublk:nçlo
Art. 9" Revogmn-se as dlsp05lç()es em cootrlb'lo. em especial 1 Ordem de ServIço N" 91 de
22 de mala de 2019 (publlcadll no OODF N'"9S de 27 de ltUliode 2019). e a de N" 223. de 10
de tIezcrnbro de 2019 (publicndll no ooDF N'"2J6 de 12 de dezembro de 2019).

OSNEI OJ..'lJMOTO

PORTARIA N"'19. DE OSDE JANEIRO DE 2021
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAúDE DO DtsrnITO FEDERAL. DO uso dM
l'Itribuiçlles que lhe confere: o lnc:lso "W do 111.'09. do RegImento Intemo dD.Secretaria
de Er;tack) de SuOdc do DiMtO FedemI. IIpmvDdo pelo Dtc~lo n" )9.546. de 19 de
der.embro de 2018. publicldo no ooDF n" 241. dc 20 de deltmbro de 20 18 e.
Con~ldemndo 1 mudllnça da Jltdc da Admlnl~trllÇlo Ccntrlll da Secmarlll de E..<4lldode
SlIdde do Di'ltrito Fcdcnll - ADMCfSES.DF pllI'1lSRTVN Qu:tdra 701 ConjUTlfOC. SIN.
I' t 2" andarc:~.Ed. P0700. Balrm AUINorte. resolve:
AI1. I" Reyop!" 1 Portmill N" 916 de OI de oovembm de 2019 que foi publicada no Di'rlo
Qfkia! do DiJ:.tritoFederal N- 212 de 06 de novembl'ode 2019.
AI1. 2- E.!ta.Portaria enln. em vi;Ol'"na dnt. de sua publieaçlo.

OSNEI OKUMOTO

PORTARIA N'")0. DE 1i DE JANEIRO DE 2021
O SECRETÁRIO DE ESTAoo DE SAÚDE 00 DISTRITO FEDERAL. no uso da~
atribui~ que lhe confere o inciso IX. do anieo '09. do Re;irnento Intcrno da Sc'l:rc:tarill
de &Indo de SlIúde do Di~trito FedcmI. aprovado pelo Dc:crc:to n. 39.s46. de 19 de
de.tembro de 2018. publkado no ooDF n. 241. de 20 de dezembro de 2018. resolve:
Art. I" Instituir 11comUtA0 de Acompanhamento cb PolftlclI Nacional de HllfTlmÜ~
no 11mbltoda SESlDF. a quwtcm como linulidade c:oarde=. apoilll".monitomr e llYDliar11
implDntaçlo dos di$pO$iti\'M da PNH.
Art. 2" A Comlnlo de Acomp:mh:nncnto da Político NlIdonal de HumanluçlolSESDF
tenl. 1ISsegufnle$ eompet!ntiM e atrlbulÇOC$:
I • Orie'fltar e lpoiU I' Superintc:odbK:ill5 dM RCli~ de Saúde e Unidades de Refertndll
Distrilll1 (URDs) na e111borllç!odos Plllno! de Tl'IIbDlhoReglOl1l1ls.no tmblto di Polftka
de Hum:mlzaçlo. com seu! respectivos serviços:
n . Acompanhar. ava1illf e implemenw as Inldatlvas no Amblto da PolfdCll de
Humanizaçfto proposlllS na SESIOP em conjunto com as Supcrin!cDdt."nd1l5da, Regitles
de SlIúde e URDs:
JII • Divu1aar projetos e IÇões no Imbito da Polrtic:a da Humanimçllo. dcsenvolvidM por
t$tlI Comi~'I!o de Arompnnhamento e pelns Superlntend!rlelll.\ da.\ Regllle1l de Sll1kle e
URO!<:
IV - Oerir o proc:~50 de Impl:mlllçlo e ImplementllÇllo da PNH em ~ ~ nlvel~ de
lltençllOfi ~11de;
V • emitir plIttCe1"Ik-nico lIl:CR:ade iniciativas e projetos relnclonlldm II Pnlftkll de
Humanl1.llÇ1odIl SESlDF:
VI - SuiCrir, C'meonjunto com IMSuperintendentes daJI~&i~ de SlIóde e URD!. gropos
de tl'abalho pari diU:Il-,"50e elllbm'zlçllode es~gla. de implanUlÇ!o dos di~po:<ltlV(Kda
PNHmSES;
VII • Cooperar com as esll'll~elas adotadas pelo MiniSttrlo da SlOde na implant:lÇ1Ioela
PNH no Di~trito Feden.1.
AI1. ). A Comls,\!o de Aeompanl'llunenlO di! Polrtica NaciOfllll de Human[1.nçtafSESDF
!Iel1iCOTI1po31Dpelm membros 11scsuir ~lllCionlldO'l
1- Cbefc: d:. AuC'uorin da Potrrlcn NltClontI1de Humanizaçlo. APNHlSAlS;
D. DoI, Reptt$enumtc5 da Coordenl!lÇ!Ode:AtençlI.o P'rim!rill fi SnúdelSAlSlSES;
DI • Dois ~senl:lIltes da Coordcnaç50 de Atrnçlo Secundárill e IntesmçAo dc
SC•.•.iÇO!i/SAlSlSES:

Documento usgnndo digiuwnente, original em hUl".:lJwww.dodf.dfgt)Y.bt
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TERMO DE POSSE DE DIRETORA DO BRB-BANCO DE BRASíLIA S.A., ELEITA NA
731a REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO,
REALIZADAEM28-07-2020-. -. -.-. -.- ..-.-.-.- ..-.- .-.-.- ..-.-.-.-.- ..- ..- ..-.- ..-. - ..-. -.- l-e - ..-.-.- ..

Em 29-10-2020, às 14h, compareceu à sede do BRB • Banco de Brasília S.A., no Centro
Empresarial CNC - ST SAUN, Quadra 5, Torre C, 170 andar, em Brasília - DF, a senhora
EUGENIA REGINA DE MELO, brasileira, divorciada, bancária, portadora do CPF nO
718.242.606-44 e da Carteira de Identidade nO 3483367 - SSP/DF, expedida em 22-04-
2013, endereço: Centro Empresarial CNC - ST SAUN, Quadra 5, Torre C, 170 andar, CEP
70.040-250, para firmar este Termo de Posse no cargo de Diretor do BRB - Banco de Brasília
S.A., designada para ocupar o cargo de Diretora Executiva de Atacado e Governo, eleita pelo
Conselho de Administração em sua 731a Reunião, realizada em 28-07-2020, para cumprir o
restante do mandato 2020/2022, que se estenderá até a posse do novo administrador eleito,
em conformidade com as disposições contidas no art. 30, li 10, do Estatuto Social da
Instituição. A posse da Diretora foi autorizada pelo Banco Central do Brasil, por meio do
Ofício 22.728/2020-BCB/Deorf/GTREC, de 23-10-2020. O senhor Marcelo Talarico,
Presidente do Conselho de Administr - o BRB-Banco de Brasília S.A., declarou
empossada a Diretora acima qualificad ,convidan -a a firmar o presente Termo de Posse.

arcelo Talarico
nselho de Admin

~
.• ~'tfV\,tr-; YV)<it

Eugenia egina de Mel
DIretora Executiva de Atacado e Governo

http://www.brb.com.br


REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CARTÓRIO DO 5' OFÍCIO DE NOTAS

DE TAGUATINGA - DF
Ronaldo Ribeiro de Faria - Tabelião

QNA 04 _ LOTES 32134 -(PRAÇA DO DlI- TAGUATINGA - DF - C'Er 72-110-040
FONE: (61) 3961.R900 13351.11787

S itc:www.cart0r105dr.com.br.e_maU:mendimcnln@carUlrioSdf.com.br

Livro: 3298

FLS : 065

Prot : 825883

P R O C U R A ç Ã O bastante que faz(em):BRB
BANCO DE BRASÍLIA S/A

Aos quatro dias do mês de novembro do ano de dois mil e
vinte (04/11/2020), nesta cidade de Taguatinga, Distrito Federal, em Cartório, lavro este instru~ento
público, em que, comparece(m) como outorgante(s), BRB - BANCO DE BRASILIA SA, instituição
financeira de economia mista vinculada ao Governo do Distrito Federal por força de Lei nO 4.545/64, com sede
no Centro Empresarial CNC _Setor SAUN Quadra 05, Bloco C, 17' andar, Asa Norte, Brasilia-DF, inscrita no
CNPJ 00.000.208/0001-00, com seu Estatuto social registrado na JCDF'sob n' 5330000143-0, neste ato
representada por seu Diretor-Presidente PAULO HENRIQUE BEZERRA RODRIGUES COSTA,
brasileiro, casado, economiário, Carteira Nacional de Habilitação n.' 024737654-70 DETRAN/PE e CPF n.'
898.379.404-68, residente e domiciliado nesta capital, com endereço comercial sito no Centro Empresarial
CNC _ Setor SAUN Quadra 05, Bloco C, 17' andar, Asa Norte, Brasilia-DF, eleito conforme Ata da 669'
Reunião Extraordinária do Conselho de Administração do BRB, realizada em 02/01/2019, públicada no
Diário Oficial do DF n' 48, página 07, em 13/03/2019; identificado(a)(s) como o(a)(s) próprio(a)(s) em
face dos documentos que me foram exibidos e de cuja capacidade jurldica dou fé. E por ele(a)(s) me
foi dito que, por este público instrumento e na melhor forma de direito, nomeia(m) e constirui(em)
seu(ua)(s) procurador(a)(es)(as), EUGÊNIA REGINA DE MELO, brasileira, divorciada, baocária, Cédula
de Identidade n.' 3483367 SSP/DF e CPF n.' 718.242.606-44, com endereço profissional na sede do
outorgante, sito no Centro Empresarial CNC - Setor SAUN Quadra OS, Bloco C, 17' andar, Asa Norte,
Brasília-DF, "na função de Diretora Executiva de Atacado e Govemo - DlAGO :(DADOS FORNECIDOS
POR DECLARAÇÃO), com poderes para observados os normativos internos do BRB e os limites e alcadas
estabelecidos elo ou af ao e eo liao ores nder ela Dia o. Diret ri Ex cutiv de Atacad Governo": a)
assinar contratos celebrados com fornecedores da área de atuação da Diretoria de Serviços e Produtos, bem
como, contratos e convênios celebrados com órgãos federais dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário,
inclusive as respectivas renovações ou prorrogações ou termos aditivos que se fizerem necessários,
estipulando e aceitando cláusulas não defesas em lei; b) assinar contratos, convênios, termos de cooperação,
acordos, parcerias negociais e seus aditivos, com Integrantes de Arranjos de Pagamento; c) Assinar Contratos,
Convênios, Acordos e instrumentos congêneres, e seus Aditivos, entre o BRB, suas Subsidiárias Integrais,
Controladas e Coligadas, cujo objeto seja da área de atuação da Diretoria de Produtos e Serviços; d) emitir,
assinar e cancelar letras hipotecárias, receber garantias reais elou pessoais em operações de crédito, assinar
contratos de operações de créditos imobiliários por meio de escrituras públicas ou instnlmentos particulares e
ainda cédulas, aceitando e estipulando cláusulas e condições, requerer o ressarcimento ao Banco de
pagamentos de ITBI, IPTU, TLP e demais tributos e todos os atos atinentes para tal fim, perante a Secretaria
de Estado de Fazenda do Distrito Federal e órgãos municipais e estaduais, assinar aditivos a contratos, cédulas
e notas de crédito, cédulas de crédito bancário e rerratificação de escrituras públicas, autorizar o cancelamento
ou substituição de qualquer hipoteca, penhor, caução, alienação fiduciária ou cessão de direitos constituidos
em favor do outorgante, podendo ainda autorizar p cancelamento de registros ,e averbações de c(,ntratos e
escrituras públicas, aditivos e menções adicionais; e) assinar cartas de fiança e respectivos contratos de
contragarantia; f) representar o outorgante junto à Agência Especial ,de Financiamento Industrial. FlNAME
para assinar propostas de Abertura de Crédito Fixo ~ PAC e pedido de liberação de crédito; comparecer e
representar o outorgante junto ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social ~BNDES, Caixa
Econômica Federal e Banco do Brasil SIA para praticar todos os atos relacionados a sistemática operacional
dos recursos de repasse, inclusive do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste - FCO, tais
como: assinatura de carta-consulta, ficha resumo de operação, pedido de liberação de recursos, contratos e
aditivos; solicitar refinanciamento de operações ao amparo de programas constantes do Manual de Normas e
Instrução do Banco Central do Brasil, podendo assinar carta-proposta, tennos de tradição, pedido de revisão
de limite; g) assinar contrato referente ao aplicativo denominado Conectividade Social - Padrão de
Certificação Digital [CP Brasil e praticar tudo o mais que se tomar necessário ao fim aludido e, h) assinar
contratos nos quais o BRB compareça como interveniente~anuente, especialmente relacionados aos contratos
da Companhia Energética de Brasllia-CEB, de compra de energia elétrica promovidos pela Câmara de
Comercialização de Energia Elétrica • CCEE, a serem assinados digitalmente por meio do sítio
https:llportaldeassassinaturas,ccee.org.br, com certificação digital, i) assinar carta de arrematação e
adjudicação. podendo assinar recibo ou declaração de quitação do contrato, requerer a consolidação de
propriedade fiduciária de imóveis e moveis em nome do Banco e todos os atos atinentes para tal fim, k)
praticar. em nome do BRB, todos os atos necessários em etapas de licitações, ~redenciamentos e demais

mailto:itc:www.cart0r105dr.com.br.e_maU:mendimcnln@carUlrioSdf.com.br


REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CARTÓRIO DO 5° OFíCIO DE NOTAS

DE TAGUATINGA. DF
Ronaldo Ribeiro de Faria. Tabelião

QNA04. LOTES 32134 - (PRAÇA DO 01)-. TACUATINGA - Df. Cr:P72.1 [0-040
FONE: (61) J96l,SYOO /3351.8781

Sitt":www.rnl1urioSdf.C:OIll.br • c-mail: PIer1dimemn(lJ) .•llrtrnin.Sdf.Cl.lm.br

Livro: 3298

FLS : 066

Prol : 825883

) DA VERDADE.

,/

11Jjei"1t~~34:-~ ZI!.:.:~~~ZI~' ..~:ii:3.ii.£\~':.JIZc"~:ZJ£l
formas de concorrência pública. com o exercicio de direitos e a assunção de obrigações decorrentes dos
contratos originados desses processos, j) assinatura de Acordo' de Cooperação Técnica com o BANCO DO
BRASIL e com a CAIXA ECONOMICA FEDERAL, I) assinar Cédulas c aditivos referentes a financiamentos
com recursos do FUNDEFE-Fundo de Desenvolvimento do Distrito Federal, FUNGER.Fundo para Geração
de Emprego c Renda do DF, FDR-Fundo de Desenvolvimento Rural, FA - Fundo de Aval e autorizar o
cancelamento ou substituição de qualquer hipoteca, podendo para tanto, praticar quaisquer ato necessários ao
fiel cumprimento deste mand~to. (LAVRADO SOB MINUTA). Esclareço ao(s) outorgante(s) o significado
deste ato após o que Ihe(s) Ii-ém voz alta c pausada o presente instrumento que aceitou(aram) e assinou(aram).
Reálizada consulta à base de dados da Central Nacional de Indisponibilidade de Bens - CNIB, em
atendimento ao art. 14 do Provimento nO39, de 25/0712014, do CNJ, e foi verificado que nada consta
em nome does) outorgante(s) da procuração originària, conforme código nO d741. 7656. 624c. 05b6.
ccfe. c685. bcbO. 83d6. 0578. 2fd2. DISPENSADAS AS TESTEMUNHAS DE ACORDO COM A
LEI. DOU FÉ. Eu, ELlENE GOMES LIMA SAMPAIO SILVA, Escrevente Autori7.ada, a lavrei, conferi, li e
encerro o presente ato colhendo as assinaturas. E eu, Tabelião Substituto, dou fé, assino e subscrevo.
(aa,)MARCELO ROBERTO DE LIRA, Tabelião Substituto, PAULO HENRIQUE BEZERRA
RODRIGUES COSTA, nada mais. Trasladada em seguida. E eu, lã, , subscrevo, dou fé, e assino
em público e raso. Guia de recolhimento nO 00357345. no valor de R$ 41,29. referente aos emolumentos
cartorários. Sinal Público disponível para consulta no site: ''http://www.censcc.org.brtl (acesso restrito aos
cartórios. Selo Digital ,,0 TJDFT20200 I00449497PlBG, dlsponlvel para consulta no site: "www.tjdft.jus.br".
~ . l!J ;
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REGULARIDADE FISCAL7.2.2

l
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica - CNPJ;
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante,
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante;
d) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive INSS.
e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia porTempo de Serviço (FGTS), mediante a apresentação
,02 - CNPJ BRB OK
:02- Cadastro Fiscal DF OK
02 -Regularidade para com a Fazenda Estadual OK
02 - Regularidade para com a Fazenda Federal OK
02 -Certificado de Regularidade do FGTS- CRF OK
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE INSCRiÇÃO COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

00.000.20810001-00 0410811966
MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

BRB BANCO OE BRASILlA SA

TiTULO DO ESTABELECIMENTO {NOME DE FI'NTASIA)

BRB

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAATlVlDADE ECONÓMICAPRINCIPAL
64.22-1-00 - Bancos múltiplos, com carteira comercial

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇPD DANATUREZAJURíDICA
203-8 ~Sociedade de Economia Mista

["";'-;O"'O""RAD=O"'UR"'O,-----------------, rN~OcM=E~RO'-~

Q SAUN QUADRA 5 BLOCO B TORRE 11BLOCO C TORRE 111 SIN
c

COMPLEMENTO
BLOCO B-SALAS 101-201-401 BLOCO
B-SALAS 501-601-701 BLOCO B-SALAS
801-901 BLOCO B-SALAS 1001-1101

I CEP
70.040-250

I I BAIRRO/DISTRITO
ASA NORTE

I MUNiCíPIO
BRASILIA I~

ENDEREÇO ELETRÓNICO

GGECOL@BRB.COM.BR

I ENTEFEDERATIVORESPONSÁVE'(EFR)

I
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

I MOTIVODESITUAÇÁOCADASTRAL

I~l~~'::~~ESPECIAL

TELEFONE
(61) 3409-40361 (61) 3409-3048

DATA DASrruAÇÃO CADASTRAL

0311112005

I I DATADAsrrUAçÃOESPECIAL••••*••••••••••

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 20/07/2021 às 18:43:26 (data e hora de Brasília).

1 of 1

Página: 1/1
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CADASTRO FISCAL DO DISTRITO FEDERAL
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO NO CADASTRO FISCAL DO DISTRITO
FEDERAL - DIF

Imprimir 1

CF/DF 07.308.783/001-43 CPF/CNPJ 00.000.208/0001-00 DataConcessão 14/09/1994

Denominação social BRB - BANCO DE BRAS1LlA S/A

Título do Estabelecimento ~Nome Fantasia BRB - BANCO DE BRASILlA

Natureza JurídicafTipo de Contribuinte SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA

Qualificação do Contribuinte ISS EMPRESA FAC - Número do
Protocolo

Regime de Tributação do ISS REGIME NORMAL DE

APURACAO

Regime de Tributação do ICMS

XX:XX;>()()(:XX;>()()(JO(J>()()(JO(J()()(JO(J()()(XXX

Faixa do ISS XX

Faixa do ICMS XX

101-20860/19
Data de enquadramento
no ISS

01/09/1966
Data de enquadramento
no ICMS

XXXXXXJ()()()(
Descrição Atividade Econômica do ISS BANCOS MULTIPLOS, COM CARTEIRA COMERCIAL

Código da Atividade -ISS K6422-1/00.00 Data de Início de Atividade -ISS 03/01/2014

Descrição da Atividade Econõmica do ICMS XXXX:XX:XJ<:XJ<:XJ<:JOüOüO()()()()OOOOOOOCOCOCI(J(

Data de Início de Atividade -ICMS XXXXXXXXXXCódigo da Atividade - ICMS XXXXXXXXXX

Endereço SBS Q 01 BLOCO E LOTE 24 CONJUNTO

Bairro SOF NORTE

Situação Cadastral ATIVA

Cidade BRASILlA

Data 19/07/2021

CEP 70.072-900

UFDF

Este documento foi emitido no dia 19/07/2021 na Internet pelo portal Agênci@Net
e poderá ser reimpresso no endereço http://pubfica.agencianet.fazenda.df.gov.br.

http://pubfica.agencianet.fazenda.df.gov.br.


15/06/2021 Portal de Serviços da Receita - Secretaria de Economia do Distrito Federal

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA

SUBSECRETARIA DA RECEITA

CERTIDÃO DE DíVIDA ATIVA - POSITIVA COM EFEITO DE
NEGATIVA

CERTIDÃO N°: 187088090432021
NOME: BRB- BANCO DE BRASIILlA SIA
ENDEREÇO: QUADRA SAUN QUADRA 5 BLOCO B TORRE II BLOCO C TORRE III SIN BLOCO B-S
CIDADE: ASA NORTE
CNPJ: 00.000.208/0001-00
CF/DF: 0730878300143 - ATIVA

FINALlDADE:JUNTO A ORGAOS PUBLICaS

_________ CERTIFICAMOS QUE _

EXISTEM DEBITaS PARCELADOS PELA LEI N. 976/2020 - REFIS

Pelos débitos acima responde solidariamente o adquirente, com base no art. 130 da Lei 5172/66-

CTN.
Certidão Positiva com Efeito de Negativa, com base no art. 151 combinado com o art. 206 da Lei

5.172/66 - CTN.
Esta certidão abrange consulta aos débitos exclusivamente no âmbito da Dívida Ativa, não

constituindo prova de inexistência de débitos na esfera administrativa.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débito

que venham a ser apurados.

Certidão expedida conforme Decreto Distrital n° 23.873 de 04/07/2003. gratuitamente.
Válida até 13 de setembro de 2021. *
* Obs: As certidões expedidas durante o perfodo declarado de situação de emergência no âmbito da saúde pública, em razão do risco de pandemia do novo coronavírus, de que trata o
Decreto nO 40.475, de 28/0212020, terão sua validade limitada ao prazo em que perdurar tal situação.

Certidão emitida via internet em 15/06/2021 às 19:58:54 e deve ser validada no endereço
httf)S://WW'/II.receita.fazend a,j)J~gQ\,W.r.CD:06

https:/1ww1 .receita .fazenda .df. gov. br/ci dadao/certidoes/e m iti r/00000208000 100 1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DIvIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: BRB BANCO DE BRASILlA SA
CNPJ: 00.000.208/0001-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nO 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judiciai que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inciusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nO8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <htlp://rfb.gov.br> ou <htlp://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nO1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:46:40 do dia 12/07/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 08/01/2022.
Código de controle da certidão: B511.8BFB.4FF1.7152
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



03/05/2021 Consulta Regularidade do Empregador

__ V_o_lt_ar_~11 Imprimir

CAIXA
-c.A.IXAECONOMrCA FEDERAL

Certificado de Regularidade
doFGTS-CRF

Inscrição: 00.000.208/0001-00
Razão Social:BCOBRASILlA SA BRB
Endereço: LOC SBS QD 01 BL E ED BRASILlA SN / PLANO PILOTO / BRASILlA / DF /

70072-900

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:27/04/2021 a 24,108/2021
. '.

Certificação Número: 2021042700402439294826

Informação obtida em 03/05/2021 12:50: 12

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

htlps:/lconsulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf
C
I 1/1

http://www.caixa.gov.br


IREGULARIDADE TRABALHISTA 7.2.2
I
I

la) Certidão Negativa (ou positiva com efeitos de negativa) de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pela Justiça
Ido Trabalho, em cumprimento à Lei nº 12.440/2011 e Resolução Administrativa nº 1.470/2011.

I .. .....
03. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas OK

,., >



Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO
,JUSTIÇA DO TR~.BALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
Nome: BRB BANCO DE BRASILIA SA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 00.000.208/0001-00
Certidão nO: 14535071/2021
Expedição: 03/05/2021, às 12:44:39
Validade: 29/10/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que BRB BANCO DE BRASILIA SA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nO 00.000.208/0001-00, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nO 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt@ts't.jus.br

http://www.tst.jus.br
mailto:cndt@ts't.jus.br


CONSULTA PÚBLICA AO CADASTRO DE
ISS NO DISTRITO FEDERAL

BRB - BANCO DE BRASILlA S/A

CNPJ/CPF

RAZÃo SOCIAL

IDENTIFICAÇÃO

00000208000100 CF/DF 0730878300143

NOME FANTASIA

LOGRADOURO

NÚMERO

BRB - BANCO DE BRASILlA

ENDEREÇO

SBS Q 01 BLOCO E LOTE 24 SBS, QD. 01 01

Complemento

BAIRRO

MUNIClplO

CEP

ASA SUL

BRASILlA

71705000

UI'
Telefone

DF

(61 ) 33221515

ATIVIDADE PRINCIPAL

ATIVIDADE SECUNDÁRIA

ENQUADRADO COMO

SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DESSA SITUAÇÃO CADASTRAL

K642210000 - Bancos múltiplos, com carteira comercial

Normal

Ativo

10/08/2011

Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo contribuinte, estando sujeitos à posterior confirmação pelo
Fisco.

Consulta realizada em 19 de Julho de 2021 às 14:35.

ç;
(



[QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 7.2.4,

ia) Apresentação do Balanço Patrimonial e Demonstrações Financeiras do último exercício financeir~, já exigível,
,na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da licitante podendo ser atualizada pelo Indice Geral
~dePreços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV, ou outro que o
~substitua, quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de sua apresentação, vedada à substituição
!por Balancetes e Balanços Provisórios.

I
~ a.1) Para comprovação de solidez financeira e patrimonial, o licitante deverá fazer prova de que
está em conformidade com as exigências de requerimentos mínimos estabelecidos na Resolução n2

.'4.193/2013 do Banco Central do Brasil e/ou de outras que venham a substituir.
a.l.1) O pregoeiro poderá consultar os dados consolidados no sítio https://www3.bcb.gov.br/ifdata/
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!'ubnot'1l1l1lR ~ ;qK?ÜJçl¥\ lk' v. s.'" II Rr1:lk\r,n dto A(lrmIlHl.l\n~ ~ ;l'I flcn~'I",r<l\&' Fm<'fl(\'tnl' [,'l1;yjtlOJh ~
tl'I,,,,l;çbJIl' U(IBIHl -lbm"t' di Ilrn>fliil.qA rdmil"" ;~, jrti,)I;l(1 rl'c'\'mtdu em '1 tI,- \f(,!l'lTllTnl iI~ ::!flZ!l M :i!.'"r<,lo, rmn
:v; 1>r.\lk:a~~''!ll:j1>ú, ;~l'!lllrln~ llH llrn5~.IIfl'ic'\.1'-" ilSml.tiluo;"""mlt"rillld", " f"nt'i,y.c'lr f"'b Bo"", C'-'I\I'.t1 do R",,,I.
TI RIU! ~ Um na",'" m1ilt~l,"ill,tilllidf,,,,,,, " I<mlln li<' ll ••..1t'blfto ti" 1':'I')l'>'ln,i" mi"M"Í'J Cn(lim! S.)<W t Ili"mirl<, oh
lli,'III:~nn,It1'UIIll;: rl'i'l~)t\':lu: ~(j.1oJS do n;,1ri~lF"""n~. 16.:12';-ti" !n<i.íl"j",~ I'rt,i,k"',"i~ (~" S,'rli<l<\l~(k,Di,rril"
r~dl'>:jl ~ lI'IIEVi!)f " J ,tW, Je~ln2J"1 1)liv!\; "tj:(1';'ínç1il> IINlIl.'l\'n&\ (('fl'ftnm).
.""1, C,,"~)I1l!1i:rll1hH,''lll:Id<, 1'11:t'i uro[1f'~;:ri,l1l);rl!d:l, i'.','~lnJlill)~< 1'<'10 DMC\Id~l1T1l>nili :l:A~ l"(lllillfllll' n~:;mllur.;
t fi MI\j\'I~'!/l) iJtiflllcllhl~pri~""WJa.

Emo",;,;, Iltl.rn,dnllnl

_\ M'U!"fflÇful<'('1\Il'~ll\k';l(Wl>'ad~ ,~l' 1!11i~ mw~~ ({.I fnlltil~letll:Úl'J11:W r«x~d~ [>elo;arr.:~>iNj t\tl~\\Ir'l\
!i"l'tll' 1It1r>IJ,kJ"f'd:;"jll1Ih:I)"l!I f!(.'f'n"il\m~, U'l:ipui'le lia- mt'l:!Kb.~''''JV~IlJ~ml''lI.lr ~ 1l:l1rU111.;"~1l\l1Jr1'e t.nnrir~
,'1\ln'vÍ'iêol'~' de ~Ulf"t:<l~ Ml.~s \~)I~(nwri,fi ~bltl~,
("",lU'''' """" /ll,d!<h" i:,)I'c;,tânk1n"é; "E~*,CM,,1l\ ~ dlmn,ui, c ",1{\1\"ll~ uJjd(lil~i> lm:t lt1ID\~,tj~, ""',1'tl" íll'('
r.1rri,I"I"lI~. Il,ll l'IlfJtn1;l1I(>, ~" :tMiL";~ tia, e<;nn<:nn;;,'. ,,,,;,,tê~Jtlo p"t'-lit~" L.r",. E1r~i,_ I\e;>e "'~Il;,kJ," l'un.l ••
M"E\I,I~ri, ll\!,>rn."<~,,,,"~(F(l.fh ",..Ibrrn, IDI!lfin~lml'nk~, I"'r'í'-Ytiv", {\,1ct'l'oomi~ m!'mdi:JL fI>m ~•.Ii""1li", de
,~,,11r;lÇ.'i"1dt'~.5'J,~,~lill\ 1I"lc 1II'lCl',il,;\!1e l>ltril J, o\:ll'II\':i~d: {,'I",-
fi ,'~~í~~ru'~ é.'[\ftômk", ifll~l'llJl<:b~J(II>:l,n O,{r-6~l(l)(l';~llf,1 f IlM~IIR1~1diM'" ih!! rC"'f1"'1i13, "" ,1'~r1r)~ihHil'l'i,'il~,
em mJ.~".de ,'",,\r"'~ffi=""f<l1Y.rJ tJn"'l1l~vIiu., rn,n,col,",d11""':urn I'n""~'R~llTlent"d~,I'nocíp~i, IUlmíd:rl,~
Ill\lndi~j~.II(I,,'~'n¥I!'Il\"!ll;:.JI(JI:"llmn"Ii<, dn .it:,."i d~ .1,,,,lli"~lI 00' F.lI.•••ma ""~":•.Mi~j; .1.:,!,lIeoK('!fI'fJ um lt'Ii~",
""~ I.~\i\c, "(l!:l1C,d.l> -<1'1~.lX~k ill~~~~r lima !'t1('i),[\lIl1,n.IÍ\ <1ít"I.-n"~d" .ro:fIi'tI:b 1i!,,1,~1'1ll1,lJl,

t:;'\oorn!~ Natl'~1Il1

O priIT\l:irtl.~,111t\hl'd~ 2\12<) f,li nl:ll\'1\(j~po:l~ FlJam~r ck\'alln tIt inhi:l<l~'"ok ól-iu\i\ 1'.:1" m"" Cnnm1dm, f\>.\

pM" ""j" ~II~<"1I,t" r,~nl r;"~"!et,ó' '" cid"" J1'"~~tl''''",h:~ ~ C\."'~'!'Tljj)t prla\ ,1i(-<llld'Ó'" ,Ic ("~,Io:~;.,-:",,,tl'
~'IW,.IJlde\ hlll,jkiro' 1"'"'1(rck'",!'~ cpikl1lb <1:t' ,lifr1l'Mtl"ln:1!k••t" d" B~;L C<'I1~loJl1."d/mlll" (j,~"ll'" m.~-, ,k
polJlialo ,"rt~il~i'l<.. (Jalll (I ""t"tJW, rm;~81ioJ.? d~ h;l'>Çlk~" wJ.,i, {~Il~;iLi ow:<in" •.•..JI fI'lt" Irnh.,nln<r",Ql;
illrüml~i, ~herlÇlici1Ífiu'(!illk,I,~ l'nmílbl f~,llr!!r.m,n' e'pt'l1Illivm d~c,,~l!'''ç'i~'k ~5'ií <!t, m~ ~"diHrtr rrnn ur.,
m:tlq~Mil1llkj('cm4,4'J

Segu;~tltlfi rm:w..:inilJ !nr,m:i:Mln.l1 rv.J •••..V''Il11" T"'lJ:0.', ,In PID n",,~,,'" ]1Irf;l cín,~ Ide O:'J..'tllhlt Q.l~;-Il;1m "':la;M
,It ~j';f.),{} tkclfni<, :lLl1"lnwlt' d~ l~ r ,l~ k!Jljjd~Ekd! rIl~k\-I~,<lIII1tlJt1l11'<Í1r(;\(t~lÇilo ~,d~'\'It'cl" •., ~1ffi•."II1~,l<;<_
1"\)1'< IIlI(ffl!ICh1:\l<: :1,1\l'rmIIOll'{/i,,"_. ~Ill;l~rama ~~pli<;m'~ r::ví •..:;" ~"i1it'~Jtl Br.l'ij flt'1"üt~;lnn~ll~iIMr~l
Ql,~"t():~,ntJil(I, ~dnl';õ" ,k fl;:l'ib"" çr!diro d;redol\:ltlo, j"l~iiW]priocíl",!lIt:w )ll.1~alta d~ ~.1'.';'d" ~",diln
Íll~)~i~i.irit,. di" •. \.01';:0 J!<> tr&1i1<1 muI," Ik.' ~,15A'~filt' oJi'!\"fIl!,>"I"" dI' ilN!lES f,.-l!1l<'~ril;J ok ~jRi_ I!IHclllmllt;~,
Jk j,~'1m ~ 1~1I"1!n_\.w:lO!'J.""nll\~Jlfi;<(ll J"lF.r 1{Ilf".I1'i;~,li ~ <"'II1\(~h dc1trol!;ti.::I. r.!ü ç~rJh,) liwe f{'li rc;iF.I'.idJ um:<
Ilrep.m;:~ill ,\<I W!'\CilIW!llEl d~" ,,,,,111,,, Ô fl""qra kridIC7 <!" 1115'.1.~ ,m ,1In",,- ,mgllmlllc. de +5J{;; d~, ~lrln~
M"'H;n.IM \11',',\"-'" 1'1.1;"11.AddltlÍ;. t¥)!I\'<'. <'jUI'll~M \\\",Jif\lf~fu,';a \~III!! pnf:1 lb<rn n:<ira (<li:-5Jl'_'l- phl11,l~~""l.
'W:,~I(Ip8m1'~,<t),1JI!EM"';1(,IP.Z,I?, ti"'" Ir"'}) <lOfC~~lm, !lI'r~

1'(JlIluml:i R~i(lI1~1

A C,,~(lm;il ~~ I)í,l.-íl~ ~,kr;d ,t>fn:n lCh~f,'c'C""i"mt'ôlIl{,.1' lr;IJo'!>In: de 2l121'.eE'IlI relaif~' lll' l!I<'"nn f"ri,'Ik1 ~~
M[9.(~ II_~~, N<'~~lIn",I~)dr.il)1{l. Dol~rn:~"'ilr\"ml>miu ún lW r.:lroo:i!t\,1.1'd.frrJtrr Jf'"","m" /"rnl<l!,rl;: (11111)
J,í ~ la,'.l il~,j~sM11pr'fPrm ,kf{'",hl~{,":íl:lfl"In.1mr\"'{',rJ';~1 "" p:.lomil',~. il(~f.r",nl.IW' l?J;\} '"1,tr-rfJ,Io. '''1
n"Wl\1~m i1< 202fl, Oo$llq'~, f"!mn ~,'WI ÓI' l(.Niç".;qlrlO CtlUlrli~m ~ mil pc<"n,,~ ''til ,b. (1.1nllfl p"'l:l<jn. Em

,'(>"tmt"'nt-'l,~ (J01n,j'I'''rr'';Jl"pli~lii.ll tt\'t;o rnai"'Q'w,h N~i'I,""W1,~~,,"$de,'iI1t~flt;,\l 'J! I "1"" !luilC,k ,,""''''
[Iro\I',~wl.ll"'ll'M\."CtV.~l.1Vii11~ inlf"\'.'{I1ç ~,,,,m~lll~ o;. ntim~n",rlnal;y]d1l1. hOl) d ~., m~!l nUflIenlo.

Ollknkl" de 11~~o\:WfHl rOOM~IlW,l rm flll'lfm Jk )\\l1i. ~Mçflt>n,,, r:1ult:l<l(l, iJ"'-'!i1"~I"hl~l, ~iliJ,; ,i.~t~Il<'~('
~íp(\),'j da' Ilw(a,t l~~EHiI,'!;"tid'l, llIalililS, "'g~1\dn ..<': f'.'t um planatli: n'~Ôi.'K""
1'ol'J!fníl, nl,'m d~ bn,:mr.'I\a, ,k 11M~\W" 110""0 DF,'il~l, L'HRfl S1'~'n",;' a~f,"!.i.",~" ~~r;t"t'1I ,Ir (ITs<'rre"rn
,1" ",a 00<;(',k ,'6"nll", !,f'''I'l1'lllf.' nn~", rn<!ElWH m,,'Jhorul'.unI ;~ •••i:;<".'mh:tihilpj"~""'WE'W)lf!ll, I"tr<l mdhnf
fiI,.~,j", ~Il~,'J'lrft'llli,jal.llJl'l">r.i'''illll6;;l UIOOf'~!X1Í~I',,:iJ'di~~~j~njI'G.

,\ÇÚf.<\ RJÇ"'\I;(O:"l,\l)'\~ ,\ r,\NrJJlo'llA
I) ll~a "'m Ik!nl2d<' IllNliih, ~I'.~~il':!"tI~"lkll' prillll-ir:I1, IHJt~~i~ 'oNr a l'~nl1['mi ] P~1l\11l1C,~F"1l1~ ,mft!:: " :IlIKI\.;iW'_
llnrrncdm!> d<,~5t'll< l•.•l~hor~rlnr!'< r çli~l~ •. {Om o ,mJNi~u<k mHllmf7N 1'\ im]'(irl'" de>1'0'\'0 Om"l:l\'il'll<. N~«I'
,~JIlidE)ftfl(m~(lrli<lIIl1pn.t''Jl101 $111\'tJ.llf, ,\\li,,, ;nIU!lt''* ('t,l(rdr"~r ,"Stljw,~ ,11l'il;'I:t<d<~nV~~~M,1P"hi
.1j\~kt 11'rt'~'1),l" filk~, t h<rCt.!U:II>,~.SllprlMt'11j AAdi'K'IM.-,dL'~~ LI'~,,!O'ii(J:';Q'J~'IIIl'!m<nl(> ,,,,,'~\;ti"';(1
,~~~\i""I du I't1Wmrna rUIMI ccm1rnIÍ'l:I"~' ~1)1.1M~rc"lt~~,: nll~" ,,1m ~ lllÍl!le.~;llmulltll ~Ih';d~lk ~"\Hlf>llll..'l
'prr.ll\1o:1.tlCil1.((Iflr<l1l ••.•tl~t)lk>.~tW; Ikbl&~'d;jAdmlnhlmçi1(l<tn l"~ r Im:~.>trt.i 1I<>1tlfO

o 'i1l1mw 1'~,;) fIll\\ in"tMJn 111"$u1"r:Hlf' f'H ~< ~S 4J ~i!t~)~,1<:rtA/illl, '1Ik>r h~l <1Ift"ft'J! 8'1 injMnlml:tl~:
fl1",'i"I,~.ilc~ 0I"i:, ti" ri ,;iI)r'dJ,>nlc':>.1!rIr.lOlffi. n",; W 41\1).1 f,,~m <k .:f",t,I.,; f""illl.' jt1t1tlll.~J, AIi!.1 ~1I<'Hl':lm"uro<1,'
l'mr,ml!la. Oj'l1lXinrndmm:llIll~5 ,nil é'llfll\"Sl1!>jln'C!lf1mm, II R"",~, t:1IlmlS(:;] dI\< "I"_,"uoi<l;ok, "jf.w~b, fl'~' Sur:l~

OF,I1~""" innnenC'i(lJtp.1r.'1"~"'':'il'i,ncnlilll\l '"~, di: I'; fi'} lb rnrtt,i'3 'k' rllrm~, 1'1,

o Qtll>: t:Ç('I'.KAR PAR,\ {) r'1J'11mO
(\mlll <"ilr~l~gl~IVm (l< jlI"\-;im!)<; '1lI"',(I l,bjelil'O ~'l:,I)l~I!ri;r ~lJ:l'Ifl"n:u;â(l c ~11U\'li1l~{'<'l;df,Q,Vl~I"UI allLp1iilf n
1;,,,,1<'1,,"'w. ~ ,1'l"\!,,_if,~5n ,t,,' fnll/1:" ,I!' r<':~m'. 'Il1!l1<J1tn~ n'w.,~tlm..;~n (!;, r",c ó" dio:lli:<, I""" 1~. d",,,ri 1:111<'<Ir
('ln~:Jlilftlr SIIJ rm:,,'~~a1\:\ !IJlllldr)\1;~il:IL ~hll j'fl«Ilhílil",l"lW no~m f1~~&:"" t l'l't:tJl.1.

Cofl\ (1\1,'1'M ll\M<I;;m, 1~1I\~d\in:rnll' ~ '.1ll-.:"~I:Çin (\1' 1lR111"'1J1 irwilnf;'fp ~ rd~(~ocb." lt'IIM ~~~it.~"'ll
rnnjel!'\ tk re:'llí~~:k rll"icl.lIlIllilii*; c I'"lre:ri.11~'IJl!tét.,a\. vivllId(lllrdmr ~ rJ~<J09, n llJ;~kmíl~n.a
d"""ili..-..;l<u ti", fu,,'~ <:teI);'(citr, t ,1'''''(1):([11(\1)n <llldeill.uk d< t'~ml'<l.;líIl;1" rbfl<~'

I) BRIJ r,lI;llIélllU,\(,U~<,(Hr~~,,;''Jl)Crll~trl'tlc(\.,I('i:il\,l,~., I'i'lllk de IWlik~ l'Iihli~~n" t'l'r i'!\lI,'_lc;f'W _"Jhl~'Ó':~
~""~I""~It1~I<.ln\~~!:(Jil1,\,, no dr'Mwnl.i~wul" <:\oofolnko e lõlt~~l:'\~ll' f<'l" ~ lfJn-rImn,.,.'$c', l.<~'lar, l""r 1l1~Õ()ik
>l:111~,,'1li!U1llCclrJ.'.,d~ m~,,*tk p:lr.'~'t:nl"t ~k"~gtJú,lillk l;m~', in,wu<ium,c:lil=ítlll,.
O llilnW K'~u;,j M 1~lka <k ~~llT a cXpt'ri?"d, •.., ~1;t:11k' ,nf"élior e I~Nm:'lizndn_ j;l" f. ter IIO'~ :ll;olld,ll'Xr,'
~,1l'Ju\í\'" ~ ,'llmVk'~" ;1;il~\l1jNlift\l: l-'llr.l\,Ii~ (I\i ",,",'IV'" UlliI:,".lj!f<;' ,rtj~1)1"m:t;lQlr~í, "~,, ,'I"h I>:rlil ,;, die:m~
Alkm~Ii>.lb~ p'nnmr~x[tl':l(br ~m~n:~IlIH\.dL' f(lll1mnnmpl~1I'a ,IIJ IMmic~~EI.:c cml~1i(br" ~I".", de llilflc"
Ól;il. ~lil~) c r'JJttl~M h'lmllomw e \'ida tlll~ 1Je1l'il'no: I"" nll'il) dt. IMlll ~wr'i;'O\i:m ;lIov~d(-:, e 1')1TIj'1::Il1.'l'lnm;wl,.
",f,'Ji;~~i"&flle'(;ld",

r~'\lrd"l'ik! ~ <fll" I'mt-.:'>SJ<., ,11im<~,I" f;'~~rb $k"mJ c Iln,,,c,,;'j,,,~; d.>"'''l>,I~b~!i"d", trJmf"rrk",l\.' lO!",""'."
fI:mm t1c"'L~r6w';rr n meUlmi,1da elk1i:l1d"''IT'>:rl"li;)l'tLl, ,(1;1 I'''r 1II:k:<d:lli1l1flifl;:i~ií<~, mdru\lllit~n, (li~lJ'IH7",,~n
~",i~~j,l r ,nlr>lltlliv,,!io1. ,'IÍlfll/3"dn a e.'Imlllla d~rll\l"I' ~ ~\1;(,mi"""" t) It',,,h~c1,, Ik"~ Ilhl<l.11""1l<m-r ~
in<1\''!Çil<'r ~ Imn,rf\l1l"""!Í\' digit:,f. rrincirolnrnk rm p,"";,:ri:>< e P"'l'II<1l1il< ,!UC o,lirn"bil Itmli t1,l11lrn ~ C
,.ll~~'''~llil~ na fliC"«1fi;l (!." llf'lCC''''''. ÃI~1lI<Jkw.lk\',' ,,<'li1f're hll\;''l<f I' f('f(:t!C(;~I"'''kl (Í~(1lw•.:r"~],,,'lI, ,1"",,-,n,,~,l«
ii1l'.'fIl'" ~ M ~('slá" d,' ~'>:\ .L;1011" l' Çl1n1!I(1 ••••~:';\(k\

1\)1' 11m." IlRIl "Irflfi~ 'Ii'l !UM 01.\ nJl'\h~ ,'1llPll"'o, r"r.l '!lJ1",1l.,r\];lt.r>r.,<':L1llt';' ~n~~i~tht'llhI1''ill"M~",~" di,
~~, tnnl'Í<)tl.'l.I ~ ~t<~"I'tK'"rmd" 11"";'-'"rilr:l U IdlnltlllP ~IaI'n.odlllil'í~l"k,

Cf;;SÁRIOttONó\llcn

:;;,IS~,.1M,l
3$5. "!l4 ('fi -~,n••
]$l.()ôJ1rt1-il,J!i~t:ilBRB

r!ltN(O Df BRtSitJ.4

lf:\~l;\-' 'f\1t$f

$,ti$.!i'5~OM-llftl~

~oss"s<''ONQUlSTMl NO A~O I)f. 2l1!P

Em ]il],.:. nlw',.ii) d~nlUl.,r~l,iIJ fm t"nr"rmi!lll~: n"l1 >l'~ Id:nli,1:II1I:I' lil>jrlí\<l, E'~nM!:k:n;,:t=~hllmh~ ,'1'
P''11~,j'''tl(:m!llé\lnl1c2 i,"lldl"IUirnruenló 2nIO.!m,l.llillt'lr"rol1,,!~I~ 'I \',J;ujj,P'\\""y; t P!'m~l'01iI(J,,,k,,'B\\lrvhlll'l'l('
;Ulfl(\!I\,~(,. ,I'vlnl ~ hMla~(l r\"ll 1J1!'1",je !!~iJ\~'i';li'LIne..,If$. M 11Ie~" lk po:l~lUWr"lll " d~ ,,'~nfl<!I~).:,<imrl.->;
iOI,,":l(\(,r.L;~ dlg,hail,IW u,~ae~p:,*llCi~ tlr.~l' ~ rt'mrklll
,\k,,*~ <llllllrfrl i'" ~,\,,!..'ó(M'o<'''l<'m." (O(';;\,I,~,~h j'lCh pjlkL<~]i,\ ,t, nwM.19. n nkfl 'ff"ju ,rml'f"o"n:'Ii;I" (Irnl )1:1"

Ill:j,:'ni<tl~~ft-ln [I ,k'~nr"l\'i'llC~~\~'Illfl:ll1<~ :;tl':k,1:>,k 00 l)i<lrib rd,'r;lt.i~'llhli~dn " ~mJ~'ilmrnn pl1'trum~ S:~I"'D,
[lI' P;:11\1ji~>JJfI~'n;" IT,i,~, •••j"fúli1.", ~<Uí''''l""rrm,,<Jili,,"hl;M:'nij:Í>b, 1';:1(,m'''''''nl(>,' M'IllI<'tio,1l>".m ptli!rn:ut"
de tri'r. .•dfi <e~'flI,li,-e;<!" "'i<)f1Il\ e ~nti~lIr;l,

Ci,mum I-!lmo Il""it\o RU~fn'nkd~ R!i~55,!lmljhik</tJ\.,,"<ê;llli:ml,.k In.s~f tm robt;If.1ll<' h:h~~l~'II"di:2('I~I,
,,/l~f1 i"I1:'\' h~I~'rt'l'l'" il'olL'SIilij,llk"I-'\~1 d,ú'\'>ll' r..n";l>;J" !)íllrit(, F"l'tlll tolk"u ;nít", ~p:lrmill<t$tt"~iI;~; (,m!
flllf'f<;a;, £"',WI'" c ":filll,r"" ~x-.oW~~1i"
,\'1 4mF1' d" :mn,;1\'11~l'e ~, .'çrl<',. qm> fmpl,l<i,,~m ct\f: l\1'",II;l(j~~ <'!)llir'.hnT!il~'f'M1l1l l\'pi)jidntl~n~qln d~
n1i:n::Kl" dn BRI!. lai~ crun,~

• Ará'L1iÇi\;" (!,,l r~ll\:'.'.,fl(I~ Imnl!')rtllm;iII' .!',!:fllll;

• r.Jll1\(~\\'lI'I(H'e~p;ms!~l dll B~It>'<'Ilíg,!ftl 1'<:1\"'1 liRTl !l.A;

• Cm~lmfm" ll<l'SIIt:;ml", c oh fflci.:n<i:1 (~~';~ill;

'S[)['E~",.m;" R14.~~íi"ln~\JI1\'l~~)~M''';,l1i";
'l;'b~nl'''ú{lrn'i1illlIH)(.HIUI\~d.1IJR

• Rf~,trlll'lr;••;i<, ,~nni/~ri(>n,l~'''l)frú,Cl'> dkieilCb.~()\'trtl~ll\'~• il!lll1l\'o(I:
'I'Jftl:rw.< <,tníl('~;,.a., ,1ml ,'1t.k~, ~ ~;l1j~i~'.i<ldo; Ileg,io.';"":

.lnl'f,tir.~I~~ ,'nllrrinww.nll'!i e eõ!f!;;rlt"S"l' rn'l ",],,!l>rJ1f\\1't', Cllll\'1' L1ll\'mlllti1\Mda, ~n,~~~rJ o lmplm1l'ntrl';:m
,I.' U"i"",,,,,I,,,"'ütrpr>l:Illvll c ""'~mI11.1(l' Ud,'hmçll:

'1.M,1UllC~1Il<,k ;re1,\'ÓI';. p.lf'J r.,"Ilrll~\'Iln ll~ p.'rc'dtl'< e,lr.l0j:k,><; (1;'11'"~ f'l1<,~""',' 1'/'1.'"(lICtk'mt/(l1'll ,,~ tlilr/Uf(,j,
llA~ro VII!fl'AI.

O (ll"lt:ÍI:JNJI,) 11,)Jj"n.:~ flit itai. Na;* H~"H,,\, d~,:n~lIt~ <k II~)~ !"I"'~fi~ i,~"'a:lrrr:le ,'wn~!911:'l1cntn- o 11I{1lCl'
n,ill'~" R~!",I:L<do Fl,me"!!,,,"'~!{lU UI'II"~'" 'l'iJ1'.nbnE,> l"lrli n 1km,'(\(ln,tli, t"fI'm'r.ta lk ttÍ'.•••'-ib' •.lÇl.<',."
llt'!!"ál~ t amr1in\'!'i"(!~~w.l~dknll", F.JIlj)'111,'l1 moi. (it' lIi",<\'IlINIlC'/" liUfÇ;m1C~!<\;o nHB Rll j6f'lh.'illi It!!li,
dL~~i11111bM,"lrE1flI~<.~;"I.~'jlE'ó~nlr ~mV'J. do'i IMI,lrll1','li'~r,\<.ii:ln);,~ o'1n ]:. ,"'1<;(\<1\) ILdno,11: ,Vl11i1h'~I~~,Ji
C~llllll""'. ~1I('injdil!lm:r,,,,<trLlf"",xI.~n~prt".t:lll,lIri!i<:tt ~hffil nl_",,~~oIl~j,,'fI.l!ll!!~L"L'llm~~n!l:l\h 01,'fIlU11I\1
~r,jbil" (lí~\:.lL 1>,\11(Jo,ionn~ 'T1I',j']W(II"'i,1v"1' lll<I'OU" c f<\l'te \1110111;';[1(,d:1<;lc'{\{; J(IIJll.n Iq 1'lo1'i1de 1'1I1~re;;•
•,(f:lnt~l nm ~1l1lltt\1O do ••".lI'! <!tltlo:r<lld" 00 R~",'o

O 11.'l>i.'il};Jçiio sim fLo\jj c'mílill nmi,dc 1;2 lllill.'nM:" realim~ ,mi, (}~1JOO !lf'llc...;''''' ('m tnn. ,1,jc,.,~klll
ultr.l[tl'w" IIM/lt:u\!<',k RS P*, m,llli\c". 77 ~,,"Il'ljl1Çi\'~,kflRfll'"~.,'I:llJu,lI!é,nlk<lllIIU\. mrwin1Clltl!J"l(l"k~ü,';'
:<C111"n~mllt1l1(>111.1i<;1(,RS lii mi~til.',

lilicí'litlll'uli' f"O<.OOl'p.ml ~1eflikr 11ft<;InJU.'4,,1T<,(k, FlllTl'n~".\) »,';,,';., tma nA fn; El}:ml,\I.I(,~~, tml mtlJt~-J de
f!$lC'I' DigiWl c'"m['k'lu.ClIl\11J 01'",'1;0 <.k <,(lr~,~ h:l~dili"',dt ~~II:id~,Jtl. mcil';l!<: PIl~flll\"ll1(l é rchl41"n,mc,"", COOI
~li,'"".." l:1émó" I'.~""!pfncH flblnhllM de in\'t.><;tj!'lll:N'IHt:~iwj
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REl.M]úNÁMFil.TO COM Nrutl>OS í'LlENTl'B
Clll1tlru dr Çllrllle-;

C,lllium", "'lmalm.", r~If"lli ,I.;d~IIl<)J ll:i'l: cl\"jc;'lI':'nk, d~ L1.5':i,J11l~n,,<k 2mll~ dI.' 7J') DI!li!I1m{llrin~'lre. mm
deo;J.,rarnd",~,~ PF,'h'C~)rrrif;1dnc Pl l()m lr.HflI:u:rr<d•. :tl,l'i!i e,15,!l\3~1Inno 1l:\iJ<'fli••.~le.A rttillliil:l",k
~5'il UUqll~!llld;><1cdl~cI;tnlt'l;PJt'>hH:IVIlJ,1nn úhi'll<\trimNI"l' ~ 11l'~em ~,rl1tdod" ~ll\qUtio~,II:'I1ItI\':iIi'"' lkfOM:"
do dknt", ,,101 0>'1') ('lll ~j(u<,\*, lrrtgl'!:ir,

«",mlJ.".""j 1),11)/)- )u;YiM JUU~ A.1<:ln MI!m
j\,wu,,,;.;, '" '" <ti UI'';- P$':l

S~tnrJllivà<J~ 'M Jffi ". ."" ~Â'Á

$.;md'lill1i;r :l11 '" "' '5> 2.1'~:
~~lio{Jk. l> " ZI -iJ:1 .'"Wí'fAL " ,. ." 7 ••~~ 1.\;')

.llJ~jlj 3!Ul'J1!l

.." t\l

f:1 '$

11 •

~

'" '"~:< ,.

I

\ ~
~-r

JlR'lfIH1/Í\NJ\"f
,\\1,.•..'"', ,"""",J",_",k~~d""""i,"""f;ç~J,Mi"""1f,,,

t'lnlJmIm
!Í~mr.,;tth\too~ ••ihdW(,ilIt><mn;t'l!l:\"

r""It"-,",,,t1nA~1iII1~",'
l~l~ ~~\l~~\IN1lllci(4rtj(j,I~'l\ljl>II~"<1II

llltfl!t101lIU:
rh 1'~.Y<la'hMim<N~<t~Iotl<d •••.'",.

rt"l;l,~""<J,",,,,,,,,,r,,,)
A!tmt;:J&~.~,;lif&.~,lk';,,,.,~

r""~,ij"!,',,,,i(~',~.•.,f'i,,", ••
~'f,jJlh&>1d~V1f:l(>tlilll

r,,\lll.J,r'l;~j1Jn

r'i,li firrrw4~ l';lllxriil eJ;!(Jll!giNt' líil1i:JlIh ób:1ilIiltlj~íj;l1 NIIÇ.\li BRR 1lA-. mnle flJ(IIni.~(IM I\Wi~tte 9
'
) mil 1I(\\1t~

e<l1l1a5,:lm:dimIDe> n ~lil,"-"lll<l,aRIl rm WAl,;,i" n'KHln;d. "" 1I!C'\l\I> lrrtIf<J, o 1100""tmmnl1lJ;1 'lY.l h;~~ de 11"""'<

dh:~!ti PC\~ro jUfLtlit.nem ;llI,1l'),Mi,l"lltmlklll dir.x,tJ(\~tL1>;"k' l:i'tr.ll"~;,,('~t'in1tliU,,'ilIJ l'Oll1('r~kti'(!Çh CIOwl~;'{-ç1
pe;m !,f.~00 O,Jlrll{l R:Mml, NlI>1J'i~indo r~'';\11J\eMlvnlvim'1I111 lU -re~!n,1
fiM n:l,,\""" J I~U;f.ll11t I;:Ilhf;lliin .'W1! (tS clk"rel.'l .•~li/lld~ p;1~ nlclOOologh Kl'~ - Nr! f'1l'rIlNtr S,l1/'!', l' l\l(lCIJ
!'J>'IlU" n.'2!il:<lrll ~i!.:i~fI\ m;lN [Kt' ~mo'l~t'm. 3l"'ilc1l1Imd" paIlI tfl{ml'"' dkmc~ aiCrldik •• rror mci<:trlr ,'i'lO(~11l
~1\'IlCi:l!1II' di~_ C"m fi 1I0VTIr(mr,jtk f'C~Uj"I.'-'" n:luJlrtd-ilJ, :<pre\entltl<1; ,ubímm dr 5\JrontMtm2ll19p:lt:l 6.~t'm
2C\'1il,ll"h'llJll'l1lklit ~m\l-'l)lIfJi'JlIlll 1~ QIKl1lIWlc_re.!l11tll'l"~[k! n l'"ljlfNlldõ' I~ti~~ ,l~!",lltjill: ~ d;~I1~"

1>""'" ,\ltndJmrnt"

() Ilruml, pm ~;; ,lr> "'li JlJn.'rI,11 d~ lTJ:\dc'mI1,~'ltj ,,'li, Md~l!'<'ftw t ~1\I.mlr<l1<nilMlé~Oltl~il <."Str.:lrJ!i1 d~ amt'l,.1r
li qnulidnde di: n'l~tí(lMllII;n\(l r,1m $Cll) tlicntt~ IIp<"tfci~<Jt~l11\ "....l\.~'IO$ llqIl)ríais t os {1m";l t1r :l!lJn'i;<I\l'l\1(\,
n':\llh~fhl<,>'t;I1l>;:fÍ1(lfÍl\,b c')1l.";w;~ <: rlQi"''lI.lJ~ dI) dir~k .

O !lRB 1Il11[l!k,u Q nlN':'tk di::JIle. com lrC.moilllftl~ndirn.:nk,dl!;~l~ IX'rrndo (~,RRBCltll, roSllh~ndQ nl!tll rulm{II~1
rl~ 37fí1 díentl':'l CIO lfJI9 fll!IlI J 11M d~lt, MI :lfl2(i CUlll~,'t"u ri fCl1llflI'~ltoVigilM, ~f'lll'i,,,,)';Jll!~ I(l;"-~
bellidM~ 1l-ma;'( ~rlhdndc nll wlldimcow, r~ci~hlll:n!<" tl1'ltll,' 'h, límJ\."i',1"'(~ & ll!ro\1illll.'n!r. (JI"1li(rmJ~, pl:1.'
p:mclcml~ de t',,...v:l_I'I
SIlluçks p••i'tl {I t"twnlé
!\I<:rl/(l t\tl pWil lle "mW'llt\. os C"JnJ;' J1l~i~ ;l<k'fl1IIOO\~ ~, de",..'I~lb\ <l,' lCOHrllell1e~. (l R~~,'1) If.:;:W ':'\lm I"
(~'1flJlI')lnlN\ ,k (>\'rll-'("cr M~II,l"i(.\, 11l,1hC(lml~c'twi~, il!'C1~'lkio' rl~e ,":,><, ah'm r1~; lflldlt'i<m••h pndnh1' lwriril",.
ll\'rtlpr~ Dl1nhndn, il.'lI'lp<-"l'(.llin~ r ncr;c~hlmk.:> rlç ralb trnl,mnilnr, prllt\OO(l<rIl'fif'rilldp~c \'al~n",iTil:u'.
{J lxmro tr:m jn\'otid~ em I!"'cJw~\gb ~ ~~'i!>l"l';';',"J OOf{"~ ,m1ljlriffi(l!:lf,1'lld~'-c~ m;rl1, 03 ~i;,trm:\!lrk p~n,
i:Jelllifl •.••.IÇii(' e l,"jjrrcl"w!k ~1i11k'JI,ifidJt.lt<;. ,\\;im, l"(\)'lnMmc>< I1 ~(llD~!h\ i!t I1I<'fbi'l~ li'Il"f'ln~rorn ("~pIll:ldIMk 11;
cl~6ilo d' jf"Wil:~'4c1l'l'll f.'rtlf" r~~l.lIfll"lllIlkl iif,mr;ll' ~~i~T;,",-f",dI: HlNlda~1T!li\- preY':'l~Jt\~ ff:l~~~ k C'Jda
Ir.llNJÇiilJd.:-roHlpm ti"" di~J1t~, nRG, mell1umml;\ lct~riC'm.'í<t J~~m;l/5il: •• n~1lf;li. d.;,; c,,,tJ~~ do ItlllCII,

fuí impl:ml:iOOUm~i,(ém.l de ~il)ntélli:d~ti1l, lllfMM!> t\ IlrOt'1:l(;(1dr a~rrurd t1~Cl~li1I~m:ú' !efu.m ~ ilBil, ptl1OlIítld(>
qllC \'l cUctlre ~ iIÇl)"JI dil"el,il, r;J,,~mlid();k~dl1 ap1kmi"N dn r<>JI,ióIlll1ll1 11,"" Il~ ll~í!\dt'll f,ki! t !(Dn~r.:-nk,
llllll,fmrmntk\o RIU! cm um 11:.utt"'()C~da~"''2, mú' d~it2J

~o que r.<n~ n"';,Cnn~i, bi£im!l, o fiRi! M(lDik f(llllÍDM~ ~nd" o Cl.m~lm31.•~lWlildQ rç-!o, r1irnl'" BRiI,
d;.•b ~uoJllftt.tida(J,o e tlÍ\pnni~i!idflde,C\ll11 ~ lmplM~àI,dt II:llU M\'O \'''fS~<l,{l1'\lmí:ltmim p~ rtU~,*;n.;Il\blde
n,lliJll~ r;'r.1 Kr::rl~hda dtt dkJl1\:," Ibunl tt~'le ~\'1:~i"d" • ~ tlllrCl'Ir~nto jl:lr~ ~~,:lin\tinlK tVilIIlÇ"'"
R" Rim Mllbilr ~ nn lMmwí fl,i~~'i;,gm{1nJ.~rIJ,dt~ln' ;s tju~i< "c'llWn'lltli< ~,•• 1.;>,'linll'~ fll~d'lll~lid!llk,
,nltlk>m~nlmlt, rrn11Ir,n~~,lÍme!\ffi':

•••~",í:",

""\I(l,r;o,!u.sr,m,1l.~,lq ,
((II»~(ffilDCQll"tnj~Ji}
(I"TM,

('«Ilml dt R~l1lrWrmllll'nl~

A (',.cnttlll<l~ Il.tlr",:j"nnr(X'.l1l1'!m!! 1('llfllllll f'f"I"rt,j[lO," lrtondOl"llIl' ,k c,~li'Y:t'~ln l(idM <'lj:dknl(,;tl'lll\lJl('<,df

I\IU~íl~" f'(lr\\r,'~.'t<:f M\'fu!hlrlíl6 r'lr 1III'Im\lil tl'Iió!e$, Lf\thl,i~,\ r,'lll 81"1l_'Pli/í<J00c: ll~ 'Ul<.1Tlicw;:?t-> parn h1'l/l'-'lÇ"w.'
!\mw:dr.l\o. a C,'lItrJI TIl",,1kCIlIU qlialidndl' ()< diml'S '1'1C n).o l"-..•.1e1U Cffll1jl.11l:'<"t't il':lgêl\('t~(,l" lrll;illfih\W~tr .• ~lt\
que ~"" em k",.li,hb ,mtk" I\RR ":I" i""''\>.11 ,re,\~,fi\'a ff<i<'ll N':'I<" :I'\['ttl'J_~,"'t1t~/t>••.•I' imp.'J1n.'ltt. fl'Ird d.
(::t,ui\ll ,1t ArC1l,i,I;UI1<'> N~W llil.n l1.A, ;rrrl;;ó tk;rinooll :l<l :rwrnlitu:ntn e SIIPO<!Cf\':rM!,nnlilil(J,) ali! dicu!~
f<'Iwllli,ta' <\> 6,111(\1 di$1rll Llfl\;l&' fll1l':JfC('rU ,'I)m <lC1"he! ~Jr, Rc~" 110 l'l~f1W1lr,u

(:N~(I rOl'\ll~de l',f([fÇ'!!" l;l'II!l(Ijl('! C\lfllllf,<:'o,n CRrtRll C('1Q1illlH\ lil" Imll,,,,ldtle rliWf'>jjk~D4,,' po;trN~1(1f \trl';'''\
~"lX'IIih;li"r.\i\oti.::o~ t!Í<1!k<,l' qUt ~,llllt<1d n(l ím'rl'm~I'Il,t de povo, f""'du!O< ov r<1ld~ Omlnd :k C"oofirnl:lÇfi •• d~
\'cnda", fI:l ,'Jtaç:lr1 (1;5 lX'ljlroil d~ .'I1'cndt'\l;.,\l!<1e>Pct'iMir.1cla;< {,(Iri"\ f {O t1N>"~ (l'Iitr1Jl ,j~,\tent!iTroilltll "'1 ó\tl\~1o
firm;lll<1 C{It1\ n OA!! Nm:i"n~jedn BttOC" Nrn;fJn liRB l"l..A.

{\C~n:rn~õr C.-.nrmn:t~ tk v,mdt!. rJrtt' mlegrol1i': d:lCRBRfi.~m]l<'~hll unI~l full{1,ml('1l18Illli c<'m~tcti"m;ill
dC-IT(',<:ÍI<'in,.N~ pt:ri\'oIlnw .~ll'J('iro:J,k'/~nl"",M ~(mJf,~pn>1lllil"'lJ O~!I1I;mIc{k; R$ 1_'Ii(lmilho"-"l ''TI'Cll{]lW-!Mde
l:l"tl,li(j\l,,,.,linmool.(l 'Ilt<' re~nla (' j>,'lteJlll'al,k 4~7 '1 \f 1j1l~l1do!'i>m[llmrb('tjm fipm11l!,1ci lk \(Ido" ôlll!l\1<Z[HIí
o<eJ o,lm~m; ",tífil",m ~ "" ,mJDl1!inci" ,. (!I:1llI,rN'",m que o crn:cl <t' m1~m ti,lO'In1,d:JI:!<' NlIllI} IWJl gltemdlfo PJI'lJ
&1íW;;lO de l\Ç~6d:«. ",1/1mOO\'. em ,cn:\ri"" (IJ\~n-<l\ çlHm n d~ ilnnJ:mi~ tl~ 1.'ilm!lIIV!1ltl

Rfdto dtA:lrlKllm~ol,-, FísiCll

ftll rtloç~l\ fti\5 c:I,,"'ii f'~,i:(~M U.II<.\'. I! dlt:tte £l\llln (';#11 1<Idn ~ rede dr a,i'ndJ\, prl\lw; dv :ll~ndilTh:!lIl\,
~!II\'$f'llm!.."'IHe,cullt\lIlt,'ndiJl1Çnl".

Cmrir.rrtlt \fIKlh1liM de' melt'OOr\. ml","" ,hT",,, Il~,k~ ,r.: JUlCl<,l"Ili\'r, rel!ll,ii<,<k<UIu!;M jmu' paru O~ pmdl'luli da
l'l>$1l'lTa,(l ~Utrl1ltlíu em t'tI'wil1\<'.llln rb< ~Il'1ID'i'~ da [~rI~1T:l na 1111!emde ~(l1 JW( ~m Ç(lml'lImç~" r{\1n 1(JI1J ~
iJl:ldírnr""nci~di:O.Iw;,

A1S(~'~~I~ •• i~\~.J~MI••.ir;; ltOOniMri:1 ntimtlirii il nllll['f.llk OOOTr.1Itr\p9f màl da r-:)I"\Il~i1icl,ok. !~Il\IJ(kl~8tm ~ll,

pRll!Ul/Y>Q fil,! ík <w=r wrljii;~ ok ffn~m;i(\m:m',lJamua OIdhm~, emoo (I Vf"UOIO ~lm Cf\ITt"l'~{100 IPCA (
POUl'ANÇ'A. wp<\\iciillOmcnl~ do pllldUll\ CI&I~(lc(j1'!! O:ll:frl!~'ldf Il1li~Clc Aqtli<içJu de LQt~,tlf~l1oocl~m;lhl)N"
(oll(liçÕl',fX~r1iclllc');.

:--r, I)nnll;:j,'lmel\1(1 dA pNn{m. tOO,.)Mitt.) l~)!I'llI:il!le c(,nlj~ll\>\ J,'l ""~Ir da remlr\lç;l(l"ív;i. n; 1:1~1l.<'!k jUJmr(lf:lfil
igl"l:n:"k' n:uttúib,. de tro<~l (I r.:r'mQildMpar,..:lill.' c pukn<'i:!flfM ~f!,pxri\':I> cl~II<!Wõn~~),r~ npol'll1cl,I" (orlt>r
pn'l!uli''P IIÍ r~m"õÍI1de crilJ~o ~ l\'rlk ~~"ilimlll"~f.'(\~1t'iiud(]cl~~n1lia/'lIlocíM~1~ roillMt900.l :atlol!lI!lldrL' dil :!tl!'r.

D..'lltre ti' 1lÇ\1Cl'p:lri ,11:i\;ln~ill"M ~~íl$ ~ h(~trdm jmn/lilíMi:l,fi RRB l\'UI]I{\\lU(O~ll'(~ 111'('~ira'k rts..etlrlc
~hi~'£íj DJ('j'B llimillllidnl} S.A" t&f!rn~ ~ n~r.l~('é~ (\e P:U1\'I.I~n~1 de 10lc" ~~ 1ll<)I'.i,11iJ~tk l>\'1llt",,1)ri~iIÇ),l,
fOl,lli/JII!ffl' m~ "l'lnlll1l a~ I\t~(o;ó:, 11< Il~ Im mmp'"I<'~.AMn~l~, cwm 'l\<,'11i<l$lJ,) 1~,,,l'lIlI\~ ~llfll'l',l.0f,>j<.jlni/<!"
snp'rt~ cfnflt1\?uTh.'flln ~ fllI!hI:miJI &.! ~lwkl.19, Ihrnlll of,'ltIil:l'1'O~~i\"••~diftf>:n:U'J,~~c l-":lIIT.cia de Pl'l:~!:J!,'fJ<" dt
f'nl,""l~mll1(l1 im"bmáJio lU" dicll!r'. 1."'{lIlf'l1me (li ~ril~ri(" 00 11f\'Çflllnll.

l'''''lo 11\('1.0 m"lilll ;rn.,~mMi(1 BRk ht,ltlt., f'I(ll"m~",(b t1rvCl,íiitJ, •.:lo de '111'-\ l(nlm~,~ cré\lj!<1. "(I;n4er dlll:l"rlWI
I'fI'j)~jlIJS t, ,wrrroJt>. ,uJ'rir" liem.:nJIII.!c 'llOrJ~r.t l~Of ultil'!f~rl\llÇ~,Mn tk l'l'6.l,(O,):o form~ h::I111\''!Iliv~ (~rom

t'(jj,di"lll", de r.ful,"L'i,!m"nw f.,1\mWh ,dirc'\;Il\.;õ,lt<;.

(\t~l~

11 (nidiM II,J.~MlJ 2hmn~e m:!I~l (1~!ill~I!I1'\ lKl ,,"U'.k"I. m¥t'fiIIWlllll, imlI1~rilllí1«l' \IU rnnll:f(;i~!ri~'io
l\\!ropc~llÍri~,Si]'1' ~~I<t',l)rt~EJ.,lts ~ctlr.d;"r~ ,<in~\whfk:;id~~rem B~rn'" üntt;l1 dilllrtr<~

A 'Mdl1l .lf"~ml" rr~1(inwm'J 3: 45 .N- llIl nfl(l lk :!tllO, mfllc llÓ6••11 ok 21119, l: de 35.W ('>mp;lnIli~~mnlk w
~,' lrin1<'~trc, fi~",<" '"tI:Mi" .••~jo~ tene~il 'k-,~çl'íl'~ (f~C obj.:lr."DIi1 e'Jml\(f1r~ orerm;b ~n!dllll. cmnl1:

• i'l\lIpe.:.;!Io:lmiv~ d~ N'IlI; d~mft flOtJl~~ ol~Pbl,}(mlli'J cl(l A~l'fIfIt!:,ld\
• l'£IrfidpnçM O! I' r"ti1l1,\j:l\\ltrn~nin j)il!ilâl ij\(lhl~'200:(li:
• Aif~ d~ rut>l~ ••1~w, win;lrnenlrl t (lIimiri!ÇOO de pll>c:l:\S<1' pwvenirnte! du E'cnl"J(Jrmi.UliJI, C1k1lt~. t('JC "lIa
1001;11'"J'* tfieie!l:~ \' :o.-"t!~ o\' ",&Ii!lll*hl\ ~gri"ultllm wmlli~re<;
'-OmlrM.!llllld.: ()f"Ul~)t\ a,\ ln••.f;fim~l:t<l'1)011f?c11r;l)<Ml't')w,;e d(, l1,"II\l'11 N:W~JIl'll,klk,,.'n\l'l\"jn~'~ll) (~NjJt$j
Cl111F\H!'~l ('llR!tI:IltI"n"I~, Ci;Nl'Ilt\('.'!t (In)),

• Rcdnçilo d~ laxll'; ,k jQI1)'\ 1'",(1 \_1>l'\J1."1J1"<O; Q/lrisa«\rÍ'J; (:f1)11Ilde /Ct'lTl'w.< livrt'~: e
• CfIIIlfll11lt"i'1,.li: O~ffi\>\:" de Illw~dlncn!(\ ~~flIm~!~~ !!,'r Cl'Imr.$l de O:I!'Cr,~\! de li,,", Onell\trj {ClJllfCtlRU,.

l\'nfuJl1}ilndl\JlflxWl(1de'1n'1';limemo:l.-~J(J\t,dr>I.1r:r.W ~rnllo."e~~dc(r.l~~ R.%millxín ]lQ!~(ll1n:tOCiillllemn

di: 1I<ÍIl:)<f'ill7l gtlõ\'I\l'~ ""llc>pln Iinlf'1l (fll1n" •••h"I~l tl\ll'tnr,hb,b l11r.l-k d,OlWf.\If<1r'1lln o enrnl'l'Jn'iWllllô R.";11(."
<'Om n mi'm :lml>k"'lt" rllm ;l 'U1M"I,hilid<ll!e d,,, meto. de f"'\lIM(";,

n ~RB 1;!niMm ~ l!e%'(lll (\IJ incflilflv J l'41rkulmrJ fm1Úllarr lI(;~ n';,\lin~rnodu1(IlT>. ')CIII",rHln (\ I" !ll~fir M
t'(\~('C,;,m d~ cll'tli1P lIil Dl'lrilll Fc,kn! no Ilmbil(J Úf1 f'mo:lf' (!'ro~1l\lI Nar~mal oc F!>n:lIl'Jl.iJlJ.1]w-d~A~rk\l!11irn
r'll,ulilirtr)~ ,k. Pmll.-n~-f(I'~'f;:lliI\t1I'"ciIlMI dç AfI!"~1 ;UIM~dill !'«>.ill1mj, rl:I'OlÇôll,(k'" p;lf<.') lf(t RRB (t~r,1)I1SÇ~""!W
f"rtlt'nlO da (COlmmi.l do OF,C<MnrilnlilU\ll pro:> I) d~'>:II,\,I\"'I11t~k,,lo A'!(tf ~("Il3ril, ,la rry,iiío.

('rit:littl Empll1Sl\fml DJÍ"ed\fll3dll

í1 oWilO (fír:'("inn:Kf'1<lfO.:nll;mll'oWúI1\~"I'St>.; d~ Itl~W'.: M R,tII"" N"d'>rd J, .• tkll'TI\,jldll~1l\f> r~"'flÔmhl ~
S~hl - 5!'>1Jl;!; ç di, FUI~h,C\l,.••'tilüdl)r;ll! d(I C.:nIr().I:Je"" - FCtI. qool'w ('<!in n'",~1'f("P~~lfli1, tk~~il\lIÓtl'J ilCI
fin"J\<,i1l!lWl1~;dn,<.~,~ pMv;l(fi\ll e jIlllllilXl,: ,01\1" ~iflil\; ~~ ,tl!iIo'ÍIl!Ü!'IWll (tile<,fl1w'I""llffIRI ffllf1âmkn t_ '1<)('ül
(1:1R~~,'it>,I':\'li~iflMl'lo rt1 c~('ClTÇn~dt tJfOf!-rml"Us eff 11!\.1ne1:lml"lll"at!S ,~, l"lldl!li\lK 100;,('<l1milldMk~i~',C"F\1
!Cú:t$c pmr<l'i n,mra!h<'i~ l'oirn ~tJ.1nte<~~il.l:l&" jltmlircrtl qu~ ~\ cml'n:\;l~ reaJil't'l11 inn)l!in'.m~ P;.r:'l I) ~mn:niU
d" ~mc~ict~tle pmdtlIiI'~. gmndo mais L'111pn:~me !'I'mh

OIJTROS PRomJTüS F.SliliVIÇOS
COTl\'t"fl~ d~ Se,:t1rn

n C""g!,'l!IW:IlkI ElRB dh;p& em :ill~ e<inltl\m \In BRIl AdlflÍllhrflld"r.l c C&re!'Jru d~ S~im.\, 1l,A_. mltllrtl!
M mem,J{I,"CC1Ilil:!rin un l)l<lri1h F~dcml e dem~t; I'C~M ;>l~tulidll" 1"t'1" BRll tl"'d.: Ngg.,~ tltI[J!6a \(';lI rum!>
'Ji>irlll11 ti ,,'mmill'lI}iill c c'm::ijlJX:lJ de 'q:1lT\" di'" r,lMél1 tt.:rn::"l~w:~. ri,,'!lS p" ••w~i~,Ílwb\ do: t'ilf'íllllflll\5r;.1'1:lTul<
flII.','kknd~rím. p1:lll\1\ d~~au,l~,1~nlUl ••OOllnm!6Eh:(l';. ,:'Ji~io'" e tilH!rnJp!,111""l1: viaecll',

N('>e'-!:rddn (Ir 2lJ)(t il ü"reui.! $eglln",[\!lll nkllJl\~m Lli~l'I)U]tiÍlkt JdlS K~milhr.:.".Ç1'e'Sl."1n~"'Ilj,,"~,!ü):',;- nnlr
,) mClllJ:u\I~regl.l1l:\<JiJem 2tl\ 9 (R$ i()milhf;:si.1J \k!iI.'~lfX'rtho~ ,dribu~lo prinflp.ill~~lr /lIl :lllo1lenl<1,b, h'ai!"", de
,"Illil,;(í<:', r:n runç~ ~;l Jth'Çro.Jc C!:lrn!é~i~\ de :d::l\'mdg~m~ wllda~ d~ rr(OIJult1~de ~prrídJltk p:!rn nm<l! d~
dicni'.:ló d" BRB,~I'ICJltrnlil ptb rt:\'illliiT-II\Jiil du pllnfí\lkl 00 ImIdUlil'\. nd""' Jl'trmi;,,"'i (1,me,~l~~, tllitl\JfIibll»nl''''i dt
f'l\<dllru~em'l'i;"Ol ~ crll.'~(>ct\1l(I~~~müj\.itfua'~(nt'lbilc e~ite),;n~~~nu~lItocmJlM1l\'t3,enll\'t!tJltm,

Otrffiro<

i\C~rGó Hlffi!'i.A. t'BRB CMlDl ~ Ulml~R.1liKk olllllljmtlk~b~n& lIircilOr,ivud",,!1IlSlililíd~ c'm!3dc jnUIO
M IW] .~~'mt\nbjt'livo ('mllire IKlfui~)fiIr.K"JX't'fd!i<l.J~ pril'lurM &~,içM M;0d~M~i" &ll,tr"" ~ PIltWIIl'nnl.
r.re fIlIl"\' p:1$r$,IlI\\prin~ "11dt' 1eITtim,. m.-1~lrfldilllm fl'Iptl de inlefloolh1lklr Cnltt ('11fl'l'I:ldan:, de r-.mf>i:~.!H
1',I~htlt'~ln1\:llUl<~hli¥1L1\,a~~,Ill("'iflK r" 1lI111mlll.'I),

ARl1flCAI//) tUÇt.'I'lI;OUll1jjl~ de 1f12(i(!f\lllom lucto liq~!d(lde R$ IJOJ mllhr~, ,'flfW.I[li'!ld,'lId" ~ Urtr ffl'1'.:Jmen!n

,1l' 3f',11f emwltÇi\l) llOn:gl'!llMUnIl1\ll'l;' 1lII!Cfln!, Illlf'l'l<!innl\\k1,~I~lnl"~IC,pl"~' I\;'h~\'j\nlc~IIrl)l'J1I"Ofl \'Cl1lhck
carll\c.i ~ nlUjllilt;1in d~ lute d" c:l.'loclltlnelll,

Admlnf.<;if'll,tlinilf Rt'('~l'>flÇdf Ttt'{'ri;m

A IlllR lIT\'M • f)]."lcil:1lli.&m! ,k il'1ll1,1S é \wrrs \1~I>iiiiril1\ ~,A.I"(MCi rnJl1(> ~lil"Í.-Joo;:sprm.';paí, ~ ildmi"io,lrnçit>
c" g"'1l1-".h- filudi\; d~ in'c.,limenll' .]i'P'~lihillz;tJ11' :li'\ t"lk"lt\'< do ARE Airn, d~,:(l, úr~1I'Xl: !i''''-ÍÇ<'' de )iqllid~n
r cui!Mh dr 1'I\I;,rt;~,,,,,h!liá,iw, itlj("m<~l~li,%'de l/t:'i •••.e [';11,'i, fl,\~Hw, ~ l"i"';1II~'5, Clllnlllfr.'\o;ÍÍ<1 ,I< ,~j~~\:~t
CIIpl"t..1 de rflllOO, jurl1il1i di<:~",., ilN;UII;iewr.;\!-, "-Ipxt'lt1l:-tllC fundi\Sde Ik'lB;:Ü. J;cj:lIr,<\ÍllI:l' e rçgi:nes 1>rlrri'J~ de
J~"'~)~~ct~<lI;;PI.

A llR!I !)TVM i'llmf(jn ;j ~"(l cle 2020 com l'L ~~millis!rn.J<1tk R~ 11(H (llllhio:,. dC->l11nmd:jI; ~~ ~plicnl'l\'~
M rnn6.l:\"'" !U~tll">Alliclfln~!menie,d~nlll:~I.'" ~ jnle~@r~ç~ dil f1,,~1{t Ik l't'<'rf,;HlII'I!\'ii~11"'"1"'1"'("',
e lllOIimlir.a;Ho d:J ~t,1l1[) d~ rrrV~t IIllm ('1m\"' ~ aqiliçio QNid;,JlWl nlch R~llnl,"' tnmtl ~p(llncienll:'. E«a
d$<i1ieaç~'1reiletc qu~ n ~!!T(Til [t{I'<tti i;:If'xid,1de & lnll<'ili\!):!nm e "1!r,l('Wílt1r~s npm....in:l~i, m.wem mI'Cilll
;f'i t:!.lrlllqji:isuc íuW,1i'II<."lI[,]\ "l1.:ltáJ.\~,
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~u lfW'M Ili!lll.'Y1I:' d.- 2lJ2O fomn nb:b IJ\ I"mtm d: A)mI!,iiUoll' <li!0Jy<:) e w. Ylzb., .I" Und,tl. ~hll",,~.
ItI{\Wt llIeIIlIu-oo.lII'l:t<b.~e lliu:li'fladoJOnh.'I1.' k<f.IU>OO~1,l~CnIllJlllll!lL\W.'\
lk~ •• r n~ÍIIl<'1llIl do.fl." •• lU F"Tlb. aIl'mQ 1h,'11U1:l'"1\.",,& Altfldin'omll." L1m'ml•.••,~) "
lI!(Dojilralf~rf:ti\:l(.I1c~lwn:Dlll.tk(lXIIlIqo.d:r<Ofl" •• ~.mr~omlR'ofiROrnlmtmaDl.~
do, Bta.i1.I::m 2lnObllll\' li IIh:mfa d.': m lídI'J OIJI',ii f'M" i1'A~ill'lil1, fho..AJiJl atl /IM'b nportllllidid.->,k
*tl;, .•i"eCft!\-im:tJ1,l",~~~'lí.

Nt.llp' ~~ ilDA~ ••W',(I dl'1l~ 8k11 p1o\'t\ll!~CQlII~'l(n~. K'ril'ope~l( ('j;/"l ~ 1111

nij;l/lo) r'C\kQIt (íl\Tll ,dnlJ t'bJ<".1Itfn 1UIi-;$.-,VImill.-rnt1t8 "lqI¥l~" ~ ~TfCDAN (Bam24b.>r:t>
•.r..'d:ltl!rlHpJil~ ~~,tl~U,filf7llfe2117~IQtl:.«' 19Inil"Jct.~~*,p~e'bJlt!~~toM~1:lIllll,
~~~i.rl ..iu..weI';Io:~~.
{l\c1~l'_< l'UlIbmãnd3nmu ml: ck ('\Jm:'f"tU:n!t>À \lIo1dbp .••~it.cm h..m "'1I:!i.lrj allllÍlli<ll:fi\'ll\du Uilllril\)
IMII! t Enlultl,A1nP dlIIl"Qlk~"iod:-lr.Ilfio"t.'o in:m.d1.w;''''l ••• p~1IlllI!lI WIlbtlll(Ul!lQ "Wl!rllIa,,'W
~ r.~i;o-lICIIln ;'frlll1lM, Itlrn'PCl&'!lIL' ilmhi!Úliclj t hnIta ;lo Çl1IJI~~itiwf«m"~: "':i\.ll_l. lil
~'lCII~",'i.:l tomlp.-,Jllla, .• ,•.lhm:l,fIl~d:Cum:..,.-.bk~lmttbn III1W1lClll'llllD'a;'\\.~&~I
ft:Ji~.••lô:-.tktQZl~p:lb!irodoOF.

f\l~1l1llllj tle)1~lo ~~\ir.lo.",",.....'.~liU'"''tl~' IIt l."dcft ••••" <1, flIIR.' i",l&:'>. iJqlIlm'~),) de'"'" .>1"1, rtrd,•••,
fl"':idrJ!lI. nJ'l:rilnci:I tIo, ni:IIIC.1lP.km1z-'u ~ N1Vt1rno; 00< p•.•• de dtllllirn..1lll'o. lIIl mn.:klo Itr lIqNi9 t

.ut~~nIloO:nv.ÉfÜI\"jadn..t:IIlf\.l'II.1 ~fttlÇAodlJ$(jAT .SI\k1!l.l("~lkAlcIol:lim:trlo.qII~
(l'1llJkJ;i ~m'MO JI,'m(l IllS nJ:tu> hRtllIIO\ pmtlllio\ e li:l\'iilll ~~ l"l1Il8ltk.l&""tU ~-;tWCln41c1l

:linDalfl~t In ~S""'nsdi'" p.1nB:nI',
'IhuNl;&n

r-m h:!IIp",k ilttlrmmt.,,,,-ut. lkrãlol r-J.."lliJ.rro~iH9,~ aind~ lu1Inti.H0I'iidmlw41lin l!irl>:t,;iIn
ll1á\j'lti.Ki;lio; ,-,00•. dlr1l,ihlljllt __ ~l)fll1l'1I\.II AisNlr c ID/n •••.•R.1lJI:"rlJ.
Ao 1m;.,lJ.l :!ll!l,lI nRlllfrMio uv"iml"~ .••'!'Õlll<:lllll n~'lis dlilJl6,l r,,'kHclitnll'): TlIIR. dIiLllltJ l'Iil1.:~(
dkplllibilijJlk. Collli i~io de tIll\.1ll!i1'l1 \'miI C'llIlI~ CloIIlt'I~:t'iI~ ,'il1l:lb flII"~n~iJ!tI
~,tlntlltj'Ílll,lbs*, p;'lbtl,mlt •• Wmilti.. ••4"Ir.J:l~ So(_~mludolI!KId:l2il2OlbtlllTllNi>&
n.~millo-':.& ~'llc~.blll h:'tl'I)eIlI"d: U.I'1 ..,\"Ch'llC de IDI~~lflln1o~I'llnlt1_"f.:lOll).
~ Ittl IIilIIlu11IIp~~ 4:cn:>cim."II<'.
11 C'IIlI2lIk "",""!r'f m..1JNJ: 0.1111111 rtlrn'Ir;»lo: ao ~._ lJIUI1~ rei(J, t'MnI!~ Ih'O:ll:rl>tio., (tlJ
~.d/ol..n •• ~ptnlllO'o~ld.iC<lIItllk(<VIl\.1.drumt"l!b.,,,,~lbt~.AtJI""l:ndc'21\!l1,
rmm 1l'p.tPlln nui;. ~ 9.' milhi~.,. d..IM>olÇ6;~
:-;o gr.!fl<fl,i,Nn.,a.1lt • t~ d.Is 1r:m;:.,"Õo:fplI" til'l"l.r I,.-,mnI.&c-_lA}!Ie p.n ~('\~dJ CIlilina('oCI ,t,1
.'"õll2Í> ili,:iUr\,1jUL' 1'ftl!'l'lI'tfII!lL1ii flLil~b.1t t fllchb,

'I,~tl"~pn l~i!ll'Jllllifl,~l

,\101J~1t~17~\\~À'lil:t~OI,(J(jl("A

~I"'lrl ~ ~.; OiItIoJfÊllklC\.'lriP&bd.l 111"nll~i"':Jl\l<!IIILI~C'I.'tlo,~iItIlili:t\do:.\p~íq.' 1_"
l'4.mnIJ1m'/IIIl IC'mJ~'f:Í-'I.!f":nl\i~w:\1 :l1Jol!i2:II;t..dI ftf~lIIIdIu ••inqblJt,'OO d~ mhfi ~~ e iIJ ••• -ati,'fl<.

~ •••~l,ultftilt'toda~lI('fkrMlllllihlbmlh I:>lIl'<~ •.•<kdl;:lt"'illlÇ~".h> l:m~ lwn.-nro"
fd~, rn llIWl11>llU<t'l~i.o\ditil~h.lI'I:l,rlJlJlrl:> l'lnrn1tdoJIlltlll\ll lIl'm 0.11<1"',.cmfoorr ill'llm\Ni doi
1$1:d.."II:IIUJC~lIfroll.

AItdt ftIll."Ulll.'lk, d: rtnImIit.,'£o>.«n!IC"~, ~ ClIU,'l. tkl~ h OITF.C. "'~nn. teu NIn" 8ltR
~",hik '~lI(io;>lb ~ de~1IIm lD'ltlnlmr. ll'I},le CtIllSlm','1o ck Íl:\Ínnlllmklltl Il"niojol IAI~\)
qa-e Ii:tIlml.vwnKfriç~ b\tDo"l:iJ. do, ~ amlO IIdlLl'dlu_J t a r\."4'lD1ilW.o di:! ~l!l Mlt!ij!IICUl ptt>.
CM~1o:\ lJiPtli;~iillUt!Çto' iIo.'G~"'(&:'JI\I)'u Jün,;iklll&lk.

QwI"•••.•IiiClfI'ltl&~l/II:pIiop.~i1iát\j~~.\t, rnmdipl.1lerm!lJIIro ••.••ni.:lltoo&DRIl.
(llIII!I irl~'m:lItaiIl,"'1S ("i1lC"~fWInG:llC:'IIlI~.oo.-. _-iml~qa:'~ilr:truld!'PlIIlhiI"dW dt
JXlodl!llh,!.tr\-~on;e~niW:l.b~ ll:ll~~ ln\~"...,.j~~n~ dll'ttltll de emllk>t cl:l~t""h ,j,;, UlaIánnlO h~ mil: h: ~ÍK n UIrI.'t! 1lI1l'1tIem Imlln
lk 4.-.n\lIttitnüoo Ih' IIÕ\-(»~i.uanI"''I''l'' kUIl ~'m:u g ~"dJ lIL'OIinn~J e rima de rr.obm t

lO:lT~. D6m \ir 1I1o:demil.ll t mmfl=-lI t<U ("'lltfóllll. ,N!d. /mle<tf "'k"Il\. •.•rIlia m m:ti"om!*b-' ••••c!IeJU:I.
O J'Inm.'Ul: ~ (olllUl";U' [101:1[Wffn. 6,1 8RB t't'4tl ~ diI,IMml.Id" ••••"llIKl.l tt miNa do: ttn.v.

irnolimiçll'tftmt.:im ."'XJIoJ ~ \ir.*> ~~ Ainlb c:um r,.••.••llt lIril>urb d.I c>,p:Ih:ia M
tMirlo.>o~,fgr~llIJqllirlOO\m'Ul~fml('l~clllI.tJl~d.'8~ooR:llIro.
Nl \rrl-.'JIkde(;;1\tmll\lI, TbwIdu. melll"rit lb~~ <1'~~ d.""~d! d.":Io."".~Inlau", tlll (OIl'llllfrlJ!n
iIrmkI,,« dr\.ttI,~Vin>:lílll Jsll, Im.-jnrldilli' ilIimlr._j:S~1ileIIlrtII(I~. tllI1I~j d.l~Uoe
•••.1ld;.1<)I4,"'~h: (Cl"UlII.'f\RIljllC pcu,,~=tI1:t1"',lk .111 ••.•:!:ti •.
C:lSI ÃO nli kIS('(lS
O tI •••."\101.:'ij'u,JIi:l ~A, dkp;" do: tlOfll'Ill, nllllfJi7. f ['l~'l.,ln:'lllfts (er.I (l rt'ID.'l:Ilf1l'(I_' ,ho •••••) riowI c di'
)/11npi'~. f:-lt\ WlIl!1mI\UI tmb..'kn'm pn:lrifl$ omb dL"-.10) C'prtl(>l p:b Al~ A<hI;,,;~ ~ nlJlJ
n:ll,*"",,, to\ mj.:'I1\(\> t'lIDIl:Iti" 411n.dwjo;li., (u, wd,;o--'!lkJn .•cMI. rqu1.omellb,'"1'l C'>J""-m~
À l'l"4A;.,dtCr;,o".~\JnIr11Ill-\cldell~etkÜÃl.ll~'ta<lfil\1lÍn.CoI~~f'lIl'IIiI~:bnl<'lf{'i
..., rI;rtJ\ t.k({qldGlUr>làl;lom.~ 81UI.
Il p'~llk ~ ~ li.cu!;ltl BRAtlI~-s;: darriIu ""tAb "1tbi"eHtal i:l1\""fiiloln {t.tI;I'JlnJolb.rom.'-"t
m.'llfI"\1o'WJII~' rlllf'-.p;~, •• '1IiJ!l'K~ dtoG..-w.1 o.:K"""~
Ctmnm!llltl)depr-.-!Ilírttrf~liv~do~iIrnMrtl>$'oI ri~ rtlo~,a ~flllll~Ot;lIfIil~ .•l..wdi I~
(\'IIlmIfUU/Itl ~,~1hIllb* n:IJ!I-'IIIcloililb.bt rottdeo.tIlIl(lI(" ~""",,'l\md.ijlllld.. ..••'tlll""'1lI(lIIIIw
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1nlfIl:m.d:lA~ tmc1UldeRl""'.P:I.,.m••di!iFnd.tl~.>edn I"~.h I!II rntl'" Idl'ndlitalr.".
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'6

4110

35

mo2J20

33

':'C ':'0 ':'0
• Canais ffslcos • CanaIs di,i1als

31

':'0mo

32

':0
4119

•

http://hltps:llwww.dodf.df.gov.br


~
~.~t g~l(:!t_'ll C

2H :.. 5
1:":" ::::

;,'I ~1 ~.~t tE
~-

?5~ ~~ ~11

m
c~

::q 'g ~
~ ~i ~õ

i:i
2 ~£ "-;
• "' 5
~ ~

"
~~."
~].~
~ r.
.~ ~l• ~>. ~,~~ c' ~ Ê
= .< ,. ~.n

C ~L
Í=; .••. ":8

:5
< " ~j ."~i '8'

~ :::l.:s"
...•,!:

~~j
02

l!d. g~ ;:::: ;:

;~ .:;'" ... .t .~
~i !~~ifI £C, ;;:::<=<

E~ = "
~

• • i i-~ o
o,",

" ~~~~"•

••..."'" ..;
"••• ~
o ..,,'"- ,~~.i::s ~g
~ ~~
o
'" ~~

••
Qg

.~ Cd
"r:: u'"
o

Z_.."".;
o "'Z.i: u
••• ii2
6 '"

I



(lÇt'I'(II"Yi"

ttKf'1l

([!nf
<il"Tllt
'1",:-1'

".."
1ftI.,£!

tlUYtl
isrntll
,,011.:
lun'
01'"111

InfW

<v,
IM'l"!Ili

laU. i<tl
!!i!.ll,.'
tI1.L"~11
~)Q"Ç!lt

lI~tl(,l

IlP'ln
fiWiT'rn
nrttt,'1

11('r:tll

"""Iftt't«l
IsmI(,1
('>'1.<
lt~i'Ii
"'J~
1fnt"

'"1",:I'I(

C1'oil~" lIWlU"'V( l'Jo,'t1O('!o"t' J),'u'tU"tr M~

Mtf\'(1 """ N."l'll ~.tl .,,"
Htrt! (~fll
1#141- ~"'" 9lY~1; ""'" ;~,fIt."n. t!"'r. """ f,(tltt tffDt

<OS'" tmr. """ ••••• mttõ
'MLI1 1I"U1~

lM!riLl 'ra-Itl 1'~n41 -, trWJil
l;m'll't' Il"IJ'I'ttll "S1'(JI J~I'r.1J tW.,,'
~.. II~~ 1S'l'1OtS .,... m"ftr

'" ",,. I""' ""
fttT

tr.'1l1ll """ '"'O U."" ""'"I~ntl ilJJt.9\ í,ll"l Itl!)"l! '""" 'rll ,'"
~t1 •• ««, ,." ~7rI
i""li I~NI U" O'" lt'rl

10••• (1 liH'UlI !(1lLl.lil lí,"f\"'jl fM~ml~
~l1'!l'J1 ,l'fLS ).,~m .,. 1«;"1'\'
Irtrn " m"1 ('li/olll ("l>~
1:w.";11 (~t'HlI lí!l':'¥l 11[',,-'1111 !t';'l":'ll
i~lrl1",,1 l'"I.tlr~j l\ffL\tl fQJI.(nl 'm-~l
1~lf'I~l fl1ríLtl !w,.«l It()t!'iro !tf!l,"{lt;

.,"" Itt~ f(5-1)':1 ..'" ~"1
i;ri1Tl"lt Im'tul 'IrnTWU "".PH'li ",..""
itnL/"l Ut'Ul'j flII"""'l 'f1o"*1 tú':1!i
'.11(111 Itlt1tl
CSll'1til 11'1\/11'1' ('(1''(11 'Iql"o'lll '~s\1111

l~.-~J 'I.Jl~ (<'I\",i ("'1:1' """"I",nt~l í~ftlli (H('rIQI IInml IiJ;ij,l,ll

1~0t:" illflllTl IW'M"l 1n:I'1f,fl "l."nn
~l1i1 "'. í~~a tlhl ."
flrf\l Il~'\'L '"'" ftYMl """"""" l~A't'1 mtt.6t iAffY,l, <'i!i'~I'l
rrlfi1T: '""ll)/ '''''" ,1I'WM: nt'1",'1

ll:::at:I',t ..•~.;: 6lllt1l"1f wr.m' ~"',t
('ol1\'Unil';\'fl,l1nIlI 01d1l'I;JW1l1I11

'"'"'"

.,

~~"',''''~''I'''''''''~IIl"~''-'''''~~'''''''\'
S':fl.I:'\V:tIl;,,"

~ •••UFfIl:'I •• )
01';'1,' 1ll~(1(fl,'\l',.n('Tll~"'1

IIfXlV"t)lll.1.l011Y1"
"'1/1I~~lllL~O

~)~'Sll.')\,~,,'"i1I\l<lllllll\'iJIll tI'If,(Illl)'1
.. Illtllt'lj1ll'lI.l11

mrlQ\~l)lI~n"'I~'N illl 0\',"''" lIJm'~
IJll;'l:n n~oy.'n'.n)l Ull'.l

'I\'Llm Or,~I:nrnJJ"'r)}] "",,'1n'l.!lfl nJ~'I\1

",,""I""'~l;lU If\'.t " fll'lJn f'Iiuy,ll'litII1U VIl \"1-1~'Ofln:1;K'fII

'n'JML1nllollJ (Jr"'llll\'.I:I~I"
l''HOl1\lIl.ll1 fM1\'tt:l"'11I

.""~"'4
••••••• L

nQ\l,\{Ill.illfl~\"~~I~'nllNI~
"!h'r"':>J<l=-to". •• 'IW)
~"'~....~,..•.~

~"'L~.'1'~""
""f'!'1llI ••••••••••'O

<t'~~"'l'Il1
I"'-""'~-,(J

~.P'1:""'U""~~"""""
~'l¥l1."1(l,I(1~--.:-lo/l1lfl!i1,m.:r,.:ruli!i1"',n1:n"IAlfl.'i\ll)l,lJ1I S\'lll:'lr'l

\~Il"X-\"lifl'r;'l"ln~l\~J.\'1 1'001,11111OIl"J~~\"'OI
p" .."'~-~ •.v'l<>,-.\)

1'lflr:'o.:pl\. ••u ••••~, .•• op ••••• ...,.:I.llI.,I.JIol~liIl,j

. 'I.:.."Ib~ •.":r'-'~~ll!tw~:'!'.~_~.o\1
••••• :oIl •• nf~"....,......to

\1111 h"\'SI,({'~'.'",tc"I\l\':u."1 \"(IS'~"lfl
~""",,,!••• 'I'~

\JIiIIII;'I"'-'U!"l ••• ....,..'.II¥r:1.,.J>;tI .••••~ •..~plt:t'rt"'lP"'"
"',..,1'(1"':' .•.•.-.1(1

V1ItU'i\"SUO'f.')\ IOll\t1'U'i1 "11 ~1"JrUII

~j-l\J~ ",-~loo~oo!l'~ wtIfit';,"!tI;<pID'"lIlI'\" """'nm<;l<:"t'..."D.,,'9"fl.~>unl~or."".,m..,..."Y

flõl"ltB'lI rrn,n::: mrü. •.•• ~,'r. 1l,\lS':\'.I001\1!1J. nn::.£1 tn'tLiõ: f1r6Rl~~1 "'''''' tI,\U\'OO1UOI

~

IRlfll"lI Itmml """"fill fi:ih1lt11 " ,.-
'(N.'~I It1Cn~lI /;1'WI ,t\lJl'l11 " ""'''N''''l
"m." 1""':11'1 II~. I:l:OCI Or,'n7.l.Ll'lOl'\'1f(JY:;\1:rA7WlO

ttl)..•:

""" "fU': "'.., " lH!:W"J"l

"'-'" flt'ti! 'II!l11l ••«~ " O'\ll\llom'1rt1'llll'\l

""" l"i'tl( " ~'\m'"1llIl.l.N(UM ~1I""mll~,\~1

"'''' 'l"'t::. l~l9!' "f'. '" 9lmy!Jllnlll SClJ.nqlll

",1,\I",~O
\'lJófl\-:'(ll/u.~j.1 ttW "''' "''' ..." " lh)l"'dXl1l1l11\'1\'.\.II\'II~~tlfHl'l \ 11\'01nr~ \mI.lWllfY,l fl~l'l m"trL" '."6'U4l \'TIII1C1\1l.I.•a~n~(I\'lI01'\?)J1fll\IQI••n I\'d li!" fr"f. U- m " ~,!9lfl"l1

t,!IJl'Jl ~'l.ll ~r)fJY1f'" l~'fl:1I11~lIfloY.\\'.(l.1l1K\'d ~~I:<~ to(,WII t~n(••• mtml " ~"J~"l
1;«0011 ~Ufi~l lil\flWl' WMIli'I -~~..•) nll"l't'1 bLttl ~ill 111',:tl " '*"II~dkT'-\~J
WHRi nnll1 Wr(M n~'l" 'Ill •••••••••• V:ol"'ll \lol"t'n ~Isql .!orrrt !l:1!WI " m.~~."lr.,....,,,,"",,:,"q"ll
"" .. {)11'ri":' IUllli'l lI:IHlJiI I"lP"J Ki.'tiI'j llln'f1 iLml"l tIIfflT'1 ÇfI_"II\'~;1UiMI

",."n ~GUI!'I r:f'trfl !H'6'W"1 •• M1,lI'IPOl\'Q!flllll<l tuClI """, 1£,,11' ...-," ""'7") ••.••••.1,•... m"u •••• •..•" " ~~.lT1lrUlO!:n':""" ~"I.'\':l1ll1111 tt.l"lli1 Itl!rOCI ~'l'''''''''''t'''''.'''''tr1J
WI1;i ...." ~t"tu lI04-"" " ~"JQ!ol.\(1lLI: 1"1'111' IlM'f/i'Tl 1\1111"\1 If:.I~(1 ~J"l'o;.-_,'rn~1

""" "'"' •....• t:lfrlt " 'j\ClI~'flI\'fI_••IWl'J ílJJo1fV.ll1f10••••'1I
plfli.'1 IIM\!II ,!:'!1'Ut 1':1"'19 •..•, 1!t'Wl 1'I;"t':ii IN.lll\; Ifilrl1l!'l 11\'Wl\'I,lffl\1' \,{I\'ll:-I.I\';II'IIJ'I~,"I\'~ li';;! \lliLI

i1:n"~ ~1t'J ~"l ~nl ~~I""'''~<:IIl.'q>Jj (I-'Sll (MIl I/!'Itr wm " ""'_~..-.JIlo:rfl-"-"l"''''')
••n:n nrfll"l """ trJ,/it " ~::I\'~lllltlO_(\'1J.'\fI ítmq ttrm ~~~",.,,"'-u
to'i.iit tíll";ti """ W~i " ~"''''''~I W'l(rnl ,floH(ffl (fM'U t.,"l'"11 ~:jI""",~l

Ir,<l-I~t ff.l~t 1\l7IN f/lll'l! ~ ~orr.\'I'I M,Mff Ul'~IH (ft'b"7{ f,:t!l ••••\ ~~~": ••• l

~"" ~'It ""'" ,~'" •• ""'lVIlI••.•:l~ •••~..,.,l 'f,m H'6'om ITfl:lÇ ..•.,. F'"tl"'r-"1'""'11"'~tu-~"{l
M1t!Oll nort~ ~Itow Ilí~tOL1 " "l!"~ lílll't ,\Ttt ••t IlloT~1 Itt ~1\' ""-"-~'''':~'
tK'1ri'TI ':l"'~ N"~ 1tt'1lt1: romn"'''''''.4 ~J;,."JI\':IlIL""'l r~"I"~1 "rlf'S'fT ••Olrtl í~rrt ÇfillnW\'J<'U~1.\":[tm'l1.""1.....,.•. ~ta"ll ~"rmt tl1.~ J1."'\'1.11I1.)~1I3!1.1J1\"LUIID rt,RI 1tL'1!tt •..'" """

!o"1O\1I111lt\Y\lSltl

'llllinr Oõur;nr ,,~rtl"l' tl;lI<'rI'lf "'" "",.TIl' lfrlt':l'I, '1\'It1l'lf Ol'lIttl lo' "'"ü\l\Wd 11\11\'
OO''Uf1O(NfI:Hm!l U1.Ill1;1l\'1/bQ 'III\'m~"(I:t'D1I 01<f1l1)l'i-n1l

(SYI",J)f ~ $3J1!JIIUII ma)610nrU'3 (lUIZ'U'tt" 1\?I'W1NOI\111l\'d o.i~, 1\ 11

OO-IOOOl81lrooo'oo fdNJ
'VS VJ1)SVlIlJ llU O:>NV9 • 9l1H

[BJOP0,!f OI!JIS!(J Op [BPUO 0!JY!(J

'tI1}S\fIJ8300JN'18

8H8t3
l6 VNJDYd



PÁGINA 93 Diário Oficial do Distrito Federal N" 59, SEGUNDA-FEIRA, 29 DE MARço DE 2021

~BRB
BANCO DE BRASíUA

IlRB - BANCO DE BRASfLlA SA
CNP,J 110,1100,208/00111-00 É_deação .•• GDF

------- --" - ---

D~IONSTR>\Ç.ÃODORESL;LT,illOAllR,\NG1~E Im 3UJJQ10 I~n12.1j)l9 f£IDmilhJlrcsde Reai~1

2'Srol~ Jl.1UlI20 ~l.lU1119

m,m 4~9.;W 4IRA\('

(ilAf;'lJ 14J..~$1 lí.l.ll'l

mUlI "'" .,"
tll'\'itI) ;17JHl} H<,j

W/,Il llJ~.1 IH711

", ,.\ 1~1

l6ltsm IJJAl" ,..U);

[17,77'11 IJ1I11!-1 ~l,nl!

IU\4 ,411111 n_\2~

i11rtl,1 "nMI~ m,Nl

l71.M.l iIfI.~.~14 #1114;

OK\]01'\Sl RAf':.\O DAS)lt1~\ÇÕK~no P.\TRlMÜ;"IO I.fQl:100L\i 3LU.2020 E 31.12.2019 (em 111I1hart's d(' Re:m,

IJ:.11~1 (4),,);5,

,1~',;JI l!ltrl~l ("-1.MI~

1!l't7.t,16 17l.m !.I~,m

'" U1,f,llJ !q~,\1 111~.-10j

~

l '-
~

IQ,:Mj

f-,IAm

,Si\.1I~1

4111,1,'4

,Wl ••1]

illl.'l.'j

I'i\Jft'JI

I,Hi,lI~

UKI(l'

dJliJ\~1

l}'MJ'l;

.~.O'XI

U:'<DA1S

l~Jl,~

lJj.nJlI~

II~J)))

IIiM'M

1IJ1~

l"'ll1m

:\,l,O
('l1N'11U)L\lJ(lUf.~

I~Ul1

!lll1JI,il

I.1J1.n~

'" .172,1.'1

U)1.1l!!

l!l (~,'y<jl

1)141,',

1~~'\1.1,

J$';'I1iIl

('llHlt1j

11~.9(,H

l.~li.1)~

," HfMIl

l,lltlll.t,\!

m ilL~A~1

1"'5,51

1i'J\\~

,~.n';;n~11~:,\\'.\U,\(~,'O
r,nRI\IQ"I.\1,

MuiPRIO" <:Cj.:\-'llm.\OA~

l.n:f!C)í:,rRKIl1lr.ll!<
AU\\lI'LAlll\S,

1111<1!

IlnlllS
R~;SfR\'\~IlE
IH:Rll

~BJl

1U~~Ul.\'.\
Lf{;,\],

Documento assinado digitalmente, original em https://www.dodf.df.gov.br

IJOO,lffiO

1\1.'1-11

1,1U.1"

5Pli
(~ij")l)

"'"" J.IlI,OI~ l\-l'IMl~

:!fl.!m '''''~
"""" 148JlI~ $-1'l,l.O'.

"'1\(1-'1 lil(l(]ir/l~

I~~_\i~)

n,lx,1
.l:f)1.1O

JJ/l!lroll 170M!! 711Ai~

1!>IW lIl8.tll-lj

"''''' I~IT ~3U4.\

4<~,(li:1 1.1iúUH

('AI'rru
IIF.M.t1..illO

AÍ">t<\•••ftl,\~" "b", uml"••"
AjIl"'''"'''I''',.l''''IIl..-ílll
Ltlôi>lq.,iM

1J,<1i~..,f",'

Rr""ükpl

~r"'I'.r,L'l'õl~I,m"f'<!ro;:"",1Il

ni\i:kI~""':Ô>f~:f"\'I">"!l'

r~,I.kr~'Ji'f' ,1i'~o\,,!(\'~,

S~k\I:\'('llIJ1.nJfl!'

MD\~ ,'" .,...íodü

SUU"<'lIl~I.n."_'19

'\"!l>O~M("t'\"W

AJ\N,~ di:.i,ílll." ~ ,"IWI "1l,'ri\ljl'~

A,"~'~I~p:..J-í,~.ht,rili\
[),.i.~"llr,1ilic;\n'~!"f"lI>.W"

I.ro:",h,,";J.,
I~\'j.ollli-~

.l(,..•••"t.,.;d
1I,"'~ArO!ll"""r.',n''f\-~"k''j'''\i;I

1"""~""I';C1lpropti"J'liy'ofo/"ifi<.u'lIoW

Jh.","~",~j<,t"lu1It~,;

S~"".m)I,H_,('2(1

~1\l1~""I,m<Jd"

SIlIdtOl'm.I(I.('~.MB

All1l'':I~"'''f""ii,,

!lrN",J"I~u""'''''''''<mo>l>,j;.i.r\,,.
"j""l:i,kll:'"i",~ll*i;.1
fli\ill.~,,;i<lo.:»lo:Jil",lJ" ••.j(j

1"(,,,11'1,,16'

lb\i'l';'~

n';~,!'''al~,~

~"mr,"","'''''l:<m~"",i\nlo!
lu"" ~,hr.'''''l'i'd pnlprn f"Il.'" ",",'CI(Ii'rb",,,W
OWkkndl"d,,[rih~i~••

~1dt".m31,ll.zm{\

M'l~""p""""'"

http://https://www.dodf.df.gov.br


PÁGINA 94 Diário Oficial do Distrito Federal N" 59, SEGID.'DA-FElRA. 29 DE MARço DE 2021

£tBRB
BANCO DE BRASILIA

8R8. 8ANCO 1lI, BRASíLIA SA.
CNPJ 00.000.208/0001-00

(lll

'"

IU.I~l\

U!';:l~I~)

'I>"
11t:5J7J

(.lJI.~f

1Z5.\\!J

L"l.Ien

JI.UJIlM )1JU{l1t

...." "'.,
"'.~7~ ".lU
U~.~~ l.16M/l

1!1'lI 1&.'7ori

11.111 ~9'";oI;

ltJil~1 Hb,iWl

Im [):li,

•
IJtIl~"1 ,.""
I.W.J$J ,,"'$:.')
HHl~1 1.\:l.'I..'tJ

\1$LlJ'II 11.'l.'!\

!ll.ÇfJ1t ''',.
t~.lõ:lml U.MA11)

IIH'l.mJ (liIU~

JJ.Q1 I~."-"

'" Il{l~

lIt.lll 11l9.1'li!l

t~J_W) '"
l~l/¥,Ij ~.~l

~tJlH11 1~!l:\'I

(,.t:Jj IH¥!

~,/911W 14-1-!Jl'1l

lWlli9 1~1.~11
(!"'.1~1 IIj:S)~j

:.tI!J).HJ 1i1,&i

14'.In)t) f~J.uq,

Ib.:l'n n,,"
.ml J~~I.

",. lll.lW

ZJIO

I~J'"

lHrn

,"',
""

,U/l1tt

{iJ.1!1I

.""

.'"
{-lI\.eoti1

120m

(lU"'1

~I1J6'

Nm.
,.~.mf

'I~

IllUJl

i~5.w:J

1"~1r.

IM2'l:1

lJl.~

l~~UQ

HM,Iml
fl5lJl'H)

'''''
(l6MJI

11.¥J\1

ili4,:'1l!l

LN!-I~

l~ll5

IIllJp)

Ioll.Wj

,"
1'-I.'t1)

1Il4.~I1

1.t\l.(lfJ

"
"

•

,~,lrtt>a(l'!tj

1q>=Id.:It<fW.C...w....i:ll-""'" r~
t,\.ln UQl'IOCI OItU:I~iAIIlI F,M,\n\111,\lJf.!; l1l'l:Jl\ll()'i,\!S

ArI\"h \1I1:S 111-;1\\l'.~mn~'I11'"

liilllo•••• D:>K-I!ri<'fin.. dl!r'"ftN,.,..,. , •••
Tht ••• '»M> 1dIiIlft ••an!"" til ~'_

kotJIId;"~"'tlll~

0II"";$1lr>
WC'1I01,/0' 1IIOAJI'1l1A[J{j

\"kU~~i!1ti.: A11\'(r;.:r,\{\lwr;;

,I."'~~"-'~llf.j<I6.',

ilqlM. ••~.Irio .•llo>n-..CMr.d 6, 1Itti11

lbbr,a.r.~p:r:;l~~"""'oI!I .•••

0, •."",,*<6: (•••• ,

'1""""i\""~'P.'~J
l'~~MI",,,'ilttll.,,,

M>-u, ••• I\..".••• d<•••• ~

~d<bftlir.w<l.lI,>

Ilotmoiwf\l'lll'llll'oftrm.\'lIn<

kl.\i'••~.~

•••~""""'Il>~ft.ri

Aj.oK( ••••• """'; •• 6:,....". ..•.... ~
i<Illl ",l<rnPo=ll'lltri, ••• I.kü~m:.hi.••

.••••.•••• n...oi<""" •••••'& •••,I"'lri"
•••••••.••••••••iooI<'II_

~ü> ••• I"NIu-:a, •• _

••••• õ,""'.Io!lI ••II<!

em.\ l,fQI.'IIlU ,\",II~IlI' f,\I ,\l1tlll,\II~~ç 111:IN\'.:lm~"~Hl\

,mnll\tll;!iOI:n:"'.\'<l'UIIElollK

l>/Ik\t; oo!<Wi&m. r Io.mm._ .L>difOladliw" tOfCll

hIm>ihtL:tf ••• 1,""",,~lliúlo~

"""•...,.,1ol"'~••....••~
('.\lX \ IiQI.'1Il0MU{'A1XH'M .\n\m ,1":\ rtr.Jt~\SCI '\If h'l'th

A",\I••••.m .kHlt \',{O' I.lQl'IOO 00 CAll.:.\ It '.Ql,'I\:II.t:v1l: O£ ",\IX'

,1.1,,"11) IlIt:'\" ortlI,\l'Ill'\ ,r~
Ll't 110 UQl'1Il0 A!'ro'T1SIIO'i ''1msrllS
~tI'>t_...u...'6:>

••••••N;p;np;:,d.lt'4'<~•• (•• '" •••••,.s.'~ilol

I'lool'll. ••

U,•..••• allillllú1i; ••"'<\'>

,..,.•••••pII>jaoWb<U:iu,~

~1l111nl\:\"OIS Nllt',ll\" t 1.'IJI '1'.1.1.1:""111u[ (:.11:1:"

"",01;>".,1-0.

rtcl •• l'-••.•w

Al~tl;\'f1l.iQl!lbOIlUlJt~('A'" 00 tMS' r. ~:Ql'l\'.UJ"''-r.llf. Cm.1

Documento llSsinado digil41mente, original em https:lfwww.dodf.df.gov.br

5611l.\S

!ml,l)D

UIU'!,

http://https:lfwww.dodf.df.gov.br


PÁGINA 95

£fBRB
BANCO DE BRASíUA

Diário Oficial do Distrito Federal

BRB - BANCO DE BRASíLIA S.A.
CNPJ 00.000.208/0001-00

N" 59, SEGUNDA-FEIRA, 29 DE MARÇO DE 2021

Olt\10NSTRAÇÃO DO VAI.OR AmClOJll'ADO .E\{ 3J.lZ.2G1i1 E JU2.2019 {em milhnrcs de RrnÍ!-)

BlllM1ÚU1Pl,(1 1IRIH:11,,~(1l,lIlAIIlI

t'StllloUrt , 3Ul.1ll2~ li. J1.U.lnl~ , l"!'tm<:'ll't , .'l.1Utl,i , JI,\lJl)19 ,
.\I'{'IlAdO lltll'AUlIl Al~lnOX,\ll() 1ll..'UE I.tJtll9~ UJO,!'I6 I.n'li.l~.l l,ll'J.19..1 J$"IlInJ

1l,,~1(J'wi"",1wi~:•.•r.!<I~~f•.• j lqi,4'lJ 1 J'''J111( 2.J.iliJ[J~ I,ml~,\ ,:'~1,11-1 Hm~11l

It(\tf,J'lcJ: f'/:"WIlW&.' "'fl"~fl,.;r,,,iwd1it\\ Itll.l%; 2;Ó}~(, 1&i.9)S 2,o.m 5.'7.f1.!'-' ~,I !iJl

1'>:"",1" ~ID ,Lfllíl", I''1".1"",''''d~\'.~,," !I115.1ill~1 rm.I~'! ,ir!.1.1)) oW.ll.\) m1.~!lli rl1:lJ'.W

(~,t",,,,,"Hfl'!rl<'<p:"" "l"'l1lrlrol~i\ fl~l.fJli\i IJ~.l.17~) IIlnl1, tW,Aió.1i 1+1ll'XIJ) 11'l'J,U~\,

R"i11II~b~'\"~fl.+~.1 ;r,1~~ W' 12~SJ "51 S.'i\J rU~~l

U"'i"""'"" in!t<I""d<>;"r.r,I",,",,,,,,, (X1!,K1l) (~:"IJII;I ,6157.'5) (1'lt'*f, !1IhM!, l"'~.F~)

M,i~.,;,í',"O(rriMl1"'"" O15l1) 1~,!.il~1 (:i,'lM1 i1.Ultl) 1,trHnl 1)'J.fi~,1

S<'"i,:l~jkll:>,,'",~ llM1M) (l4,1m) 1I~4Jjl,) Jil!,,.l9")"J i1r:jill.l1 Im.'Q~,1

\'"WR .\1\,CIO'li,\lIO $J~,l!~ 1SJ.I@, I.HI.1% Um,I$,l llll.I.1'lJ 1,~~.Ilij.l

RMl~,'1.>'"'1"'~!<ir\-r,.,,mc~Ifs-~I",""I"'Ii"I" r "i;, ,~""••.c P:<.'\Il Iffll"ffi lMZ~~ " H,m) I'tT,

\'AWR..\1HClO'H\lOnR1T1"O 92U.!~ 1,7llJJI,6 1"<:"/4.;:'l'l liWlJIl 2M'l1ll l.11>1.'lM

1),"p<--;;o.,~"""'r.1",,,,.,!<k,,,,,,,i•••'.io ~l1.ljc~j {~J17{, !~.Q.III~) 13<.1,1',,", 1~~A9~l jf>02'1

1")r(~'~,J,"~)k n1~,,",lmt"l(""", (IU~~l (11l'5~! l,l(ltn,

\',\I.IIR ,\lJll."j()~,\lln .\ nt~'l Rrm'tll. 5~.',lllU 1.619.:!~~ W~,7/i.l IJl2ll!ISl lm!,.~r,lj l.76.!JlIíI

l1NfllllltilC ~(}!lUUlJlR .\Ull10." \00

n.;""J~~I'll\'fi" 11<,t~r.,n," r~(lJlI .1~~":"~," m.:m " 1t1;:;n • J41l,Q1 " lI1JJm.l " lI.l~.J1.I: •
~"l;1!t)jcwlll"r,1&,\ m,m ,illl.4YI :.o.1,m. I~HI'1 ~~1~1 m3~

~<!d~h~.e'lCa'r(1l ~."'" L't'"!:t1J>:1!VI ~,\_11') lo/HI; I%J~1 IHA!!! 2.~.4.n 211.~lll

l'.Hti<;~W'"",",hK:"' t~j)(iJ ~(l!~ ~'iJJ? 11,193 nz:l.8 11,~)'

IliUlllll~l1Itnolhlll,,'m") U7.9-l1 " m1>7J , •\lV'1'I " .llr,A.\.l " !7e,lõ4 • 41$AM "
1",8lUbff'~~~(h" 5iW.\ J1:t5j-i ll')~.'" 1-1M; 11'",1,j llfl~l

l}<Il"\",rilm,;"" MM. Il~ •.ll I)QJK' 1».7,\6 116.;1>1 IIJ.\,l1.,

l"'f"I'ln "" m:1Id••'C•.••ln~'ri';.'"s,~';'1 ~r;,ll.! m:I~K ~.1,I'j~ I';HIll ip,lH:) 1~,lF.,

ll~~m,",r.lt''1""" lttttbll W.Ml 11,m 11,l,~ 11,;~1 ,1I,nu IU4-l

,'I"~~l, I~MI 21.J)' 16~,\;' :lI.IJJl .Il!ll.1 I~S,l

R"»Q"etIt\~n<\<l:<i\clOni<!•• 14'B52 " .j,_~'I'l , UU)(, • 1*)£1 " 4~"~ " 41~Jl3h "
1.u"""II,j" ;.~5,<) .1.:9,19~ !I~ ~j() J~"3.'~ .!J'!,.\"'l -I!Hl~

\',\WI\ 1l1,TRlIll'iuo S1JJII~ '" Ull.191 ill!l 1$1~.7(.1) •• lm~.~.(l '" 1.9H..\ií'I '" l.7~lNI ,~
A,",j~i'lJd~~,i>1I<,'''' ~.fl1'ill~~iOl<,~'"a..'II><'oll'!l'i"f,' r,,,mw;'lll.

\0I

Documento assinado digitalmente, original em https:/lwww.dodf.df.gov.br

7 ~ "'I ~

http://https:/lwww.dodf.df.gov.br


PÁGINA 96 Diário Oficial do Distrito Federal NO 59, SEGUNDA-FEIRA. 29 DE MARço DE 2021

£fBRB
BANCO DE BRASfUA

RRll.llANCO D~;llRASfuA S.A.
CNPJ 00.000.208/0001-00

. Nons EXPUCA1'l\'AS As llEMONSrRAÇÔES l'lNANCEmAS . .
• - • .,' ••• - ~ '4l • _

Documento assilllldo digitalmente, origine! em httpS:J/www.dodr:df.gov.br

~lb I.('nmú. dJII'farlmttl

o IIRB.Il.m:uclt Bmn~.~.A.roRBGIfbn.,,)l ullD~li~ \(),'ird:llkIl.'~nlitUt dt~
~,CIVIl ótll' lliJCfflror~ C)I:CStt!1Ide ~ Slft, 0u!11I ~ IAIIeC. BJow C nn BrmOill-
np. C,l1I\tÜ1l p.1ll (ÔlI'tlllol lkll>illnlo 1"*tII ••• b,m di. tIYI1lI d.oitcI'(1) IIldllflo e UlIi1:lh. "'Po'13l'
~'\fll ti ClIlItIrl\ (OlIINd.1. d: .iIli\IWI. & tba,1]MIll.~. de Il'lIJ"" t w mil<. i::roNIiirlo. l\Jr Ire~ de fIIU
u:cllrlloldn.llfI!Ill1llIim •••••lq~ j~ ntdilI:I.~ r •..•"t~~. ~tti~ ck i&IIlo; r",1nItJ
rri-iIi.iríJ>t~-ilik fimd,lI.aItl\:idtrndilo,~& q:1II')t;t~dclC1\i~.Aj~~
J;$o ...-Jgfd.lj, IlOl:\loi\."1k •• iat'ülljn.w d;l> rIlIll'tWW C'll1;Ch~ta1J 11l.1.llnnd.''''lIll:r.~I& lIIolkl G!Io.;:n:lo.

XjllJl."~cm~lIn:trxTh:I rmSllUllllhrr~~

('m~ di'tilt~ CIIIMio Iklfflmlc. rrl db ~'<,lJ)I~IIYfrol&lIlpIlIl ~~ Cim" MwittrII,.flI QlI~ 11
.\tiD~ffl Nl!lic:(Ir't'll-m lIpllll j,l!fUlb ~ 6: ~~lIkI. pa..pu.. ~1-4~ do)bRI'I. Tal tVt~
k'~n'mlul>jo:Ii'Q."Q,"'k~tIIl~6: ••\~"lX\'f1ilii,tln~Q\IC'~lnll
~ID,'OOO Bll.D.lknlre llJiô1l"mKi»JS.I,nm 1u.1Iltll!i mp pIlJIti Ib IlI{R -RIIII:Q dt Ilr.l;llbrde $lI)~

~llqlll'p>uf~.tl('Ct11k1.adede~lkln'~~,Inrn~JCl'l/w~lTIIb.ad.l\~F"
•• 201.\ ~ ,i-nu 6,; 2(119,cm-"'i'Dll, " ~Í111t\ ~ 00 toIfl •..-m.!o.: RRB ~ BIaCl' di: 8n..4b. RIIB.
Ifl\'M, 1iMlr.'rirn sRD, ClIlrtn ~ IlRB,RRRClIIlc ORBSm'~O'i
fi.> auoo c:ivI\.Om.'ldI.hIiiBm do:plpIIt'dlIlk I-'orú=" ~ 8,db;>lll •• b~ em. pQl m!l'Iii.
(bí- tm(W'mldIlIltIlI'ti: ,I BP I.5H Ird",~., U1j~'\) 'tillltf' I!.M. ~ BJm ~ TIjunl) tOm SlA CorpotN
{wl.rl:_IIto\ .."ljYetlolll'l).'QtnI'r.\a CaPuI.~rkl~ l'd~(~ilI: llalil3o,""'" t (clIn~ !r..'tVfII ••.l'.6:.!.
A11<""Mmmhl@.tull1lMro.TflbxilllOltlldo:ll.fllll\f,MWrbk 1d..1tI ~w.1In !o:lIttJ,ldemuiliaJ
'" dltil.tt.':i tml~lm~0I.1,"~ oIlRR.qalfl !t,\;Im.. 00t.~1od;: ~C11 di~lMi~ iIll~'Il*
1ftC'MlI1IW'/k l~ d:a1li«~ flltlÔ.llQ'.-,l;rtwa\.~ rk1Úcrmaç!lc~1]$ li lirj;&:l'l t\!tfUI;
rm'"n'll.:luraQr.6,;C~:!lIlbUil:ll\'!ol.1mi>"I~ ~ "'"'IM,.•.••dol>thhIMn 1""bI,(ú kdcraInl
;ç-:lilf'<"llll t~án.Jrn.~~ l\'b.ioI:do;t ~I!f-':I".r;Go:~.6.'lIk>,'&>d:: ('I'llJtnrnJlk iIrtt~:4tJt
tm~l;k uidl.\ ••.•~ m.."d•• fl,1t'lllkrim:ltl:ldt.~lt'ITUI'(tt* O1IIlIii.mrT.~I.'\'llIIll~.~~.dJ\i:lria
tltl~d ••~~",~~.

CQft~~ ~ «me\~. 1:1 I~e ckIB1tn iDJIilIitt1 ~ d, hwsi,itjio f1lmlSl: • t1F.
l'lI'lSIílllM:!pj lIIIl~mtI\'nind'l"'al'1k' dor.rodln de Ad!llN1""'*>. llftlll'~:rll~ lb Ph~~1I'r3I
dn Ofetlllll!p'titlll.Ult cb PreoJd,!IlI:b.ll6lU1io:bdtdJ~fnl ~Me ~hr~ tI:l!li!Ibosd:l
P,.-mvkflt.'l;",()OV'1 tP..<1,CI'lIlIWdtI~ tnl.tk -'ikwi.lntn~llli lrrrbll'n lUi Wf"N.d~ lIcim:I
A i~ml;IIlr,"" fuiwrlDib rm !ldr */rni>nJ &1ll19 ~ rW 1nI'1t ."''lIIll'rmt 1~.iIii.1Kl:I DIttoIHmt5h.--io;,

F.JII;tlIlllHt C'fII"" ••• tIOMil amo iunl~n.,i11 ÍlIlmI~ ('lO ~~.~' I'-''ll'"t\~ ~ ~ Olonmc.
d::ft.lr:tU ptI PI>Ii,:i..IIWnI f Mil:i!t.'rio PIiN;';u Fcd;nl tlll SàJ PMI. -«rn lk: ~ ~ cidrilJ rrtlil,*,
l\1l ~U(jU .J,IIlRII~Li~.tYlJ¥IIlSdf2ll1)t 21;14,
I'mlnlíncio llUi tl'tlb2bfj)j~ I~ ,o\h~l(~ 11"mldoO'l!lll\Y1llt pttJ:WIJIi,..it#t'ill.
"t1J¥11N" ~ l).'lIcmblU (H,t!3battof ••.•ial"«lit'iJQ. •••• a,~ d: Comi\~ olt 1~1\'tlica;il
1'II'1iIniI1Ir-nVron'4nib P" nriJ 6: l'm.u.
IQ\.'bdIl(llJXIl'I\It!lU M ~. II ntaI1r.lf113 f'ttIilill flGnno * •.tllip.;.Iol1tll1pm'lâ/ 1ftCM.iu~ fI\1
fi'o\:~im d.: :ID21 • ....cjnl;t~ 6; "IIib,':li> d:n c~ dr IIow-d'OZlloiAllr.-;IIi7.ai1\ ~ li pl\W1llC'mlll>.'IIlo tV'"llh'l
fIC1<Illtalllot=:!'I!I~p:bF."'.

A~l\f'I~ IllIIIllC'IlloDl ~ iâ'1I11tk:D'llllft\JI bM qw f'I- ~l;Jl'f,JIIll:J>,...\IÍl;dI",d!.,BRB,

Ai ~ S~II'\ Ã);h,&k f (1lIl\(I/ijlil.l\inrna ~I di!a:onXJtOmtl Jritif;£ ~
:ldntah> ••• Rr.lli.1. ~it.'lh'riii:llmtlllliç"':~ laI1l>IÍ1,Dll:IJI (.n.:~_ ,..., fIln."CaitlII Ã18m\1. [I:t;C'l\ t kt'1ln riU
",*>U:r-,i<l •• tlitl.1rilt.; ~'l.CIIJlCi, ~ d~ ld bo Sc.'(i.'d3lb jkII"~1'I'b (1),"6"'~1I91~.ittrl\lirldoa Ilt::o;(b
im"tf,,~ p.i.ts l.d, n,- 'lliJKI'!lIJ7 •.•• ," 11,'Ull1tml, I-t'i" 5r.anw I'lI:wtlm Nx\<'f01 (n: 4~lt,IMl ~
lll.ilhlol! (~~ ~'C~I~) ~"n:I1rl,.Nrl.IíI.(..'\tN.Ik, RIIC<lCtnIr.Il ,lJ Bmil. fli<'\'Jl f l!lI OJmilj,)-,iL:

\""'••• Muhilin'\. C\'M. qllIftIl' õIlÍn>rl, Comirl\llÍlOdo:~thvv I~~ I t\~1 dl.lillllp,~ d.n
lbll\.utt.l;&-;' Ollll"+'., mtn:" ~ nilltSbil fU\-hIi, lllICtnd" "'1eLi,lIl!1a p:dn~ illknQ;Ídl\Iis flFRS), <1
nZiro Ü'IIh11lilnnt\ 4a ~~ llOlll' lm1l.J ~ "M'tri1l:J ~ l'4-~ ltJ apIio:t1dt~ a p;.Jl"Ilt I!t
OID1.2021.dõllllllldn ~I"'a. em! liIlIl1l:ra,"'Íl."lI $\àId.li til k.-.Jlr.;'" lI('D rt 1J2l)2ll1'llt5tl~ •.•~
inl~do!rr~~flllJflX(rI(lll •."t-

AMill!mll""", Ik\:bq q<JCIIIdiwl~ n:~li1l11.J;mil'dnmlItr~ f1~ i~ivkl=il,:aml(l/~"
fUtfl •••.Üi:llclsIllUlb,'" Io!~ rrlt\-.wt:tIO.Illi1~ ~~~ fqlle ll>prti:t'i~'IJldo:l'I f<'talllllpl~
O: ~~ mtn:(ltp.1i'dnI..

,0\ ~~ t1f ~ ~ clt a;-,"V\b~'UlII~ piIn1 ~ Idrods IKIISr.tlb,~i'cl\ lJ
IllJoÓtti\&!o l!D..JD,.'ritr<. mp:r qüt • Ma;In.~~!n 1100:tIt ;U!zlilWllkllll dettrn:1mo;k> f t~£h1m de fltim;Iil"%<
ctIII~b.tpIIlOO fQl éetUl, "lPv\ ~ p1W\'fI!. tlt:tub,\)" ~it.~.a.1iI!-C'ti'lJ;lll1'll.~fm'lIli~.lnckJm I pro'l~
~ pmt:tal.'tl._IIOri.~lII:fr.:dlllJ.rffiil~~J1tnNjllllu1Mk-.rn"'IQ.'p;m~.utr.ltrllli<w.~$C
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daClllllroWbr.'!lUlId:~njlik_~ lilIIt•.•rit.l!t.

[l~~lI.]j f!Ipri~~ ~ r:filJui6: Iw\nlllml~.('(Q I"lI1k~-m tIit$ t 1mIinD. irIrtuiIbo IW
~~j liIIa:cimd,C~txrnJW .
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iftk~alr ~"""'Ibdr ~m!>.lIf;<)cstimak>=d:ltlIbo;JVl[~e!âllltllllindmm:~.
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BllCUlftnlilP: tiXIIÓ l!1irtr Ó:Wlllp:a:Il,:b.u ~f ud:-.p.~ ,~m.,.m'~llJ~du ~
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l"l'OIlJ~rnm 1'l\tfI'ô~,~36llie!n~ 1H.1jnd."~e'I~dI~d~fl('W41.1 drtlln'.t\IIlf,ltW
fa ..lIlt.ú'1po:1:l~'lhlçr.oC\N" .• tM2!lm.
AJtmI~ltI /m"I'f'Idl.m ~ dr rndill:> \-m.:\m f1t o ~db. f MluNtir.abem MIn d~~ de
tTo!dlt'.M r,'lk!ub "P-~m $:trMilo~"tlldd.u b:5IM;' et f!:J d"1:Vo.ÍIlcfl'JltlIln\ttlllellt('& 'ftlll1'Tt1 ~ri<o\,
liIm~ ,ll rm.=lw:onhlCIm' mclr~ qt:n\tlrr..,lo'rn:lllc ~
A. ~Wt de ('lU" cl;rl~ftta;ln tumrl "flori 11~ neN. tlnil~ p;ll' 6 ~!. q;i:tlld:ll'ld
M:udz.' mmrn Dpro>1<IDn"~mr t'PIlfIII:d:n: P'f rilQ1~ nn cor= tk ~.IUl' mil ~llr.1n
o:m lo3lJll1;u. palrill'l'llm1.
AI .~*\mll'r-...iU~" llISIIIidt<.IJ:)mf:iínlú.lIfItrJ:11m 'ltMi CllIll\lC' r<1~ d~lirtrll!ri inI.:m!rlllf'Te.
Iv. ~ di: ~Je~ k erEdito ~ IL"l:!m ~<10NiI\II1:l' tmlr:l1 ~ e qbI:.ei._ tm <)~l.il
iIe~~ l;;';)r~l'~ nn;J ~ It e I\<~J!l; Jll!lM< ~'ffi'I:Nt.' di ~~ ~ Nl\
~ I'Il:nOmdlJ qr.:!M'drlh.nrllCe ~b<. Quvm lvl!tV'<TMrmJ~ 1iplIfi,.'Sil':l*~ de
n6f~nIlI ~1II"m fiIM If~O jl;tjrrtr~matrdatl.,.••clt lliotl-deM. p."IIb'! llr."PlTtf~rtcln.~dt
~(WI~I~IlJ:'mf~"'.

'~fllI.'1:lÇln~ Jt ~1ll!lI:m liM~ di RNlidrl h."4»!YlIl20emilld:~klom ~!<'JldoI ctlS"m.llIJ
fl'le'f!)'ln/Yd tIIl QIIe~\tmrl%"ll1nahl nn 29 de- £,,-m!Ill de 2ro:l.
A pi!l\'~ ~ ro::W ~ l'\<lI\i:.h fi> rliM l1- «OOilil t (WiliNlm~:!I r.lo.!!I:<l:'e jll};J(1nwficJ:1;' •• r~'
(i)\>:r'l~ l1'lirllm'i tk ~ ~ IIl.Yhrt. r;,u •••'lIi"IÇk!. lT3Iiuth ~WM1<kt1 li' ,nem ~ (
,k'Mnéllnt f<'~.lnp:~$lttllrm\(hrmll:jj(dI;O('t~.,
Om t-4<t t'Q ~ CM"I t." lM~/I'»'J.~ .t".l(lmhMr tutpeiomlrtotlllt ~rrlal,~dh~ ~~ a;
q......-",'i'nd.,tl'idD.
A,\dmill~tn'1I<i: qut~pmv~l"m~eo.peo,b m~.l nw6<-nfd~lIíIelItIr 1II11'll"~OOml'n!1'Jl(>
r<J~p:!lIRt':vJIIll,'IrlCMSI,.2Ml1l~.
l)r.trL\ •.•••.,1Ie1lV>~,

Cm'{lO!D f"!t ~ do dN~::t Im t ~ m irriI\~b- d~ltlllâl p:ttI-mdI ~ fl'I in-.61"rl<~
chI'~ c ~ m ~-att de ~m.:nlo, M 41!':lh"", llt.;üoh, pdQn!'ll~dr ~hi;Ja n: 1":10~ di:~.~",trM _. rz!lll(mcuJtl.tl;~Vm!lL A j'Irt'rI'l•••.•~tt'<lllir..id;Jquh!n(l W dl: rraad'II'CII'l'lClS
~j,)l dt \-elIIl~ ~ •.•f,1\-" 1D~tk-lIfIh~'1o).b:Itlf,,",lC: í1''MI1lWlrlt lau.~J ck Ml~.

~ P.MiI:ain III ~'iX'j ~ anII:ob1 •• nn:u. elelqllid,ib, llNN idd h rrn::!imtr.nl.,{trldM ~ .tllb
m ~t\qul'lu(tll!l~ prih.Il~C~~n:E;<tridl,~ \tI1nf ptl"C'*.mnlllh(f'I'llm"1l,r..,('/"21 ~ hJ

\Wia;l,dI bUld::Ja:t~~"".A' rmiil' lk\l.t'~e!lJofm.g!r,![~Jl3;~mft"tl~_lmtM
1\~IUIdo'Idr (lp.~~~ t1'!1litnki\t ''IItJm.IM!lir~ ~ cltm31< nsi'lI'\";'('l 9Q ~'b1\, Il,i nr<1tl de1qOi~
~~trIldmll,b.rrnml'lilo.l.d~óJhII.-..çn;Ihtn,irb'\dl:f'l'!""idclf'Ulld. •.•\':Ilorit*.lIu:lllllnllj'l'd'l't.

U.~c~ltlm~iMit?I

(h ~ t 1110.",«,0ndl!li~lS l:5.i ~ p.'ft\ fWúdr~i!~, ~lll~!i,.,jnfÕ'l ~ m '~di:',."'~
d'ttil'.l e~Jbt>!; M tl:~ plil:rin'flllill,l]tl ~ t1:l"-iftndM rmnt}~ lIi\lirüo.~ Clft'lll:l
Rnccnn." ~1l'W2ftIJ:
• l~nbI rm l\!;l!C~: !'61Mqlliridm mtIl n .lbj:tnu 4: !1I:lm1ll<lfcmn. f~ItlII,'l'irfI'" c di fNU. .~!IrlM\o,
a)rrtm tDl CI"'8llllJl31lilll(l~l~ lkl ~\. r~ t~ 6;1 ~ JO~de trrIttÔlem CllI:lnp;lrtll~
II'JrkIlIl~&~m4.1:

.lfttllMf~/'I'cl:t ~ ~ 41 adlpMlb$C'ltll'l~d~, 6e~!t•...~ .i\.•e (requm:(IlOOn~ \'~I
~.:rtlIll:t\ .••'iWls. f:Oh ttuk!l ~ .jl>bdói iln t:il.vtko ~ ntl t'Í'!ltt:lfãnid~ 1tl'ÍlP ck;tncl.oo~io
I~, I~ ~dcilpt;Irllui~ ~ ~ e p:'r.l4\ li( 11luk>i.di<Jnlll-m (lttl 'itll62..qtI;mdotl."!ia!&., ~
m.ul!'í\icil'lO 11:1tll:i ltr rqo.:b;l.' ult:T:i'Clotr:t,*' ctn rtl'ltl:dt,:

.1b~,! wr.;~ 'StI n~ .;~2ltk+'-'",T.I~ qub a ~1:ItJIç5o) lk~ n ~ e ft<:~bIle
t~~rr.t~tmmitnlfiD~ltI~,O! ~~lmU"IItt'l)I'm'~n&I\'lI'Mm lrio,mtn
dc.1ljllfü;in.~cblrrni'~nn(l1llI~"~dó~ .•,l",

~oQ<O~ Ifl1lloldkl')lfh:j, JmlI\'t1ldJ r dnllli:d&'idf ti \'lW:imoInI.ll'>M:iI~lItl rz!nfd: ~JMI
~ Ibtixo dotlrll!l"ltlltl~dcI'm~ lIZftictJII\Rkt;od~i1:il)~1m.e qu.:1i!I>1f.P:'Illlfl"i-.!'~ do:~1tllI

~,dol"l'ftcllb Mmll/llÓ'lftlmll~;o.It".JmzII!.

O .ã\llldc:m:ntll\llil aCtrf,."ilJd~ .II1i\(1!,r~ nP>r~~~Iodl~~rllml"
• M ~ mlb.bI; prID\'IIlordel%léftilloll1le ntI~~tlIllll!fl.WlIriYo,~ mlimJÓlnt~"Idn
d:ell.'tlckniu~al'Blor~r:
• fIM liCIflí1l:llpiNm r~fjnIj~ ~'Altnlnt,«i~lIlh'll IWlll\"l'ald!l (lJ"ti. lFl'.m1~~:di ~QC iIldi.'tliv.

~\lI~ 1lIt\A!lim3,f'.aQO!i~ e:.« a /)u COI di"1I'll di'!, l!fqxrll'TI •• n~:

-1l~r.NdIIlrt.IÍdl:Tkbptr.lI)~IlI."irtn!tll1'1('IlrNeack umMIm ~~ml~e 1\'fIIlfC~;

•~I1'JOO-l~iIkk~reali'r.lob~j.q;rolo)lt~lIC~~lIOf'IIl:ltado.

111. hlUntlfltlllO! nll:ftel:lH &riI-i(~

()ç; minJIlIrnt ..~ linmtll'!l" dm'1'J:iml1'tl'~K pdlI "õllcvde ~ In' ~ ~ W~ 1OL'I'ItliIt
~~ At I"yjl:\"'~ (i!IdtII~'l'\ei ~1 ~~ em l'lllItl\ de A'«illl'tIlI ~ th ~':\.1mtl;
l~fim~itlJI,.

I" .O~--:\*cr6lilil
"'~'lrldenfdiloc: ll\ftrI1ta6l1hl COIll~l'I'blb\de~ ck!mdiio1Wl cb!<lBmtmf\"In.t YJlono1
& rnllr.f,k>, llldtfdl'J (l\ rmf11l'1!'-" nf""idt •• c1111!Jl'nl:" tt..•••~,/'I< cnIIT'lIl~Il,.( \'-bt.~ ••.•'CtrIIb t'fII1I

/lldm."ffI)\ eu.\"'(~J:Sc1'; rctl ~ r:M~/I: lA~Jl9'}).qat:: l'I'lF' a lclI~ p.'l'it.fn lb l'lWIlJ t !:lU
dzo;<Írtrlli'Sll tlIfDJI"l' uhri1de ri<m. nD ~~ ~ de ni(1'l di' M a 11.~mrtWDJ I (1t\4fnç&1 li:;, (I~
Iml1Ilt'tI~a 15ditfl;'Om.lt'{\'I':~•.kl(mm'lOutnd,roaf~~:
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_pn IIJJmf",6»
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~"lII ib~.tIIIb1U1).
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~?-"Dl~"IMtlí"itIrctJl.1J11
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I$S

tlld~~'i'I~!r;~1 ~ ~óe1~9,(\et"ilr-lnRiMI,qnt hk)?1'IP';; 110::l!III'\'nok:ifl1{t.
PM1!.turmtIrI~~.II~kCSlL~oW..
m(lll'lm~llJoftn:t..'tir.I<Il'UIllnI',('Irttlr,'O';dI'~a;.)CIl<I'I,!I!in,.nló:Jm::1""P1~E&I.6S'Ill
r diO:JlimE&7,fi',h

hllPl~emMlltr>i~

ÓI ~ldlltntt1l'l M1l1ll'l..wa.b rorrll'bW; f!'lnm lI'J! ••.• " Jdll1'1!nlldl nrM=I!ft:'b porriml!lhl.Cf1l!fnrme rrtlgn
2:S1ll1.ii ••• 6.«U'J916,
i)OIIlll"lill~

(kk!!Ui\~rM>t'lll'lnorIlTrWotrdl(Il'tO~IIIJI~,mifb1Jo,p:'I'pn1'i<m p:n~~~I"l'I.

jll!Jll:lNtilJd,) drll~

r~ .,..tli~ qIiritftlan fYlI'olT;tI.l lmI cnrr'1/fI~~1IIrl.-w; .1IUOtn;".dl'llllk'~!'lI tl-l'n'0lt
(QQI-t<Q~ •

Q imm!lin.ln ê ~;J1r.oft, ~ ",llnd: ~.drlh,a, di t:"'IfIt'liltll~,.-e~uIrabcLll""'" 11I.'t,tlt>
lirnrrrtl~tlc .•j,bttilllalti1u.

tl~lIt1

O~1'll '3t.~JZn t-rirfrin"" ~1m16m;iode Iln W\'n~.de ~ •...brnm 11~~ tMN li: 4.SJ."nol~.
qu."Ild!>f<.\r.itrali~l~lICjl.1*kT lt1~l\IIt1lIictIlk~t\:I'.~~; lTSl<ftrillow1~*tJr'n~~.
blft'~1oa1~ilIl;'llkl"'l'1IgIllC'lllU'll,'.:III\'('~p""imll"lYn.w.lró'l'-'IIIInIl/'b;!Il~tIt'lI9Il'-"'l'iIlimdc'.
011cemlll1 ck (~coormui~ /'111rM:Itltoldill.-ltcl;Iq.m. itdq\'1okl:«1OOlt~1Ic' lIii (m'~ ~ irJntfffl\~ (lO

~.lbCl!t1d~(1I}dI: lÍIIl~ditclMrtqtlÇÔ{"i.

~1(I)t1itt~ljIletffi,,;rn ~,lt}I(\~ inwrr-m ~ l~d:tt,illdt('O fI~

l'MI t«ll11Mli.lllllt. £ i\'IIW'lI:tI7rJdojcl'll'tl<ln de r:ptl<lÇh1IWllllo,,-Itl.~1ill rb 11!nT'r.>,in ,""",bd::I t ~~

l""It'~"'1'lMrr.:~<-ri.qvnndo~idtd.
O< .tfim'lIm.."ll;/mI (I)IIl ~ ita tlellnldl olD ~1l'/;l."11r:dtl'1li-.e:t_.

11lWa,~dro\,*"~'fldc I!im'l-I.T,~

I\: ~il:l11lltl ~ f"JI' II!1"IÍIÔ q: om. dr mmtOlm.;r.. de 111\lfÀ'P •.•• de 1m tmid:ll'lc ~ de

tlliu rl(td(o JCll\$ ~.lJlIllI1mi<bit ~-.n clt CIlu l olIOllf .&~ ídmri&.';t.~l~ :11m.. q.r ~
t~~Il:'t:ti.."qtI!!í~~tIIpbkr-i<:~~ bl~tt:c:aiudcfllltm'llÚ\'(ll,l'4Iik pIIllI!l ~"iflB.
I~~ lI'ir~,TiJM.. l':.l n.wnIKI.'Ílbi Ml~u.\J lInrmroo,

Mulm:llk. lli::tqttM 11rIm.1~. (\ B:mxo .\1;!ÍlI .: ~ lndicldtll delbl~ do:Ill! 11M>.Sr /rJutn
t'idc"';l!c/'f'dlllr.OOr~-.mtlllntIliw~dmnl<l(~tffi\ n\~~. () <'llII:tI ~-riltl
ml'Me I(IlIXIforell'l1\' "\'lI~"" )t$IIln'W" ml," de \ftkb UI ~p I':IkIr ~ I.'b•

OI "i'tr! t~ «ttII tidlllílD iIIIleli!Im llll ~ liTdIlI" C't-itlll Cf'! llVl """ '<!lI \'Ib rtClIf'3I'h~~
~.Ini,~'lk ~ lndk-b*dn1111M1~"":A~~p)r~U}~iIntID
rtuilt'd\ do~ .••••pnnl5= tt.1lIl~lte mdrftni,1M "e ",-mb C'I'l!1I('I\lb tb<-.: ciroIlfm<,

fil)l";mlll'l r:n.wti,,"
.1~hcKet'1(U\'\~llI'IlI\"ttJdQlII'cm

();.~~ ltrn'rr.n:lIl(pllt",it\ ~tr.mI p:b. •• !rIm <b\ nt:i!'!Ii;b\'I r l'm\~. ~ ~IcmJ.t'I(
~rllSf1\:klll~ DíWlits.:.~*t'It.~ilbelll ~ p~di~.

nll):nuk~t1lrttf:rlll"'~dnclr.-A1ri-l,

S.'itlhlMlrlmp:lC\11'Jlln''''-'llInirb<{'lIraI::aJilcl''~.lI'':Iidtolllldvtl.dtlt~~~
t \-arb.,1bI'lUllrlliitl •.• o:Ilft,i:,i\ ~ ~D dmlln~~.

ir.rql\.'t~'~~~r d.,rinlmredon~..,-o ~L-lIClll~.,tfjo ~ 4.

1\)J'm\~~hUl( ~ti\('(II!IMttDltft~ •.•••II!.Jk

O ntT«tieI't1~.), a ~nlr;i" r fi dll'l!l:2;'l' dIt\ pmYli.~. mll~lill Illr;n t O'IIl~i:tl ptW\'::t!,~
dtwô"dt Kfil'OOl1\mti" nllhi(ndrflllidm ~ JltqdtlÇ5C\CMloJ 11-"~ Illl:~,r tnrt<;~ f\-"t:fIII~ dt~
p:bAdmbri.<trlÇlolCCI ,K~lv.wt"l~,f'''I'-i1mdto('<\tq:lli:Ili:'~;

• Ali'" (alr~: ~"I: di:din:ÍYtlI''!l:llI:iIftdm>mflk"!." C"\~ ,.uair>J.n1'pr(llntr.:b ~ de
~rllh/n1t..SiII ~ DlknJow.~ &:u:n.m 'f"tTnlqemi,hir!Wrd:lI qlIt'~tIrlm tirlM-i
pu di:~1oit;.W,:~ I'UIv...,*,,~lI\(* ~~ iIcII;!'IO'II'Inlptllllktl ~,lt\.i«<'\ jttditW\ fl\mm,
tt\t;'In'111quak lIilI~mm m:~.l".\q'&'lilbrl.Isl~~mIirtn.'l('lJIlI~df'II"~dt~ I'lll'l"l'ttoinwml
m1~"Çfo;lI:M\(ltIlit\~i:f'\'I:

.~l"I\l.'tIllI~'*'.'I:~&~~jI:Ili:bt\(atrTli.~it'lM.~~(ItI'MI'o'WI'I'tlI'}\~,

lII\Iidr", ttor 1t'tO':~ r ~ pm.Ucu."" fIÇ(\l'4ri'fil,tr.blltrku\. d.o JIlIllm 1he.1 r ••.••f"'l'.~ml e ~
~. F,Rllln.lil:~m.m:m1I"I.'I\rn(riti,:;.I~'1dI1f1llIdorJJln.~ mlb.bl f'YalX'-\'ItIII:'I~(ko'lI::n

CT.lt'f'Cl<l~~~tio:bIr li: 'fI'tTmlf\ll'. JWnmp"~~n,itl>,J'WlII~IIridJf~~.llp~
I"'''':<a e«illlD:!orom.~l\;lt'lIIt ~~.Al t'rIIlirl;lhd'" JItl ct1I,j!lcJlb. cumrrprmifri'l.I"r:lll'qu;. '\ti
C\'lII\fbüt<pmli~ r-''JI<tk.!!o'I dinlpt\' etrllOl'Wll' «rliclllQ f \ffll \'(WI~ku~ &.- ~"l: c ~it.
qnt'tó> ~"fI'1lI prmIoklnll~. o \fUId=mwlill{lttrm~qzmIilkafr) lIl~i,:mdn~ r~ Qllt
(>,:'rmilama ~ ~''i'lo.~ et: rllrlllJ:rieqDb.••.•.-w4J io:mtn iIo:m:tt•• pvl\ r A:\ r.h.
A. olI'i[olÇl'lL'l;llo~mli't'l1J ~ pt~l .Ir! !Irll.~ dl (l/r.í~~ I~ prt"i~ ll.:I~~.
~,ll,"!iIc:J!c lb prob;IN!1.b.* dt liUI.'tNlok ~ jadicb~ cm'~D6, 'I'tr' I.omU'J~ mtWlI"m
~llItepalm:trk:":I' ~~ r~i\o 1~\ib"tl'l)ll<fll;,biI.l,

r) IlIl\'""flHle p.i'l'Id1, ('.(Ijllr1lllfí;illSr.;ilJclli",. f'J'~\"!l, !'IS. Colim t I~

CalrnbJooAlt'illlp:ll~"~lrd.~tlrdl.qllt: il(:D!m:rir.1I\ q'I.~1>tIt'I til:~.~~ ~IU!Iot"l
lijrnlt Ill',M!&IIM.
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N(II ,~ "" ('I'lTIhittni.,'fln lkfutitb" o ri.:o atu:Nt c o rt:.mà~m,or{li-nrmJ> !iu 1hI rmtkip:mk'\. k1ó. '-""III,a
u'IllI.b\till:l;inda.; tN1\t~ p:'bi vn1n'l'd=!.rortl'~iç(oe>* t!iJfl pcrír&:tqu.: 1eptt.•••.Jmlll. ~
do B:nro. Ct\'l'('lprnl:1lKlllc.l\."IIbrtmdk:ulo lll_bl ç qaai6.11I;l nn~ d:In,nw> ~ d:I ~""" c ato
rlm,' ,,>lho llIl p:nb 1II1l.tfia1•

I'm plmn'di': l>:rrl'lIiu dcf~,,, meu ll'!II:!i:I! c o ~-v IP-l ilrm"mCll!r~m..~ l'~rcbIOI! u-p.lmt'lttt li,)

nli!.-k p~_1fa. SCtWIllii!n. 11,"iII~it-~"J lIoJSnSU\ o.ip: I 1D.''';DrIr"i'I.,lboIioftpç6:S ,;:~ lIu
tt!:t'Q.('\;l;Iind.up.tl}ll;tilOflckodt.'Ct1l1t'l'p'~e ~lIlllnlitü,P-~<lrit1ellr(lrqi'lrlHI: lItlllO'~.paIldo
n~" da rIlrip:.""" ltlI:!rÍlil,\lr}p:'~ n nIi, ""1Il;~ ll!op1••.••&, ~'1lcl\:bJ . .-.;t dr Ill'l\ Ill;'/u ql1lIIM(,
1JDIl1m:~ ai.,. Il/prr.lOYÜJl'd.riomp,-ihdo fUno. ~I:I ~1lUu.h"""'lC. nIIDOAAJl,.'Il1ccl--l'I:nlR'rreP!l.rD>
1/'lUdI't\hlirml ~irllI: qu.: nie p.JdcQrt<Iwil drtMm:llE 1\ Cl"all\"htl~ di pl!~ Il'j~ ~
rmnblJf;;;il'(lno fuIl:ro,

O Bi"'O 11."'~ vi ~ di" <'\l<lil« I'm:r~*, rkfutU'> "" f'I11lOO ~ rm ql>l' 101 rcIhWin rA~
l\lIo1fi.d.cmnJllf~ ftI:II alXI~ C\'M n."MV1011. «trJo qu::
• I!\ ru<!lll ch strl'l\'l't .~~ c t" ~ I~~ xrtc-c I,.";:kr IIq~ÜJ Ik pa.~iI'\ldl" bffirl'"1I'"P.l ddlnillo do
~"'t\;)II:!aIlmdo~r

'll\mIll't'I!r.,-mdlnkr~ldcJW'1f'lJdtt.:ul:rlClJ"'/WJo'~~Cl'lUlll!Cllfl:f'll~ltrIr$l1n.
1IlIr:ttrifl'ilrtilllilDJo

u){).~d,,\"""Ad •.;:md.,.IlV."
O RRB ~'ll1.Il a I)V" ill.jiloidnl ,;: r<'Ullidad!t 11.1:lC1llWKdo P!'olItln::bnrrllD ~lIiro ~ 00 • 1)m).lll-\lf••••irJ &,
VlIlor MICiM:P>~I)\'A!.

'l'1f.~JllIn:qb,.~

kcfnmI-K ~c'ClIft"oron;m. rJllff I <bt~ d:f,dc_~ rllUnCTilll. c I dJr.lk loIIII :IpIIW~ J'dnlllrrlcl"
01.:AdmIRi..:rra;Sn !i.\o, dil'il.l"lIi tl'lI:

-l~\l'ltll):!qlltorír:i~IjIr'>lt'll. rdrimdtil =rorol~'Ôi:S1/IIt pui<li.rm ll.lt1:lb~~dooor~ n~flf>:t

• F.:'ffil'l:'Ij~ 1!19mjpltm II)llltl, ~JOO:l ~ (;'l\!Ijl;t\"i ~ !rill tllMm nad~ tl.1l"dt.-.'l'llr~;~~
Iill.'"" ..~ir.b.

l\Qb •• Stgrq(~lioJ ~ ltrob", •• t'l1IdPlo c ~ ~..,n

'11111.~111JnPs,()

•••• .JW..l\ •.~ JIJlll\ti,- ~Cõrc •.••••• •••••• I'o'••••DTIlMlIk,

""" I."J.I'

',tr..(;, • t.'lr.ll;l.q .l:1)U7~ u~~'Q
,j.•d~lQ ~~i l~lJJlI.L

•••• m"'1~
!Q.l-'5 l.íl4l.m m.i8l Wl.~J

-.ltf!Jl1b ~_, Mlum J,m,lJl>

." ~.too '" ~cn.r:J !J'!l

II.U.1IiI ll"I.2:I, ",$;ltJ tJ:1'1oI1)

11J.i,7!I>1 im.tm ril.ml -t'J!"Ji.:'~1

~~~J Cl.i!i11 -,"",I~ '.\<."~ .l.l~'1 5-IM,-'7

" ,lSD ~-""J (Í~ IID.tJ1

" '.iL"'il Ul~ '"<l '... llftfl'l,\ '""" "M-1:q9 ,

" '" ••
• lIfll 1I00000l

'" .,,,.. ~' •.Ul

" 7U7~1 ~';N

" m.••• J7'1.llllo

" m:r~' UUf>fi

"'''''' ~.ll

" il~ j)n.W!

" 11.«\.9:!!) 11~

'.iIll)~ ~"1!_i81 ~~[r(tt Il.ntlU

IfkB.iIÜiJU'UJ

S)c;<Ulofltnkrl,l&l •• iribudriul p;>Q"

• Oiftlro;f' 1tlI~'\)- ~I~ulk ~ ftf~lIIeai.l uu~,~~, 11'1<llll\l"ol: '~l'OIaCSU.:

• Plrjlmn rN'll de tnll'Jffi& ",Mo .I!iopt'lllllk lYJ':

• Iblt W'p;<Ilk;;id:'COlltribtjo;io);(t"hl"lbf\'ll tu.:ll'lliI~tdo.II*l_dt9'J,.15'A~ m.

I),; ,lfdb lJihr;il.mn';'" dif,'1~"'&'!Ir:l:lpdrh\ oiclt'M."itI!<los pn. oklf'..-<H~~rI;m<. IIIIl'leld,i(, e thIclJ
nil>~\ri!~ l!!l',,\:m.o.w.o&trrWeC'OllUhlçã1c..nt1,ClU>a~6dttOOCl\I~~ illlu:l'.pn
ftII~&~~« Iucmr~I.n1tn n.~~ .-.uh:~1 ~~. p:b~"1lIç&l'II1bgj:lm,o.~
tribIdrlo>~ ptjDÍllJ ltiCl'JI t b= ~.:Ilivl O:C1dI1~ .m.I UI' .mila:bt« Dl'«d!1wm ft !'tDo,'l'u M
la:m, lTblth,ii.l-b"""Ú\I, tinlU •. :m dJ 1tI..'IOItellI<b p.."Ii-n....t.: o. tfl',Jkin uinnm ~ 1t'\1lrtn'Ü.1I

c.-.:I:toiImcnlc~~"~'UI~~mIIlf~!ol,~IJI-.k""I6:~~t~\~i.l(l"(olllaMmirtli.l"(lo,
em ffl!fOl/lllllolo: C<lIIlJ ~fJ,) C'MN .,' :'I.fl~'ro2 e 1II1ffl1,'1\"lI 1'*'"1f\~.
Otfri", fi'C'lldo,,~ ,", pr!lb< Ith~hl,odr>; ~ ~1In1its.un .••.• r If'C'<lI»O 0'10:'",i~I"",J~ I\<caldiíl'Mn.
tr:fCltllr.: •• ~d: kt'ab(~~lt aC~hIIíçioM:i:lI~o Lalll UjrW\)(Q',t.IS,", IJII:!IYWJ.

A tilJ.:ft.l:I rOll>litB.;i..T.:II.,"10J!1f1l9,~II!\.'b:tv •.ma;"1lli,io'tw :lI/qtla di ~l J ,11"1.1'1( p.ll31 'mo pw<><OO!l«ti
li: qn\qIrT~i:,(In \ pb. rmUtdt l"dI: llDIljuQ.-1Cl2O.•••~'it.J lWrtMin RI'II n~13-lY1trnl,p.Nk:II~
\ri Dítnll Obcl!rt emlSdt lIbrill~ 1OJI,dtlctrhlkIU UIlIII'll\'*>41_ :lllquIu tb CllQlri~ SP.'!IlU1ln' (l Lacm
1.JqJido'tCSIJ.J pllõla. '*.....t.mI ~~ ~ \0\ pttW~ pn:I okl:'lllIilI¥o •••••. t1niJ,., d~ CSU.
m,lIiJ"lI "'rnh11ik 1I~nt,,*,.l1lflIlu~ lI'! ,,~, njl>;UdoOO~.tm""!I<.'.

q)~IÍljilÜl

e:,,;pw "" .••1' t'o I.,.•••..••~(' •• prr!m-lto.i.i, ~ ~v.;.iti<'Jd •••• p.il,imir/iu liqllldul,,"ltit- N CljiUl i(>.'w,

~~. ~I do ~'JlI ~ill~OOtirlabP:Wl'\lII~l!l-Il'Irt'l.Iq.aI.Iimi\i;b~ 2Ir.i.d.'uriW lllI.i:lI,

[lj,ib.1o...; lfrd QtU;rA~ D~1; 1bI.-"h •• ~\&.vilmJI",:ao'> IÔd~tk Zi'i (l!k<::.-m.'ll
~'ll' ,'CIllllI, In 1lÚI,inJ,I.I!ol>rl'lIt.b 61ll'1li:o 101 Ib Wn: /l.iKWIQ76, tu '"'fi!>=..*' tio C~f •••d..'Ad~in, li
hlIl1tlrilIC~ ri:ftnnin~lbl)i\llhb>t/rlIIJ~dJrl,~rr.Ipm.~ÍlnpetIf(lI(\l~
IJld"U.'IIdo.lrOOkPJI~),.tll~lIe.l{l'.!,.tlJ(\rtf~.'lGII\)lnn~ lli~i(j;)lt.: llh'ktl:Il~

ARt:"ollltJl'l iJJi._ n," 4~~ ~ ~\'b lI:ô iNl••~w•••.-..:rirn (' dewIsin!l~ ~l(ll'tt.t11\
11r•••••• ('.ilIa.m('rltnidd8,...~. ~\~ dõtrli.'fo\'ilIUô~""" r Mledin,'(>." '-~ Iili

I'5iIbIm ~,c.'l'lD Jil'ftm 1OfiI~,cblbU4:: ~hlKuibdl ~14t' 311l.:«b.'1ltIm&! 21lZíltdfflrn
w:ruboro-wsm,...~r 4:l1IUI1llkD,i.I~f1X"l'i"ma m:-. ~~IJ)Mi,;oIl31lkúpibl~
(A(,.»J,Ol"q~ lrlll!llll ~ D&%ll'.~. 1ll3f.1l1.\t •."4,1!l.Yll.ll. ~lodl!:

•~It janr:: .dIIt o t'IlfuI ~l t dili.bwk!; !riJa lIo 1clDI11IJ~' etw.:b:id.l DOtUll.., l(\:'W:

-~,<f(;~(Il:dl'-~io.ll~ ~ p.ll'm:kldt t.-.i'Ilde ra'll:lÓ:ló::~~.tl~"
1Í'l1!l~ Ilr ~1.cllS~w.;rmilldM.lli 1Il.:t1rflbl ,.. :a.w ClIll3Nllndt- •• ~_. li:!l'llII1\,U ml '1tPr cb n-<J.Jb;t.-.;
•MI\Im,,~.d Stdlll,JlIl'''~,lIlt'do,-W.

II f,.~b,In6Jrma1b L"ti•••. ' •• ~ia;OII

li) fur I(W'Ilb pio, a..."Cmtn! ..,.111-.11.V;'CP' ••. -qtrx. ~ • .t<MR-1h%1\ue I t'I:lhifJda1c~" rqmln
fln,i;;-a:lll'l'DlD~,!i~ l'iaarll'ÓlU ,.'.rinII.
•••• ~ • mnI/fKT'",-Io. 6'J ou •• jj~l. itlcMI'C ~. rllffllll4r ~i", de' d.\1Im.. idmmi5trIDC" c
lMnhP.do,CQlN\oolr~rl1Jrr<ndM ikll,

Rct:J'f1lU'"' "'l'd'1/~'Jt, tk' <!lr~: ,••.--d Ilmll.ubl nr~ do \"Ilo:.lb..,;ul....-ia! r li=rll!,lI filUr.u.. p:l1lIIh
m.~ f"lra~,,& divibtb, b:1lr<1'l~111~ de ~ ~ Ocl{'lW J1r'llr~ ~ õlI:t;1Iltco..~~
mIl'IIbm::mt..TtinO. n:m~:p li:1!!IlItI:''',Jml,J.:Irmld.:I nJIUN.'\lOO'i:

.tqlliI~"l no! 2S~61tIlNllÜjrido~mfl:i.'b,~/I3(Dl'lII"anj,., 20~I1lLtilI.~fi~'IV7b:

.tq'JiI~.11<' 1000"'6:t_~lkljDgel:ck:cwõ:b~ .•••~.IIl:Il"Ia..'1Illll11!.clo.~

'~lC\d"m\tit..l«itl\.'!f'-~ il.tlI1C'Ô1-,\'\.'Hlol dil'llmobo.

1CA:fV1par:! ~~'IIlmi: lII:dtt>rN1:uf\bcOOlo fllUlid:ld<' !k"aIllI. ~1llll'p'/ll~i."=I~ll'drom
nd. __ "t"l'llt,,"IIfL'ld;l!.~,b ""'i:b111".~iffid.:, f\-'!:I(IIfflI6I'" filé t(ll'J, di. ~ó.lIlo.'m lipUlIto.IIl!II
1nil'<:d;l!!'lY,}dllapullUo:b!.

A~&~,,~
.~jJ~~de IItnlJ:lr I":lhlrt;nriIlIiVlnI ~ f'lb'd.: m..~~1.I ~pekJl ajlribd.'\~~ cfc~1la
mr"~~I.llII.•n:l1d"dmIlillrn4l<pllllI>nl pzn~rllb,I.UoJlbdcial. ~".l'lI!lf~ 1t\[1I.:mop.."bI Clrttlbr
a~,-",n.' ).oMtml.
""""<llIpm1JlIuIlbIdep\p:ldclxlJrlk'lll~.lfquü>ck ••I'friI<.IJlr.cfu.ma~il""llllR~'ioJ
OINn;U2,lr.!l11~.

rllhfl'l:loom:tJll1pif1l'lorrb.~

At ~ rrkhlllb~ ., o.~l!kJmIorJdn DRI! rurrrv'lld..-rit t\ c._ .,~, p'••",,1II,;:'-: d!
MlIWl;lIlIl,!lI,ll.~ ~ t ClIl~ du o.,.n:11lIl J.l Dio.l,*, f'\'lkr.ll - Ol)f c ~ tlürt~ llrI
fMt:j,lIIIdiwo.l,ünItR.

OII_-va-i I\>filio., p:lr~'I~Lll!lI'irk~I!d:r~ 1pII'I_ p:kICCII'('\hldt ~';\J.q ••..-m
C'l'WlIO~iW1a'~qutll'\'b. ••~I~lI!lP'l!nO.tlttw~ltrdorm ';""CI'I~<tr
IIl1!li.'l't 6:~ lIt.~A'1'e!!1lb pr.vh.bi..L"lilll"NlIl.i,'IIi •.•tlOlb.li:I ~rnc lIllmbilit~dll
Cmf"~
'" ~ (r"'lllll~l di: lmlç<lC «llIl ~ rrllldilllli:li. d:o •.••• no Ctllft>llUrlD;I!6-~ ~1ÓI:l.", dt
~1XIm"priIl~,~I~i.fM'tl.\'lllltUli"i.bck',lo.lJIitdulna6r jln'!>.pmI:lKC!lrIlrt1m.eUlnlW'CTIl
ri>.~IruiornQllC't!lIlOrnID;&~m.q~l""tnnd.~

.j~bdt •••~(, nbMut<'ll~

Ac1I<'lf;,~ICmm."Dl'mIIrcIi~~kl~<k f>l!lJl:l~rm..-.h't'R«~'8C8 rl'2/20!O.c~~~Mil ll:.WICIllt t' mul~ q~ lr!lhI fOIIlW 1l'I'fIl> C'$IIa IlM»J:\ l~ du Iu!ICIl(' aI.>I:'rm
jlfeI"i<ã'(lMIID,.'lllITZroIn(~i1

111\I'\Irf,-blIlCWlpl.lll!~

Ihh.~U'l ••lfl.~.,~b..'à"ó\lOllI}\Ib....m.i- ••~lcctl~prJIl,poDUI •••••P'1!I'-!11\ iIIr:Ú<,"'-'m."- ..••Iu.ido.I\p:k,
rttlnrdc Ll~'j;j «/II:1l1OO<.'OllIlJ<~~ple-IbIl0.o. ~"k~ Il\.~}de~~lilblcdlJll.-ro
~ 11C\lI1qlkm:ttlDlk ~~ t ~b fL'b:iullaIt.s • ...,.k'ldllédk!l d<J .,':tfUdn<<k a..,"Cdu
~ (J> crit6b esIJld."riolN u Ib~ OlN ,- 4AHnol~. tqu!1lpImI o 1'rwII1I.:'bm:n11 Técllkn OC 3)
(lUi.lkocnrn~lir~.

nt~rr)"lml,lo\u,"::;

1~1(1'õm:AfiJ::r.lIl(l\

;.~~•.•••-w.I~IiaIlrft\

l),.~I~'mll;1l\a'11Cnnl"Amt
t'hb.~ VarM..l4.Hi.fiI;)j

~IéÓf&l,.-~.-;.~~
~""- ..~
PRO\'l$.to rARA rt-:RP' I"MAn.,
A!"\OO\/I,\AO Rl'i('O tlt~'1lhJml

~I:QiSl",
f...,.,'6.. .• ., •••• j>.~_
f'P!o"C'Jôllb

Ol.rn(~"ll\'IlS

R~~e~b
~\ •••l.Hb

""",<l'_
OKII"iI~

JIIlO\lflO P.\RA k£lnJC',~oAO \'AII.IIt
Rr.a.TOlÁ \l:l.Olt"'ttV05
r.Rf1)n~ 1ll1Ilir"R1OS

IN\'tm'llf.\1tlS f.M(.'O:O'iOl,,,n.\~

nKJInl1.\tlODt.lISO

OOA:v;h'fl.

ll£n.triuçAo 1i",~",IiI1~Ç.lo-lo""'.
rot'-l'll!111'1IWJ

C;tKn~AlIil.

'~l1U'l.It:\'1~'lS.~ctOO)i;"-l~ii'~l't,M."I;:.b_~1)(nIa~

~r.t;/I!lir-...-.
'fll'fJtA5011IUG,I,~'ÓDi~~.~

JUUCI1tJ,~On.- l'Gloarm ••••,..•..•. '" ''-''.tn
13.15/1.0. l,mA'"

" m.~ 6.J2!.~1

•• )#I!fI

':!o" !1lA.\<; ;b.l.\j'

" um" m••
ti $t$M$ .1&t.1t1

\1.~

,•.....,
~$M..,''''
1.~1

''',.
"'UI'
1~J.4.•,",U,.•.

:&>l~-"""t....".
~.'OS8
4,t.6.\Jlll

Documento lllIsiMdo digit.nlmenlt, original em hll~:IIwww.dodr.dr.gov.br

•



PÁGINA 99 Diário Oficial do Distrito Federal N" 59, SEGUNDA-FEIRA, 29 DE MARÇO DE 2021

£fBRB
BANCO DE BRASiuA

lIRlI- lIANCO DE lIRASÍUA S.A.
CNP.J 00,000.208/0001.00

11>1'!9ií

1.l~.W

Ul\l3!1l1

:!,7;1.7ô64l9~

1.41UW '!4\1')!'I

(,1~J)<;<1

(,"9:Ail JU~
170ASl IfI!lr.t'

flJlJ ' lllM~

lIkll.Ç$\'.nW~

Jl.ll.1IIZI )l.U ••'llJ'l

ll6.744 Ull.1411

t,m,,'$- '?-L'IIIi

Hm-.l",1:> .l'o.%('

!~J<II l)l'J

.~.m,I. $1ll.6J$

1(11% flj.lt'; $Jll~

~.•PI ~1Il; ;"ulr

.w~ 11:\11- 1flJY,i;

11\,6'10 !UI7~ toUH

J,l)l.ll

:llUH

J.-mt1f~
LJ.l~.,~.

624WQ

l\iíQ'l'llf

.~.1:l1 1,il"'lIi

1.~JM
lt~'JJ

M ,._~.,

Jfl.1~1 5:1;m
lfl~m

'L<f; ~.~

.1ll,m ~.~l!UIS

t.';~))l~

Al~<\ll'>

J.113;~

<l!S
l'uUM

.;I~.2J&

j61hn

1.'"
tiloIiil4l

~,J.\tY9~

2.7~1"$~

1."Il.M/I

U-l~
4Ri1.m

!ll{1l.\1l1111pm

~l.l!.!\l!1I )l.U.!llJ'l

!'.Jn{ L\~JI~;

.lJ.:'.S

lhsj4Íl

I,f1J1l U1J! 2.41111

Il,ofl'J ZOJ}IQ ~1l'2

1f.1Ç; I]S~ 1l\.~J~

B11 !m n,~I'

11m 1'1Y6 1'1/(11

.Il!!," MI,m 1'1.1"'.1

!.7511.15fí

14)$~O

""'.6"~.m

IIllR.Mâll1pk

AIi3il 1-..)1.:
"'- l$li>ll"

!,i;(j,i;tli

l,m,J;9
óu.!'1\I

••'l"#l~
f,JI!lI\ 1""-~I_\.K

S;fI(l(Il.'d'!.~

114<n

1J;j;Jti llA~ Jl$,ne l1lJI :t'-lUn

U!Jll£ l.Jll,f ~32,l~1

mlll.MMripIo 'lIRlt.e-~

1',el!l'!S!tt ~f.1~Jl'W JWJJlll~ r-....lft'- 'Lfl~ ;IUUIlI'

l}r@

1'KÇ. Ilõ.7l,

1.~;

Ulll.lDI 1.'\~l.H6 l~.l1'

illJiíj U.l4jM

{llUI-MúlliplótflRfl.Cm~l\ibdíI

JLlUIJ2ll

lOIB.t:o\'l<fllfdaolg

Il\dl",' Ati,1/! I••.ll~ lltl~h ,W-"" J!.UJIIlU JLlíJàlJ
Ui»- dõ:w Hl'~;t>(tdm !~

'H'.!JC

HlIC
sà:IC""~

R"",II,"'lIp!~""""'~I~~IIl't~
wmp'm,",'ad"

l""~''''hilw..,j,.

lWoir\l!';u"lJ,"llk<i~,,\'1"."

~!,h-il""1'l"'\"

""'"r~~"'-

ApI•.1o;iW~<"I";'",<:""\"~""'<'i"I",,
lttlM,,~iI'll1,1<)~\;)O«l

I.tEfll.,""l>!_~Jtj,\llal

~"w ill. !t$'llilt'';;;'1M1ll ""','

i\:.II~¥1>l' dop'"fl<,. l"l\!Ii1t\l1lMM

~~'>lM~~;;,~"
!l111l'.J'roNlf

r~ilf,:i~
AI,I~('>om, ttr'<'<I"'l"Ir. ••t~'''\

'ToIlol""'~I.U.llrn,

T"llIl,",~L11.J1ln

'\I,I~~~ NO''l''é''tÇ,-''(f;1~('lI1,n;,-yli.

1itÍl;\<'i\ml!lnlll.lillllt.~t"

IJJlm-,dc>Vill<ll'\1m,i."fI~

'''''''''fl!>It1llwJtIN<kJItII.

•••••ittm~'"'"~"..., """,(,",~\itf!>
rmn\J;
tlIM M~'ll,l\lw,V"

cifW.l'~("

f:\Íll~lid!ul,,,

futn"óknlrs&<lJil,llltj
"~r;;I>\,lÇ'l'I'I(\\\"f",~(\\f'\'T!ll))bl~l.\,

A;j~;,<'!~éq,.;,!~,IIlhll"""';"jrnf

,\"lk~,:rn'~'~!\lIlr"I':l\
,'.f0)l1l!

2~~~~'~~,,,,,",,,._.
Apli~~''l'Il1l~~,:!,1ml',~h>.

T3MflIIJUlllll0

f~~ntJlii.ii;i;

?'ntI T. U.••Ml~' COIllll'~~thi'J!; nu 1\1'00' CPlllml do Ilrn~a
(k tJqxj,lll!~ "" BI1<,'I'n,.jk. "nl\l)('~IO'> s'J!:>IIJlIIÇí"hn.'f,!e, ,k 1WVfhiml:nl.l" t:,,:nl~llil;rit\' q\ll: 1'1$,kl" lrtU~ti" •••••.,

m/lw;w(~ ~ N\t ~r.lilllf.,C' mo:rnlJ ~ jum;t.<'tn;:ulaql~l<'~<k'.ill~~ml:\tlo:dejlÓ<ilu'~.i<l~_

olColt\I~~içà<\

(lIldel1>'l' Íl'i{~f<I0.~ wm Vl:no..;n'k:t1Iod; (urtOpl'J:Ill "U;l protulk ClmlmliIÇio ~ 1pI1! UII inferÍl1rIl 91'1di~ c que
~r-n:WJlkm Ti,tl.;n"~'11ifi("\lltíc \I<;flJ\IGMií,1\ ck wk.' j"S~!>

:'WIA•• - Aplleatiits fltltrfiWJllttlm: dt Uqnldt1
~ I Cnrnrmil,iiu c Ilril""

() BRB re~lj1a <1[!cr1lÇ1\e<; n,J nrn:adninterroll(,lIin {ill\l çnm 11J'f"fÓ;ir,~ de ~1!mrf:'1l<.lIk> de '?'Igihilhl~ ~"I:tl" ~
11m ,':lpl.'oÇlk~ (mdrpl"im ~ vi<rJ t di; p-1l',plIiIÇl.l>.'I1dnlDi< ppli.'1li;IIt~l.rl'lUnd~s nOI1rulI1r(nw ,"illl1l1:cÍfl!'l\:Ó;\;lIk ~~

uplÍ1':lrlllt r,la (.\It~~f~', ]'I" mc:<,nu "",nllllll~IIpJk.!<Jl' [0:1(111Ril ,('{)Illlll'(m.~l \lr. ÇOmp:»'ll";;:' n;ji\lrOOv rlO:5.1 jlIlr~
~mnlllr~vcnntal i!illllin1p1êocl.1,mil!;;mdlla,~-im()W<Ode r"',hl~ t liqlJikt
DI Rt'I1,b1 ,te (r)'1I•.~<'t~i\l1eriin~llrcim\ tk 1f~ll&lcr

Sj2JJI

)~5!l
~4.l;~

,
I/.ll~

4O-<iJiJ
!!fI,175

9I:Zor

sl/l.m

~.lll5

1.jJ)'.3JS

;':~OC(r
"-'l1,m
q.~\i<l~
1~.íJl'liJ

I,TJ1,J2;

"'}m
(M9,71l(,)

ru',H~1
I1!N,

(t:1.ll

A)~.6$Z

lil(i$lJ.

'"14\,46.
lo)!l

'''',

.lJ.Jl.'1,l

1.)'hW
'.I~,

'Si.,
ekrnl'dll>

um!4r,
5Jll91111l1

4.!~.m

PiO):

j.j.14;~

r.~)$:m.
~H.m,
.'4llolQ
,m

;llIj~4

'I"i,Ól1

~'~I~l;n'"
16,l.(1'lO

1,'l(I1.tol,

MIM;4 tJlllWI

9J!I9.9;4

',Dl.lõ~_

1..m!~:
p,1,I1!'i-

.1'1.141

N¥éw
m.\J1Ir
rUffij

~J1!

JI),.J)I

2~.i\J

2't}~!'t'

ll~ffi

9i}p4\
Oil/l1,1

iSÚÚI
jl:t1..\'lt

•. jlA-fl'l~

~1.9:1!

~'~):;frj
]7JA'~

M~Em~
i.S'J7SU

f>./!l;Z.íl:'
~~1~5!<

~5-l.m

oI1b'>1

1.m,t)J,
\Jfl(l(jJO

1\lir.~1.\

~', ~ {~.l?7'í

IE,6M,~~;:

IJ.7lUJS'

(~.,Vj~~

iJU'~
mAl~

2.,M7J'i~
I.l.~Ji2~

"f,UJ'J,
"\-1.11.

4,UU-

"""

Ul-lm~

HAl~.4.~~ 9.7tMJl

7!'i,1)51

11;\ir

Ijl'H;,1

¥,~7li:Mi

JMlWW "JI,U.)l19

tifclJ"'1r N30t~ (;imIlllll1l ~:I~(ittldlJrif

IbWll 1«<..u7 ,1.I1,'T.l.\ 192~,1
"'li$J.i~-'"'~"rr'-5;;' . 4~»_1iN,

1lJlJM:<l\..qlIJO\1l0

31.l!J<lW .lUlSll'
t'\mlIUlt Ni:,~ (imrllm<1 M..,C1rndMlh
UlI,74J INl.!4~
:l'&.m 14~~l:JJ)j) .t7Í1Aili

J,JÚlj' J.l1All

~IJ!.í'J)
2ThMf1

~$i(l::%
fd9."XI

U'lS'J1-I1

_. {t5.J#X)1
!t<I!>~l

JI,',I~'1
W,7U

6ijtj

t«.1.)~

b1!3 ••.i
""""
"

IJI.!ll111

~I&'"''---::'~ ""til*~l)'.
17 (ljw.m il4il,IJ151

~~u3:i"~~~'il:.~íW~lJTHn7~~li:949i7it

IlJa.Oi\'ii6bD.\no
~1.JtMé .1UUlilt

"l~j

"~'+-;ll

"

"

,,;'''',m~'''''_
'Ooj"U~~ltI~"iIMoIlI"I'"'~ ••
l'\lH'IdJ',\l)n l'1f:!<,i.ní:'ll~l1tOl ..tnolllJ;

NrIC1101(I\:lilÚQnljll.umlm~'fIwJtl
l'fU('(lS1ÇVh\DOll,\

TtffALl)OI'A%n'l}

!)1Ill,1.

1'Á.~'SíVf;,nlÁRLK '"~-:w''---;l'''''
I'lmlfl~(iEs U

()Wtm1l,.1)F.~I'HC'l.I$t1lrF.llIl)\S , 1~

r,\r~,~~10'il{1tiQlillll.1 l(

C10illl

J';'~&h.",,\

{lJll!':';,l1~iwts,~~,
l'ARJ'lClr.I.i;Ã(1l11eX\OHll\'lmll.,WOllH

l'AfRl'IÔ'l1O l.iQtrm<J AP,n>;MRAllU
Pl(U tYiN'l'll(RAOltRA

TOJ.Il,1)()P,I'\SI\'O

llm~I"!llll.IlI_\f)F.~

'~~I1I~lil1.TO'Sfi!' \NinR~

_7'-1f~"it~:c"",:~j,"I~~~~_.•. ~
~:"!l1m~*"tilW>.'t11'tt
f'RO\l~Mll'\H,\ 1'1':11.1),\l:Sf'v.tl.ATI\
.lSSnCl \D.\,\O RI"CO llr mEllIT{)

_ç~",,*tlc~~
T[2!'''',,~ <\( """'J,' ,I~l"if~rmIllc!

(~A:~~
1ll.rI'RÇ6 .ITIWlS

Rtt_"i'it>:>ll"'~tlli~~"i;ii
Ollm~""",m,, lkrs
bm),'16,lJll'Of
t)ll"",l~"4ti"'i'Ill>"

I'JIOv.!S:\o !,,\IU \U"flrl;~t"'O VAl,on
lltCl.'l'f.R.';''f,J. m; ;lTIVO!1
(,RlllITOS TRllIUT ,I"I.JI)$

lN\'I~';'iÍML,hl$ ÚiiÇÓ~Í'IlÓÜfú!t
1\Wl\nJ1MlnIU~!SO

Y~;fi\~;h1á:""
IIH'JU:tHt;ÃO v ,\~1fll!J1I.,\ÇÃO
d1li~ ~

l1IWt'Ie\Nf'1'

!N.'i11l.IAftNfOilllrx\M:rJltm; -

Th:1~W~,'

'~~1IOi.»1'!'''-\~
DMJ,,!>G~,m •..JÓ\

t'''lU<fr"",.."f.ym..
Ol.'fRASOIlRlG\fli!:s

ATIVO

{~1M

r,\~\lVO\Tr\IUAl,
1'lllWÍSÓES

(1miJr;~(,iiE.~'1'1~~Díi'fllnh.~<;~_"

P,\l'RI~lih10 lJQl1flU
Ó;illlll N",~

l.l'''l'''I'<1

'mnl,l!OATI\\)

Documento assinado digitalmente, original em https;//www.dodf.df.gov.br

http://https;//www.dodf.df.gov.br


oi

r•H•!

t
• •
~ j •::.-i- !

. ;, ~
•

I
J

I
b •!
• •t

<

1
!
1
I
!

1•
~ -I•!

• :!
~ I
• • !:i ~

I
•j

,!
.•I •.
! • •
IH
OI
.li".!)
~ ~ ~ F

, !l t • " ~, ~~~ ~ • ~ 7- o!,
! g a tI • ~ ie " ª~ t.
'ii !l II

li 'i
~;; ~ "o " ! "

.
li
"

•f
!
j
I
li

i
I•j

~1
~• S o ! ~,",

"

! J ~! E ~ ~l ? ;e ~~~
"

e ~• ; • fI ~ ~• ~
~ :1 :; - ~

.

• !. a !.
.•i

'i' ~ 'ii " ~!t ~i! " • li ~:~! '1, ~
~.' ~f. ~ -!

i ) ;
~ !!=!

'~!1~
r, .£ ~

~t~
õi i...
" ~ t'C

" '" .~••• <e ~o _e:= -' ' "'- -... ~g "-~ <e
l5 "'«> ~ ~ ;: a:c e
O ~f"! J't :: ;:. tl
'C Qg ?õi 0"<
'y ug p'!ê~'= z-, ~ = ~'~
O <"-QQZo u 15 H.;: o::

S '":c "r ~
,;
!
i
~
!

~.~
~
1
.ao CD '" .!o ~ li- ]~J:j8 ~«: i • ,

~ aI~ jho =
.«: "c..


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011
	00000012
	00000013
	00000014
	00000015
	00000016
	00000017
	00000018
	00000019
	00000020
	00000021
	00000022
	00000023
	00000024
	00000025
	00000026
	00000027
	00000028
	00000029
	00000030
	00000031
	00000032
	00000033
	00000034
	00000035
	00000036
	00000037
	00000038
	00000039
	00000040
	00000041
	00000042
	00000043
	00000044
	00000045
	00000046
	00000047
	00000048
	00000049
	00000050
	00000051
	00000052
	00000053
	00000054
	00000055
	00000056
	00000057
	00000058
	00000059
	00000060
	00000061
	00000062
	00000063
	00000064
	00000065
	00000066
	00000067
	00000068
	00000069
	00000070
	00000071
	00000072
	00000073
	00000074
	00000075
	00000076
	00000077
	00000078
	00000079
	00000080
	00000081
	00000082
	00000083
	00000084
	00000085
	00000086

